
n11

LICA PEIIÉRATIV

SEÇÃO 1. PARTE II
DEORETO ig 46.237 DE 18 DE JUNHO Da 1989

ANO III — N9 178
	

CAPITAL FEDERAL
	

niELÇA-FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 1970

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIliernõ

COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO

PORTARIA N.9 150, DE 14 DE
SETEMBRO DE 1970

r O Chefe do Gabinete Substituto do
Diretor-Executivo da-Comissão de Fi-
nanciamento da Produção (CFP), no
Uso da atribuição que lhe foi conferida
através da Portaria er.P/DE N.9 057,
de 19-5-69,

Considerando o que consta no item
'ad" da Portaria n.9 165, de 7 de abril
de 1970 do Exmo. Sr. Ministro da
Agricultura , resolve:

Criar o Núcleo Avançado desta Au-
tarquia em Brasília (DF), até a mu-
dança definitiva do órgão para aque-
la Capital.

PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO
DE 1970

• O Chefe do Gabinete Substituto da
Comissão de Financiamento da Pro-
dução (CFP), no uso da atribuição
que lhe foi conferida através da Por-
taria CFP/DE-N.9 057, de 19 de maio
de 1969, resolve:

N. 151 — Designar, Antônio Car-
los Garcia de Almeida Portugal, As-
sistente do Diretor-Executivo, para
responder pela Chefia do Núcleo
Avançado desta Autarquia em Bra-
sília (DF).

N.9 152 — Mandar servir em Brasí-
lia, procedente do Estado da Guano
bara, a partir de 15 de setembro de
1970 a servidora Yolanda Izabel Sil-
va Mello Correia de Lima, que exerce
nesta Comissão as funções de Asses-
sora de Divisão do Departamento de
Operações. — Francisco Zardetto de
Toledo.	 . ,

Rictificaçáo

Na publicação feita no Diário Ofi-
cia/ n.9 160 de 26 de agôsto de 1970
— Seção I — Parte II — pág. 2282,
Portaria n.9 132, de 17-8-70 onde se
lê: ... Joés Corrêa Dima.

Leia-se:
... José Corréa,Lima
Na Portaria n.9 133, de 17-8-70, on-

d ) se lê: ... Gilso Feijó dos Santos
Leia-se:

Gilson Feijó dos Santos...

PROCESSO SUNAll N.9 11.596-70

Firma: Bernardo Jaeschke
Município: São José do Ouro
Estado: Rio Grande do Sul.
Transferência de propriedade do

moinho de trigo detentor do registro
n.9 10.059-55, localizado no municí-
pio de São José do Ouro — Estado
do Rio Grande do Sul, de "Comércio
e Indústria Arlindo Letti S.A." para
"Bernardo Jaeschke, por fôrça de
contrato de compra e venda com ces-
são de direitos lavrado em 1-8-70.

— Despacho do dia 14 de setembro
de 1970 do Sr. Diretor-Substituto do
Departamento de Trigo.

"De acôrdo."

INSPETORIA DE BANCOS
SERVIÇO REGIONAL DA INSPE-

TORIA DE BANCOS — SÃO
PAULO

DESPACHO DO CREPE
De 9 de setembro de 1970

Que deferiu à Cooperativa de Cré-
dito Rural de Barra Bonita — Bar-
ra Bonita (SP), na forma do parecer

PORTAIÚA DE 28 DE AGOSTO
DE 1970

O Superintendente Nacional da Ma-
rinha Mercante, no uso das atribui-
ções que lhe confere o capítulo 10,
item 10.1, letra "a" do Regimento
Interno,

N9 198 — Resolve aposentar com-
pulseriamente, a partir de 28 de agôs-
to de 1970, com proventos proporcio-
nais ao tempo de serviço, o Agraa-
do, no símbolo 7-C, ao Quadro de
Pessoal desta Superintendênc i a —
1l'1odoaldo Peixoto de Vasconcelos nos

PROCESSO SUNAB N.9 13.979-70

Firma: Armando Menegaz & Filho
Município: Passe Fundo.
Estado: Rio Grande do Sul
Alteração de razão social da firma

"Armando Menegaz" para "Armando
Menegaz & Filhos", como proprietá-
ria do moinho de trigo registrado sob
o n.9 2.170-40 localizado no muni-
cípio de Passo Fundo — Estado do
Rio Grande do Sul. 	 -

— Despacho do dia 10 de setembro
de 1970 do Sr. Diretor-Substituto do
Departamento de Trigo:

"De acárdo".

Supro-III-5-70, o requerido
cesso SP-165-70:

Aprovação da reforma estatutária
deliberada pela assembléia-geral ex-
traordinária de 16.3.70, e re-ratili-
cado na assembléia —geral extraordi-
nária de 6.8.70, abrangendo, a mu-
dança de denominação para Coope-
rativa de Crédito Rural de Barra Bo•
nita, Limitada.

termos do artigo 176, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com os artigos 101 e 102,
itens II, da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, de confor-
midade com as disposições do De.
ereto n9 60.501, de 14 de março de
1967 e tendo em vista o que se con-
tém no Processe n9 C-70-15.240. Car-
los Cordeiro de Mello, Superintedente.

PORTARIAS DE 11 DE SETEMBRO
DE 1970

O Superintendente Nacional da Ma-
rinha Mercante, no uso das atribui-

ções - que lhe confere o capítulo 10,
item 10.1; iatra, 'ar dõ rlijci
Interno e teria° em vis-lã os eerm-7-a-s
dos Decretos n9s 59.835, de 21. de de-
zembro de 1966, 60.263, de 23 de' fe-
vereiro de 1967, 61.049, de 21 de ju-
lho de 1967 e 66.597, de 20 de maio
de 1970,

N9 208 — Resolve designar o Sr.
Apolinário Brandão do Rêgo Barros
para exercer as funções de Assessor
desta Superitnendência, com a Gra-
tificação de Representação de Gabi4
nete no valor mensal de Cr$ 120,00
(setecentos e vinte cruzeiros), acres-
cida de 90%, face ao que preceitua
o item 3, das Observações "in fine"
da tabela anexa ao Decreta número
66.597, de 20 de maio de 1970. Carlos
Cordeiro de Mello, Superintendente.;

O Superintendente Nacional da Ma-
rinha Mercante, no uso das atribui-
ções que lhe confere o capitulo 10,
item 10.1, letra "a" do Regimento
Interno,
- N9 210 — Resolve exonerar o En-
genheiro nível 22-B, Peruando Hum-
btrto Biangolino, do cargo, em comis-
são, de Diretor da Divisão . Industrial,
Símbolo 4-C, do Departamento de
Engenharia, desta Superintedência.,
Carlos Cordeiro de Mello, Superin-
tendente

O Superintendente Nacional da Ma-
rinha Mercante, no uso das atribui-
ções que lhe confere o capitulo 10,
Item 10.1, letra "f" e "g" do Regi.
mento,

N9 210 — Resolve exonerar no En-3
genheiro Naval Márcio Edmundo Sil-
va Sales do cargo, em comissão, de
Assessor, Símbolo 6-C, do Departa-
mento de Engenharia, desta Superin-
tendência e nomeá-lo para eie,rcer o
cargo, em comissão, de Diretor da
Divisão Indústria, SánbolO ète
mesmo Departamento, ienao em vis-
ta a exoneração do Engenheiro nI.R
vel 22-B, Fernando Humberto Bleu-
golino. — Carlos „Cordeiro de Mello,
Superintendente

O Superintendente Nacional da Ma-
rinha Mercante, no uso das atribui-
ções que lhe confere o capítulo 10,
item 10.1, letra "f" do Regimento
Interno,

N9 211 — Resolve nomear o Sr.;
Carlos Luiz Baeta Neves para exer-
cer o cargo, em comissão, de Asses-
sor, Símbolo 6-C, do Departamento
de Engenharia, desta Superintendên-
cia, tendo em vista a exoneração cio
Engenheiro Wave' Márcio Edmundo
Silva Sales. — Carlos CoNeiro cls)
Melo, Superintendente,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

no pro-

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE
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Ano	 • 11 k.1D • .•	 Cr$ 65,00 Ano

1; O expediente das repartições
pút'icas, destinado à publicação,
ser( recebido na Seção de -Comn-
nic,:ções até às 17 horas. O aten-
clin ento do público pela Seção de
Re( ação será .de 12 às 18 horas.

2 Os or:ginais para publicação,
dez clamente autenticados, deverão
ser datilografados dirétaincate, env
e,s. aço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
cei timetros, sem emendas ou ra-
SU7 as que dificultem a sua com-
pr, cnsao, em especial, quando C071-

tiv :rem tabelas.
.'erão admitidas cópias em tinta)

pr ta e indelével, a critério do
D. f .N

) As reclamações pertinentes
natéria retribuída, nos casos de

êr o ou omissão, serão encaminha-
de 3, por escrito, à Seção de Reda-
ça ) até o quinto dia útil subse-	 REPARTIÇ 5ES
qi , ante à publicação.

Semestre ._.	 ...	 Cr$ 30,00O As assinaturas serão toma-	 •.• .

s no D .1 .N . O transporte por Ano 	  Cr$ 60,00
vi aérea será contratado separa-
d( mente com a Delegacia da Em-
7); ésci Brasileira de Correios e Te-
lé 'ralos em Brasília. Esta poderá
s£ encarregar também de encami-
n tar o pedido de assinatura ao
D .1. N. Néste caso, assinante di-
rirá ao D .1 .N . o pedido de assi-
n tura e o pagamento do valor
c, rresp.onclente, na forma do item
e( guinte.

5) A remessa de valõres para
a winatura, que será acompanhada
C. esclarecimentos quanto à sua
o olfcRep,  será feia .somente por

BOLETIM DE nsedfuçhe DA "SUNAMAM" N2 646

A Superintendencia Nacional da Marinha Mercante,usan

, do das Mtribuiça:es que lhe são conferidas pelos Artigos 32 e 82 de
Regulamento baixado com o Decreto n2 7838, de 11 de setembro de

1941, RESOLVE:

NE 3738 . CONFERENCIA INTER-AMERICANA DE FRETES

ADMISSÃO DE LINHA MEMBRO

cheque ou vale postal, em favor,
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato da porte aéreo, em favor
da DelegaCia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprésa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo. t.;:4 preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios ó
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso.,'
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão'sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qllente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é semente anual e
não haverá transporte por via:
aérea.

9) A renovação deverá ser soa.
licitada com. antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos off.,
ciais, os assinantes deverão solic14
tá-los no ato da assinatura.

ne 3740 - TABELA DE PREÇOS PARA O SERVIÇO
DE TRAVESSIA ENTRE ITAJAI/RAVEGAN

TES (SC)

I - A fim de disciplinar° serviço de travessia entro

Itajai/Navegantes - SC, HOMOLOGAR a :seguinte Tabela de preços fixa.
da pelo Delegado da 8E Delegacia Regional para a referida traves
eia, de acerdo com o disposto na Resolução n 2 3307 do Boletim 541s

E PARTICULARES

Exterior

cHuma oo uviço ou pusammAçaruu	 CHUFE DA stçÃo De REDAÇÃO

J. B. DE M- NAEADA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 — PARTE

egão desfinndo A publicação dos atos de administral2o descentrafizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASILIA

PORTE AÉREO

Semestre 	  Cr$ 102,001 An0 . . •..- ... ..	 Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO
•— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, sede anos anteriores.

ÇXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRUTOPR-DERAt

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

ASSINATURAS

FUNCIONÁRIOS

Semestre 	  Cr$ 22,50
Ano 	  Cr$ 45,00

Exterior

Cr$ 50,00

TRAVESSIA ITAJAf/RAVEGANTES-SC

HOMOLOGAR a admissão da IUMBER CARRIERS LTD., DE

CAYMAN ISLANDS, 'BRITISH WEST INDIES, na Seção °C" da Área America

ta, conformo comunicação AD -450/70 (CIA?), de 25-8-70, da Conferen

eia Inter-Americana de Pretos.

Esta Resolução entrard em vigor na data da sua publ.,/

caço to Diário Oficia/ da União.'

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 11-9-70 - Processo

0-70/18160)

PASSAGENS	 PREÇOS dNICOS

Adultos 	  0$ 0,20
Escolares 	  Cr$ 0,10

Fretes

Bicicletas 	  0$ 0,20
Motociclos 	  Cr$ 0,50
Cargas de 20 a 60 kg 	  Cr$ 0,20

Ne 3739 . CONFERENCIA INTER.-AMERICANA DE FRETES

ADMISSIO DE LINHA MEMBRO
ODSERVAÇXO: 1 . O frete de cargas com peso além de 60 kg., ou vela'

me superior a meio metro odbico,serd convencional.

-HOMOLOGAR a adminsão da. "HIGH SEAS COMPANY IIMITED°,

de Nassa% Bahamas, na Seção °C" da Área Americana, conforme comu

ideação AD-456/70 (CIA?), de 27-8-70, da Conferencia Inter-America

na de Fretem.

Esta Resolução entrar& em vigor na data da sua publl

cação no Didrio Oficial dmUnião.

(ReuniãO do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 11-9-70 • Procesto

0.7048448).

2 - Nos valeres acima ectd inclufdaa quota de previdea
eia.

II - REVOGAR a Resolução nE 3358 do Boletim 551

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 11-9-70 - Processo

P-70/18687)

Ne 3741 - TABELA DE PREÇOS PARA O SERVIÇO DE

TRAVESSIA ENTRE OS MUNICIPIOS DE

CATANDUVA/SALTO DE LONTRA (PR)
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(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 11-9-70- Preceisol
5-70/18076).

Ne 3743 - TABELA DE PREÇOS PARA at TRAVESSIA
SANTA ALBERTINA/ITURAMA.

A fim de disciplinar o serviço de Travessia entre

Santa Albertina (SP)/Iturama (MG),HOWOLOGAR, na forma do disposto

na Resolução 3307 do Boletim 541,deeta Superintendência, a tabela
.de preços abaixo:.

TRAVESSIA DO RIO GRANDE

TABELA DE PREÇOS

Aves (por cabeça) 	

Bovinos, Equinos, etc (por cabeça) 	
Bicicleta 	

- Camioneta, Jeep, Charrete etc 	
Cavaleiro 	

Frutas (caixa) 	

Caminhão FNM (vazio) 	

Caminhão FNM (carregado). 	

Caminhão Mercedez (vazio) 	

Caminhão Mercedez (carregado) 	
Caminhão . Ford (vazio) 	
Caminhão Ford (carragado) 	

Caminhão Ford F-350 (vazio) 	
Caminhão Ford F-350 (carregado) 	
Lambreta 	

Porcos (por cabeça) 	

Queijo, manteiga, oreme (por quilo) 	
Trator 0/carreta 	

Trator s/carreta 	

Tambores de dleo diesel (cheio) 	

Tambores de dleo (vazio) 	

Passageiros 	

Professores e estudantes 	

D$ 0,20

D$ 1,20

Cr$ 2,00

Cr$ 8,00

Cr$ 2,50

Cr$ 0,35

C!$ 15,00

D$ 35,00
D$ 12,00

Cr$ 28,00

Cr$ 10,00

D$ 25,00

cr$ 10,00

Cr$ 14,00

D$ 3,50
D$ 0,50

Cr$ 0,20

Cr$ 14,00

Cr$ 10,00

Cr$ 0,90

D$ 0,50

Cr$ 1,00

D$Gratis

OBS: Os preços acima serão majorados de 100% no perfodo da noite.

I A fim de disciplinar o serviço de travessia exe

cutado entre Catanduva/Salto de Lontra (PR), HOMOLOGAR, na forma

do disposto na Resolução n2 33074-Bo1etim 541,a tabela de-preços
abaixo:

TRAVESSIA CATANDUVAS/SALTO DE LONTRA (PR)

TABELA DE PREÇOS

Jamanta (carregada)... 	  Cr$ 10,00

Jamanta (vazia) 	  Cr$ 7,00
Caminhão tipo Alfa 	  Cr$ 8,00
Caminhão tipo Alfa (vazio) 	  D$ 5,00

Caminhão tipo F-600. (carregado) 	  D$ 6,00
Caminhão tipo F-600 (vazio) 	  Cr$ 5,00
Caminhão F-350 (carregado) 	  D$ 5,00
Caminhão F2350 (vazio) 	  Cr$ 3,00
Autom6vel e Jeep 	  Cr$ 3,00
Onibus 	  Cr$ 4,00
Carroças c/ 2 rodas 	  Cl$4 2,00
Carroças c/ 4 rodas 	  DI 2,50

Lambreta 	  Cr$ 1,00
Bicicletas '	  Cr$ 0,50

Cavaleiro 	  DI 2,00

Animal em tropa p/ cabeça 	  D$ 0,50

Pedestre 	  Cr$ 0,50

OBSERVAÇÃO: o serviço noturno será aumentado em 50%
Em -todo e qualquer serviço será acrescentada a quota

de previdência no valor de 8%, s8bre o montante cobrado. 	 •

II - REVOGAR a Resolução 3417 do Boletim 563.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 11-9-70 - Processo

5,70/18595)

NQ 3742 - TABELA DE PREÇOS PARA O SERVPÇO DE

TRAVESSIA ENTRE OS MUNIC/PIOS DE

FORMOSA D IOESTE/GOICERE (PR).

I - A fim de disciplinar o serviço de travessia en
tre os Municfpios de Formosa . D'Oeste/Goioêre (PR),HOMOLOGAR,na for
ma do disposto na Resolução 3307 do Boletim 541 desta-Superintaa

dência, a tabela de preços abaixo:

TRAVESSIA DO RIO PIQUIRI

'TABELA DE PREÇOS

Jamanta (carregada) 	  0$ 8,00
Jamanta (vazia) 	  D$ 6,00
Caminhão Tipo Alia (carregado) 	  Cr$ 5,00
Caminhão Tipo „Ufa (vazio) 	 	  Cr$ 4,00
Caminhão Tipo F-600 (carregado) 	  .D$ 4,00
Caminhão Tipo F-600 (vazio) 	  0$3,00
Caminhão Tipo F-350 (carregado) 	  DI 3100
Caminhão Tipo F-350 (Vazio) 	  D$ 2,50
Autom6vel e Jeep 	  Cr$ 2,50
Onibus 	  D$ 2,50
Carroça c/ 2 rodas 	  D$ 1,00
Carroça c/ 4 rodas 	  D$ 1,50 •
Lambretas 	  Cr$ 1,00 .
Bicicleta .	 0,50
Cavaleiro 	   _	 Cr$ 0,80
Animal em tropa p/ cabeça 	  Cr$ 0,40
Pedestre 	  D$ 0,20

OBSi-Em todo e qualquer. serviço será acrescentada a quota de pra_

vidência no valor de 8%, s8bre o montante cobrado.

II - REVOGAR a Tabela anterior, constante do Anexo .à Resolução
ne 3414 do Boletim 562.

Em todo e qualquer serviço será acrescentada a quota de 8%

de previdência s8bre o montante cobrado.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 11-9-70 - Píocess0
5-70/18076)

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1970a

CARLOS CORDEI 1 DE MELLO
Superintendente

Retificações

No Diário Oficial de 3 de 3etembro de 1970, Seção I - Parte II, fls. 2371:
PORTARIA NO 183, DE 10 DE AGÓSTO DE 1970

"Na presente portaria onde se lê: j Leia-se: Jorge Augusto de Vascorio,
Jorge Augusto de Vasconcelos, 	 cellos".

PORTARIA N9 192, DE 20 DE AMISTO DE 1970
Onde se lê: "Linda Dau Lissowsky" 	 Leia-se: "Linda Dau Lissovsky"

MINIStÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

gularnento aprovado pelo Decreto rulal
%go 60.220, de 15 de fevereiro de

Considerando a necessidade de se,
dada denominação ao troféu a que se
refere o inciso II da Resolução INC
ráve2:9, de 26 de junho de 1969, re4

Art. 19 ,Intitular-se-d, "Coruja de
puro", o troféu á ser concedido pelo

-	 INSTITUTO
NACIONAL DO CINEMA

RESOLIJW.12 . N9 43
I •

O Conselho Deliberativo do Institu-
to Nacional do Cinema, de acôrdo core
o inciso VI do artigo 49 do Decreto -
ha n9 43, de 18 de- novembro de 1966
e no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "j" do artigo 89 do Re-



INC na forma prevista na Resolução I
n9 29 c e 16 de junho de 1969.

Rio te Janeiro, 11 de setembro de
1970. - Ricardo Cravo Albin — Pre-
sidente.

RESOLUÇÃO N 9 44
O Cc nselho Deliberativo do Inati-

tuto N cional do Cinema, de aunat
com o nciso VI do artigo 49 do De-
ereto-Is número 4.3, de 18 de novem-
bro de 1906, e no uso das atribuiçõen
que lhe confere a letra "j" do aítíaa
89 do 1 egulamento rovado pelo De-
creto / 9 60.220, de 15 de fevereiro
de 1967

Consi leram° que compete ao Ins-
tituto : lecionai do Cinema formular
as base ; para o desenvolvimento tat-
nico e artístico do cinema brasileiro

no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento (Decreto
n.9 50.433, de 10 de abril de 1951, ar-
tigo 37), resolve:

Designar, em face da autorização de
que trcaa a Portaria Ministerial int-
mrao 519, de 21.9.67, oficio numero
1.788-70-GB-SG-,SE, de 29.7.1910, Os-
car Pereira Raposo para exercer em
e=iírao o cargo de Diretor Adminis-
trativo, símbolo 6-C, do Instituto Joa-
quim Nabuco de Pesquisas Sociais, oe
acero cem o Anexo 1. do Decreto nu-
mero 60.271, de 24 ele fevereiro de
1967, a partir de 1 do mês corrente,
correndo as despesas pela verba 3.1.1.0
— Pessoal — 01.05 — Gratificação de
Função, do Orçamento Analítico cio
ano em curso. — Mauro Mota.

IGO PENAL
ENTORPECENTES

DECRETO-LEI NI 385 — DE 2/5-12-1983

DIVULGAÇÃO N'è 1.075.

PREÇO: Cr$ 0,25

A VENDA
Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda

Seção de Vendes: AN. Rodriguez Alves 1'

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
Era Brasília

Na sede do DIN

REGISTROS PÚBLICOS
DEÇRETO-LEI N9 1.000	 DE 2140-1969

DIVULGAÇÃO Nó 1.130

Preço:	 Cr$ 2,50

A VENDA

NA GUANABARA

SeçAo de Vendas:, Avenida Rodrigues Alves, 1

Agência Is, Ministério da Fazenda

Atende-se a pe.didos pelo Serviço de Reerabbiso Postal,

EM BRASILIA

Na sede do DIN

Cons
prêmios
estnzul
conheci
prol dc
nemato

Consi
litam r
que se
tes

derando que a concessão de
Individuais é uma forma de

/ e rztt- e trniirqs, ,ce-
nento pela sua atuação em
aperfeiçoamento da arte ai-

;ráfica;
'crendo que, entre os que mi-
a arte cinematográfica; há os
destacam por serviços relevan-
;ta.das ao cinema, resolve:
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Art. 9 Criar o Grande Prêmio INC
a ser c mcedido anualmente a técnico,
artista ou personalidade que mais se
houver destacado no cenário do Ci-
nema 3.razileiro.

Art. 29 O Grande Prêmio INC será
concedi lo em dinheiro, no valor de
Cr$ 12 000,00 (doze mil cruzeiros)
acompt aliado do "troféu "Coruja de
Ouro" Instituído pela Resolução INC
n9 43-".3, no qual será inscrito o no-
me do profissional ou da personali-
dade e colhida.

Art. 39 O Grande Prêmio INC se-
rá con 'erido, a partir de 1970, pela
mesma Comissão prevista no item da
Resoltu ão INC. n9 29-69 e entregue
na me ma data do Prêmio INC, cria-
do pel: mesma Resoinção.

Rio te Janeiro, 11 de setembro de
1970. -- Ricardo Cravo Albin — Pre-
sidente

RESOLUÇÃO .N9 45
O C mselho Deliberativo do Insti-

tuto IS acionai do •Cinema, de acorde
com o inciso VI do artigo 49 do De-
creto-1 i número 43, de 18 de novem-
bro de 1966, e no uso das atribuições
que lh ! confere a letra "j" do artigo
89 do tegulamento aprovado pelo De-
creto 19 d0.220, de 15 de fevereiro
de 196

Com .derando ser aconselhável que
a cone asão do Grande Prêmio INC a
que se refere a Resolução INC n9 49
de 197) se realize na mesma data da
entrega do Prêmio INC, criado pela
Resolu Ao INC. 119 29-69;

Com.derando que o Prêmio INC
será c mcedido, êste ano, no próximo
dia 29

Com lderando que a permanência de
tempo não permite seja convocada a
Comisilo Julgadora a que se refere 3
artigo 39 da Resolução INC número
44 de 1970;

Cone:derando que Humberto Mauro
pionet o do Cinema Nacional, se des-
tocou como uma de suas mais proe-
rninen es figuras, dedicando toda a
existêr cia ao engrandecimento da ar-
te cmn matográfica, que nêle tem uma
de su z maiores expressões, resolve:

Art. 19 Conceder ao cineasta Hum-
berto 1.1auro o Grande Prémio INC a
que se refere a Resolução INC W 44,
de 11 de setembro de 1970.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1970. - Ricardo Cravo Albin — Pre-
sident .

INST TUTO JOAQUIM NABUCO
DE_PESGUISAS SOCIAIS

PORTARIA N.9 7. DE 3
DE SETEMBRO DE 1970

O Q retor Executivo do Instituto
joaqin n Nabuoo de Pesquisas Sociais,

mais presta serviços no ambulatório
de Cirurgia Geral; no SESI de se-
gunda-feira a sexta-feira das 14:00
às 16:00 horas. Pornuncia, conclusi-
varacnte, sôbre a correlaçf:o de ma-
térias e compatibilidade das cargas
betarias nas Unidades da U.F.Go.
legoS7 1". SI, referente ao ano letivo de

A Canaissão Pror.ci;no Ladovico
de Almeida Neto — Jof ire Marcondes
de Rezende — Georthon Rodrigues
Pliflocreon

Parecer da C.323319 de Professo? as
Processo n9 06662-66
Interessado -- Fausto Rodrigues

Vale
A Comissão designada pela Porta-

ria 0505 de 7 de a:,-,asto de 1269 reu-
nida cari o firo L a ucuaf o .• -
cesso n9 06662, de 19 -cle outubro de

119£6 resolve emitir o parecer que se
1 segue, o que faz de forma conclusiva
e após acurado exame:

a) Correlação de Matérias

O Prof. Fausto Rodrigues do Valle
leciona Pediatria nesta Faculdade e
exerce o cargo na condição de Pro-
fessor Assistente, consoante se depre-
ende dos dados de que dispomos.

Examinado isso, entendemos haver
perfeita correlação entre a disciplina
de sua respeneabiliara.e r erta 	 la
e suas atividades exercidas no Ins-
tituto Nacional de Previdência So-
cial.

1)) CompaUbitidade de Horários

O aludido Prof. ministra suas ata;
Ias de .29 a 69 feira, das 14 às II .ao-
ras, o que vem sendo observado cri-
teriosamente, Existe, pois, compati-
bilidade com o exercido de sua outra
atividade referida no item anterior,
que é a de médico do INPS, no ho-
rário das 7 às 13.

Quanto ao credenciamento referido
a folhas 26 do citado Processo, poise.
moa informar que os médicos que
atendem em Ambulatório do INPS
não podem atender por credencia-
mento em seus consultórios, confor-
me resolução daquela Autarquia.

O Prof. - a':to Rui Vali,- é
médico Pediatra do Ambulatório do
INPS e portanto não atende mais por
credenciamento.

Examinado isso entendemos haver
perfeita correlação entre as discipli-
nas de sua responsabilidade nesta a-
culdade e sues atividades no iNPS.

Assim, para o fim a que se desti-
nam as preceituações contidas no ar-
tigo 14 do Decreto n9 59.676, de 6 te
dezembro de 1986, e a regulamentação
executiva de que estabelece o Decre-
to n9 35.956-54, de 2 de agôsto, emi-
timos o presente parecer.

Goiânia, 2 de setembro de 1 - 4 -- —
Anis Rossi Jacob Gamarsict, Pre-
sidente — Georthon Rodrigues Phi-
locreon

Parecer da Comissão de Professórea
Processo n9 06695-66
Interessado: Jacob Gamarskl
A Comissão designada pela Portada

n9 0508-69, de 7 de &gato de 1969,
reunida com o fito de apreciar u
cesso n9n9 06695, de 19 de outubro de
1966, resolve emitir o Parecer que se
segue, o que faz de forma conclusiva
e após acurado exame:

a) Correlação de Matérias
O Prof. Jacob Gamarski leciona

Reumatologia nesta Faculdade e exer-
ce o cargo de Médico do I.N.P.S.,
consoante se depreende dos dados Que
dispomos.

Examinado isso, entendemos naver
perfeita correlação entre a disciplina
de sua responsabilidade nesta Escola
e suas atividades exercidas no Ambu-
latório do I.N.P.S.

UNIVERSIDADE FEDERAL I
DE GOIÁS

Parecer da Comissão de Professores
Processo n ! 06675-66	 •
Interessado: Luiz Read
A Comissão designada pela Porta-

ria n9 0720-67, de 28 de setembro de
1667, reunida com a finalidade de
estudar o Proc. 06675, emitiu o se-
guinte Parecer:

O Professor Luiz Rassi, Regente da
Cadeira de Cirurgia da Faculdade de
Medicina e Médico Cirurgião do SESI
— obedecerdo os seguintes horários
— na Faculdade de Medicina de se-
gunda-feira a sábado: das 8:00 às
11:00 horas, além das atividades na-
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b) Compatibilidade de ifOráitOS

O aludido Professor ministra suas
aulas às segundas, terças, (martas,
quintas e sextas-feiras (fls. 13), das
8 ás 11 horas (fls. 13), o que vem
sendo observado criteriosamente. Exis-
te, pois compatibilidade com o . exer-
cício de sua outra atividade referida
no item anterior, que C plantonista da

(fls. 30).
Assim, para o que se destinam as

preceituações contidas no artigo 14 da
Decreto. u9 -59.676, de 6 de dezembro
de 1966, e a regulamentação executiva
de que estabelece o Decreto número
35.956-54, de 2 de agósto, emitidos o
presente parecer.

Goiânia, 9 de março de 1970. -
.Benedito Soares de Camargo Júnior,.
Presidente. - Geraldo Pedra. -
Atbdo Badim.
, Parecer da Comissão de Professares
. Processo n9 0a645-66.

Interessado: Francisco Laudovica de
Almeida Neto

cargo de Tradutora desta Universida-
de e de Professara de Português cla
ETFG, mas falece a mesma Conds-
são corapetêticia para apreciar, exa-
minar e julgar tal assunta - eis que
nesse período o exercício. de carga da
UFGO era de Tradutora, e não cargo
de magistério.

14 - Em face do exposto, a Comis-
são julga licita a acumulação de car-
gos em que incidiu a Profeseara Ly-
dia Pollech, no período de 2 de maio
de ima até 31 de dezembro de 1967,
data em que a mesma se desvinculou
da ETFG, passando a prestar serviços
únicaniente à UFGO.

15 - Deixa, a Comissão, de se pro-
nunciar sõbre o período de 2 de Ja-
neiro de 1966 até (3 de junho de 1966
por falta de competêneia legal.

16 - A Reitoria da UFGO.
Goiânia, 20 de março de 1970, -

Manuel Bueno Brito, Presidente.
Olavo de Castro, Relator. - Mons.
Primo Vieira, Vogal.

Parecer da Comissão de Professa-
res.

Processo n9 05.601-66.
Interessado - Rodolfo José da Cos-

ta e Silva.
Em ateneão ao despacho do Dire-

tor da DAC, a Comissão designada
pela Portaria n9 287-67, novamente
reunida passa a opinas:

1 9) Pela perfeita correlação de nal-
térias entre o cargo exercido pelo
Engenheiro Rodolfo José da Costa e
Silva, como Diretor do Departamento
Estadual ae Saúde e a cadeira de Hi-
giene e Saneamenta lecionada na Es-
cola de Engenharia da U. F. G.

29) Pela compatibilidade de horá-
rios justificativa. De acarado com a
informação de fie. 6 (verso) as fun-
ções do prof. Rodolfo J. C. e Silva
eram exercidas roa Escola de Enge-
nharia da seguinte maneira:

29, feira - 8,30 às 9,30 horas
3' feira - 8,30 às 10,30 horas
dla feira - 8,30 às 9,30 horas
5e feira - 8,30 às 9,30 horas
No Serviço Estadual de Saúde, con-

forme informação de falha 10, exer-
cia suas atividades de 12 às 18 horas
de segunda a sexta-feira.

Éste é nosso parecer.
Atenciosamente,
Goiânia, 9 de faneis° de 1968. -

Herminio Pedrosk , . - Paulo Bastos
Perillo, Presidenta da Comissão. -
Tito Nogueira Botazzi.

Parecer da Comissão de Professô-
res.

Processo n9 0a.686-66.
Interessado - Nelson Picoto.
A Comissão designada pela Portaria

nÇ' 0.218-68, de 6.03.68, reunida com
a finalidade de estudar o Processo
n9 06.686-66, emitiu o seguinte Pa-
recer:

"O Assistente Nelson Picala,
discipline de Farmacologia e Médico
responsável pela Enfermaria de Quei-
macies do Hospital das Clínicas -
obedecendo o seguinte horário: de
segunda-feira a sábado: das 8:00 as
12:00 no ilcsp.L.-.1 das Clm.icas e na
Faculdade de eAedicina, no Departa-
mento de Farmacologia ne seetuares,
quartas, sextas-ferres e sceedes -
15:45 às 18:00 horas, tan correlaç
cie meteria com as seguintc-..3 discipli-
nas; Clinica Cirúrgica, Pediatria e
PeericuItura, Higiene e Med. Preven-
tiva, Cirurgia Gerai, Bloquimica, Fi-
sielogia e existe corre -nçáo de mata-
ria com a Farmacologia, pois o Prof. e
em questão ,está aperfeiçoando oral
niivo método para tratamento del
queimados.

Pronuncia, conclusivamente, sôbre a
correlação de matérias e compatibili-

A Comissão. designada pela Portaria
n9 0507-69, de 7 de agõsto de 1969,
reunida com a fito de apreciar o mo-
'cesso n9 06645, de 19 de outubro de
1966 resolve emitir o parecer que se
segue, o que faz de forma conclusiva
e após acirrado exame:	 •

a) Correlação de Matérias" -
O. eminente Professor Francisco.

Ludovico de Almeida Neto fundador
desta Escola, leciona Técnica Opera-
tória nesta Faculdade e intimamente
não exerce outro cargo na Adminis-
tração Pública, consoante se depreen-
de dos dados de que dispomos.

Examinado isso, entendemos desne-
cessário dizer acêrca da correlação;
mas sim, ressaltar afazeres outros, de-
senvolvidos brilhantemente pelo mes-
tre nesta Faculdade:

Membro. da Congregação da Fa-
culdade de Medicina.

b), Compatibilidade de Horários
O aludido Professor exercer suas

atividades na Faculdade de segunda-
feira a sábado, das 13 as 16 horas, o
que vem sendo observada criteriosa-
mente.

Assim, para o fim a que se desti-
nam as preceituações contidas no ar-
tigo 14 do Decreto n9 59.676, de 6 de
dezembro de 1966, e a regulamentação
executiva de que estabelece o Decreto
ne 35.956-54, de 2 de agósto, emitimos
o presente parecer.

Goiânia, 10 de março de 1970. -
Joafre Marcondes de Rezende. -
Wilton Adriana da Silva. - EduardoJacobson.

Parecer dee Comissãe de Professores
Processo n9 05785-67
Interessada: Lydia Polech
Versa o presente processo sabre a

situação acumulativa da Professiira
Lydia Polech, em face do que o Mag-
nifico Reitor da UFGO nomeou a
presente Comissão, para se pronun-
ciar sabre a questão, nos ter= do
artigo 14 do Decreto n9 59.676, de 6
de dezenahro de 1966, no prazo de 20
dias.

2 - Ocorre, porém, que à data da
Portaria n9 0012-70, ou seja, 13 de ja-
neiro de 1970, os membros desiTaades
estavam de férias escolares, rweao por-
que não foi pe.-nivel cumprir a tarefa
no prazo determinado.

3 - Verifica-se do exame do pro-
cesso que a Professara Lydia PoRech
exerceu na UFGO o cargo de técnico
de Tradutora, no periodo de 22-3-63 a
6-6-66, regida a sua relação. de empré-
go pela CLT, ao mesmo tempo que
exercia o cargo de Professara de Por-
tuguês; na Escola Técnica Federal de
Goiás.

4 - Ambos os emprêgos eram exer-
cidos em estabelecimentos públicos,

razão porque deveria ser examinada a
situação da actnnuIanda.

5 - Preliminarmente, houve um pe
rodo de acumulação de 2-I-6er até
de jimbo de 19.3a, mas como o cargo
exercido na UFGO, pela atramulanda,
era qe Tradutora, nao cabe, data vê
nia,, a esta Comissão analisar a ques-
tão, pois a lei atribui as comissões de-
signadas pelos senhores reitoiee nara
tal fim, apreciar á acumulação de car-
gos tão-somente quando um dos car-
gos, pelo menos, seja de professor da
quadro da respectiva universidade, e
que não ocorre na espécie.

6 - Parece, no entanto, que a si-
tuação nesse período, era licita, vez
que a acumulação era de um cargo de
magistério, onde lecionava Português.
na ETFG, com horário variável, mas
sempre no período matutino, de 29-fei-
ra a sábaao, (fls. 10), com o cargo
técnico de Tradutora de Línguas La-
tinas, nesta Universidade, com o ho-
rário fixo de 12,00 horas as 18,30 ho-
ras (fls. 1), atendidas corno se vê, as
exigências de correlação de matérias
de compatibilidade horária.

7 - Em 2-5-66 a referida professe-
m, pediu à UFGO rescisão da seu
contrato de trabalho como. Tradutora,
por ter sido autorizada a prestar ser-
viços, com retribuição mediante recibo,
na mesma Universidade, como Assis-
tente de Professor, na disciplina de
Português. A partir dai, tornou-se
sua situação, suceptivel de apreciação
por uma comissão de professares uni-
versitários, em face, agora sim, de sua
condição ele professara universitária,
8 - Corno a professera era tela le-

cionava a mesma disciplina, na E'TFG
e na UFGO, a situação acumuIativa
que a mesma incidia era legal, por
fana do item 11, do § 19 do Decreto
n9 ,a3.956, de 2 de agasto de 1954, cri-
tério. estabelecido pela constituinte
1946, de 1967 e de 1969, consubstancia-
do na Emenda Constitucional n9 1,
de 17-10-69, bastando para isso que
houvesse correlação de matérias e
cempatibilidade de horário - norma
estatuída no § 29 do artigo 1 9 do pre-
falado Decreto.

9 - A correlação de matérias está
evidente: em ambos as cargos a Pro-
fe.ssõra Lydia Pollech lecionava Por-
tuguês.

10 - Impossível, porém, de ser apre-
ciaria a exigência referente à compa-
tibilidade de horário., a partir de 6 de
junho de 1968 (fls. 10), visto que não.
consta ci horáxio que a professera pas-
sou a ser obrigada a cumprir, nesta
Universidade, a partir do momento em
que nela passou a lecionar.

11 - Consta o horário da er.a.aG,
referente ao ano letivo de 1936 (fa-
lhas 10), o horário da Faculdade de
Filosofia Ciências e Letras da UFGO,
referente ao ano letivo de 1967 (fa-
lhas 16) e referente ao ano letivo de
1968 (fIs. 26), ano em que a proles-
sôra já não mais trabalhava na ....
ETFG, onde Prestou serviço até 31 de
dezembro de 1967.

12 - Entendemos, todavia, que
partir de 2-5-66 quando a professâra
começou a prestar serviços à MG°,
sem vinculo empregatício, com retri-
buição mediante recibo, deixou de in-
cidir em acumulação, em face de far-
ta e torrencial jurisprudência admi-
nistrativa da Comissão de Acumula-
ção de Cargos e da Divisão de Regi-
me Jurídico do Pessoal, ambas do
DASP, que não considera, cargo, para
efeito de acumulacao, a prestação de
serviço, com retribuição mediante re-
cibo, conforme se pode verificar do
Parecer da DRJP exarado no proces-
so n9 3.668-67, publicado no DiárioOficial da União de 18 de agasto de
1967, pág. n9 8.628.

13 - Esta Comissão entende que o
processo não está bem. instruído, no
que se refere acompatibilidade de ho-
rário, no período compreendido entre
2-1-66, espaço de tempo em que a
Professara Lydia FolIech exercia o

dade das cargas horárias, nas Unida-
des, digo, entre as duas Unidades da
U. F. Go. referente ao ano letivo de
1967".

A Comissão: José Cesar de Castro
carreto. - lonas Afizbe - Antonio
eaereira Campos.

Parecer da ComiSsáo de Professa-
res.

Interessado - Jorge de Moraes
Jardim.

Processo 329 007.916-68,
O pieeente processo teve seu inicio

em data de 2 de dezembro de 1954,
com o oficio do Exmo. Sr. Professer
Joaquim Carvalho Pereira, então di-
retor da Faculdade de Direito de
Goiás, encaminhando declaração fei-
ta pelo professor da Cadeira de Di-
reito Civil (IS Cadeira), Desembarga-
dor Jorge de Morais Jardim.

O processo estêve paralisado até 4
de novembro de 1968, quando o are-
sidente da Comissão de Acumulação
de Cargas determinou sua remessa à
Universidade Federal de Goiás, ten-
da em vista o disposto no § 19 do ar-
tigo 26 da Lei n9 4.881-A, de 1965.

Em virtude da Portaria n9 0.168, da
Reitoria da UFG, datada de 24 de
março do ano era curso, foram, os si-
natários deste, nomeados para com-.
por a comissão a fim de opinar sõbre
a existência de correlação de maté-
ria e compatibileale horária entre os
cargos acumulados pelo referido pro-
fessor Desembargador Jorge de Mo-
rais Jardim, observadas as disposições
da regulamentação executiva de que
trata o Decreto n9 35.956, de 2 de
agasta de 1954 e suas atlerações e a
jurisprudência já firmada pela Ad-
ministração Federal.

Isto pato depois de detidamento
examinado, analisado e discutido o
presente processo, passa a se mani-
festar esta comissão.

O Professor Desembargador Jorge
de Morais Jardim há muitos anos ,;á
deixou de ser professor nesta Facul-
dade, em virtude de ter pedido de-
missão.

Outrossim, já se encontra aposen-
tado, também, há muito tempo no
cargo de Desembargador, tendo sido
substituído no Egrégio Tribunal de
Justiça dêste Estado, pelo Desembar-
gador Ari Correia de Morais, que,
igualmente, já aposentou e foi subs•
lituido por um dos sinatários deste
parecer.

Pois bem, à época,' pelo que se de-
preende do presente processo (fe-
lhas . 4 e 5), o professor Desembarga-
dor Jorge de Morais Jardim, nato es-
tava sujeito a ponto no Egrégio Tri-
bunal de Justiça dêste Estado e, em
sua Câmara, apenas tinha sessão às
terças e sextaa-feiros, além das ses-
sões plenárias às quartas-feiras, tõ.
das a se iniciarem às 13,30 horas.

Nesta Feetudade o seu horário de
aulas era às segundas, quartas e quin-
rtaias139, :)às;:iatento(8):cororasreide,etorindtae mimou-
tos (8,30).

"Correlação de matérias dos 'dois
eargos é a semelhança de conhecimen-
tos que constitui habilitaçáo para
exercício de ambos. E' o fato de ser
o exertecio de em a aplicaçeo
se inv-tiea ou se lida no cutro. E'
a ieeetinnue parcial cu quase total,
ra nature..a GUS funções de ambos.
A semelhança supõe graus: a arte
comum' entre coisas chferenies pode
ser maior ou menor. Pode ir quase à
identidade. Erquanto não na atiece,

semelhança. Sem identidade par-
lai de duns ou mais coisas eifeeen-
es, não há r.ein pode haver, serne-
hança entre ales" (Dr. Osmar Sam-
paio Dona - Consultor Jurídico do
Ministério aa EIter.stló e Pafide -
Pareceres n9s 89.603, 90.843 e 91.725..
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cargo de Plantonista. do Pronto So-
corro do Hospital das Clínicas
abril de 1968.

Goiânia, 23 de março sie 1970 -
limar Juvenal Dutra - Jacob Ga-
marske	 Abdo Baclim

Parecer da Comesse° de Professôres
Prccesso re 02008-66
Interessado - Mozart de Oliveira

Mello
Por desienaçáo do Prof. Adelino

José Teixeira, presidente da Comis-
são nomeada pelo Magnifico Reitor,
para pronunciar sôbre a correlação
de Matéria e compatibeglaie de ho-
rário do Pref. Mozart de Oliveira
Mello, passo a relatar que:

De acôrdo com o que preceitua a
Lei 11h0 existe correlaeàe, de matérias
entre as funções que vinha exercendo
o Prof. Mozart de Oliveira Mello, co-
rno Instrutor de Ensino Superior eo
Assistente de administração da Lo-

•teria do Estado de Goiás, conforme
declaração de fls. 13.

Quanto a compatibeiclade de hoe
; serio o Prof. comparece a Faculdade
cl; Odontologia 2s , 49 e sexta das 3
às 12 horas e 39 59 das 7 às 12 (conf.,
fls. 11).

Na Loteria do Estado de Goiás com-
parecia elariamente das 13:00 às
18:30 (fls. 22).

Conclusão:

40 •- Apud Monteiro da Silva
aecu. ntilação de Cargos - pág. 63).

A Comissão de Acumulação de Car-
gos, como órgão de deliberação cole-
tiva já adotara a idéia de unidade
,da Ciência Médica, da Ciência do Di-
'Teitc e das Ciências Sociais. Des-
tart , os Juizes, e como tais, os De-
sem pargadores, que aplicam diutur-
narr nte, o direito em tôdas as suas
vari das dimensões, não estão sujei-
tos in subordinados à qualquer in-
éom ia,tibilidade para lecionarem a ma,
térit cientifica que aplicam em seus
carg ss de magistrados. Há íntima e
perr tenente correlação de matérias
entr; as duas funções, de magistra-
do • professor de direito, com qual-
quei ramo da ciência jurídica, pois o
ceei ício cie um -cargo se constitui,
perr ianeieente, na aplicação daquilo
que se investiga, quotidianamente, ou
se 1 da em outro, fornecento, por essa
forr a, ci,material prático e teórico
par: melhor desempenho de suas ati-
vide les, especialmente para o ensino
do limito, pois 'este sem os conheci-
mer tos práticos, sem os fatos, concre-
tos ;ôbre os quais recaem as relações
játe:slicas, 3141 2 p9,5543.Xia de mero pia-
toni imo, sem o menor sentido, por-
que do, não se pode compreender um
proIsesor de direito que jamais te-
nha visto uni processo, uma deman-
da; uma sessão de júri, etc.

A iás, tem sido entendido, de um
moc o geral, que, em se tratando de
juiz is, a única restrição é no con-
rios "O Juiz em face do atual regi-
me de acumulação de Cargos, in -
Rev sta do Serviço Público, vol. 81,
n9s 2 e 3, Nov-Des. 1958, por Mon-
teir, da Silva; Comissão de Acumu-
laçE o de Cargos, Processo n9 15.5e1,
de 962, in - Diário Oficial de 20 de
dez( mbro de 1964).

E o § 29 do artigo 19 do Decreto
ri9 35.956, de 1954, repetindo o pre-
tette contido na Lei n9 1.711, de 1952.
só ;xigiu do juiz a compatibilidade
de iorários, visto como foi êle excluí-
do ia correlação de matérias, só exi-
gíva nas hipóteses dos itens II e III.

2) Quanto à compaSbilidade de
hor ;rios:

E fato conhecido e sabido que os
ma estrados, como membros de um.
dos poderes do Estado, não estão su-
jelt 2 a "ponto" e nem a um horário
sob absoluto rigor, sendo antes orien-
tad, s, nesse passo pelas normas da
étict.

A iás„ em várias pronunciamentee,
a ( omissão de Acumulação de Car-
gos tem entendido que os horários de
cicie cargos públicos, para efeito de
Act mulação, não são considerados in-
con pativeis se não "obrigam o ser-
viciar a longas jornadas de trabalho,
con intervalos insuficientes para re-
fel( ies e repouso normalmente neces-
sár: os" (Processo n9 /5 501-62 -
rio Oficial de 20-12-64).

C ra, os honorários a que e.sta.a
sub netido o professor Desembarga-
dor aposentado Jorge de Morais Jar-
dim , estavam assaz distanciados da-
que as jornadas longas, fatigantes,
exe istivas, contrárias às normas ele-
me dares de higiene e a que se re-
feri a...parecer acima mencionado.

I estante espaçados, com intervalos
gra ides, não se pode, por isso, en-
cor Irar qualquer dos elementos tire-
fici dores da incompatibilidade e de
hoi ários para efeito de elJumula0o

pei :unida pela Constituição vigente
à é )oca.

A ssim, conclui esta comissão, sem
disi repância de votos, que o profes-
sor Desembargador Jorge de Morais,
Jar um, à época em que lecionava
nes a Faculdade, não se achava In-
con patibilisado para exercer os car-
gos de magistrados e professor de M-
ulte quer quanto à matéria leciona-
da, quer quanto aos seus horários de
ser iço.

E' o que entendem os membros des-
ta Comissão salero melhor e mais
acertado juízo.

Goiânia, 28 de abril de 1969. -
Paulo Tormin Borges, PresideDte. -
Marcelo Caetano da Costa, Relatar.
- Alaciel Prado.

Parecer da Comissão de Professôres
Processo n9 04150-69
Interessado - Walfredo Supelli
A Comissão designada pela Porta-

ria n9 0658-70 de 28 de agôsto de 1970,
reunida com a finalidade de apre-
ciar o Processo n9 04150, de 3 de ju-
nho de 1969 resolve emitir o parecer
que se segue, o que faz de forma
conclusiva e após acurado exame:

a) Correlação de Matérias

"O Prof. Walfredo Zupelli leciona-
va Farmacologia neste Instituto e
exercia o cargo de Auxiliar de Ensi-
no, consoante se depreende dos da-
dos de que dispomos.

Após o necessário exame, entende-
mos que havia correlação entre a dis-
ciplina de sua responsabilidade nes-
ta Unidade e suas atividades exerci-
das no Instituto Nacional de Previ-
dência Social.

b) Compatibilidade de Horários

O aludido Professor exercia suas
atividades de ensino e pesquisa de se-
gunda à 6e feira, das 15 às 18 horas,
o que foi observado criteriosamente,
Não existia porém, compatibilidade
com o exercício de sua outra ativida-
de referida no item anterior, que é
no mesmo horário.

Cabe acrescentar que, antes da no-
tificação do Magnífico Reitor para
que aludido Auxiliar de Ensino fi-
zesse sua opção funcional, já não per-
tencia o mesmo ao quadro da (T. F.
Go., visto que sua contratação não
foi renovada no presente ano.

Assim, para o fim a que se desti-
nam as preceituações contidas no ar-
tigo 14 do Decreto n9 59.676, de 6 de
dezembro de 1966, e a regulamenta-
ção executiva de que estabelece o De-
creto n9 35.956-54, de 2 de agôsto,
emitimos o presente parecer.

Goiânia, 9 de setembro de 1970 -
Osvaldo Vilela Garcia - Ernesto Pa-
nicali - Alberto José Caetano

Parecer da Comissão de Professôres
Processo n9 03432-69
Interessado - Mariano Ribeiro do

Prado
A Comissão designada pela Por-

taria n9 0058 de 2 de fevereiro de
1970, reunida com o fito de apreciar
o Processo n9 03432, de 3 de junho
de 1969, resolve emitir o parecer que
se segue, o que faz de forma conclu-
siva e após acurado re-exame:

a) Correlação de Matéria

O Prof. Mariano Ribeiro do Prado,
leciona Ortopedia e Traumatologia
nesta Faculdade e exerce o cargo na
condição de Professor Assistente, con-
soante aos dados de que dispomos.

Examinado isso, entendemos haver
perfeita correlação entre a disciplina
de sua responsabilidade nesta Escola
e-suas atividades exercidas como Mé-
dico Credenciado pelo IPASGO.

• b) Compatibilidade de Horários
O aludido Professor ministra suas

aulas de segunda a sexta-feira, das 8
às 11 horas, o que vem sendo obser-
vado criteriosamente.

Existe, pois, compatibilidade com
o exercício de sua outra atividade re-
ferida no item anterior, que é a de
Médico Credenciado do IPASGO, e
cujos associados são aeendidos na
parte vespertina (das 14 hora sem
diante).

Assim, para o fim a que se desti-
nam as preceituações contidas no ar-
tigo 14 do Decreto n9 59.676, de 6
de dezembro de 1966, a regulamenta- I
ção executiva de que estabelece o 132- I

ereto n9 35.956-54, de 2 de agôsto,
emitimos o presente .-parecer.

Goiânia, 18 de agósto de 1970. -
Jacob Gamarski, Presidente - Edu-
ardo Jacobson - Aluzio Ramos de
Oliveira

Parecer da Comissão de Professôres

Processo n9 02612-65
Interessado - Maria Angélica Mo-

raes
A professora Maria Angélica de Mo- )

raes acumulava as funções de "pro-
fessora primária da Secretaria da !
Educação e Cultura do Estado do
Rio Grande do Sul, M-2, matricula
n9 42.455, lotada no Grupo Dr, Jo-
sé Carlos Ferreira, de Pôrto Alegre"
(fLs. 19) e de Assistente da Cadeira
da Didática Geral da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras da ....
U. R. Go. Como servidora do Es-
tado do Rio Grande do Sul, estava
à disposição do Governo do Estado
de Goiás, servindo no CERNE. A
acumulação exercida pela professora,
por se tratar de dois cargos de ma-
gistério, seria constitucionalmente, lí-
cita não fôra a incompatibilidade ho-
rária como se pode verificar pelo
confronto dos documentos de fls. 2
e 20.

A apuração de tal licittide deveria
ser feita por uma comissão especial-
mente designada, nomeada através da
Portaria n9 102-68 (fls. 25), após o
que se ofereceria à professora o di-
reito de optar entre os dois cargos
que exercia como manda a sistemá-
tica que rege a matéria - em face
da incompatibilidade apontada.

A Comissão constatou, porém, que
a professora se afastou do cargo que
exercia na U. F. Go, , desde a -ne-
tade do ano letivo de 1967, (fls. 5v)
ficando, em coieseqüencia, licita sua
situação perante a lei. O seu afasta-
mento foi como que a opção a que ti-
nha direito, antes mesmo que a co-
missão dela exigisse tal procedimento.

Posteriormente, com a interpreta-
ção dada pelo DASP de que a pres-
tação de serviço com retribuição me-
diante recibo não constitui emprego
para efeito de acumulação, teórica-
mente coonestou a situação da pro-
fessora em causa porque ai nem ca-
beria apurar a mais a compatibili-
dade horária - o que parece absur-
do, mas não é.

Com estas considerações cremos que
o presente processo perdeu o objeto,
razão porque opinamos pelo seu ar-
quivamento. S.M.J.

Em, 12 de dezembro de 1968. -
Norma Simão Adad - José Ubiratan
de Moura - Douglas Avanço

Parecer da Comissão de Professóres
Processo n9 06648-66
Interessado - José Cassiano Neto
A Comissão designada pela Porta-

ria n9 0506-69, de 7 de agdsto de
169, reunida com o fito de apreciar
o processo n9 06648, de 19 de outubro
de 1966, resolve emitir o parecer que
se segue, o que faz de forma conclu-
siva e após acurado exame:

a) Correlação de Matérias

O Prof. José Cassiano Neto lecio-
na Cardiologia nesta Faculdade e não
exerce outra atividade de administra-
ção pública. Não há, portanto, por-
que se falar em correlação de ma-
térias.

Quanto às informações contidas na
fôlha 33 da OSEGO, consta-nos que o
referido Professor se exonerou do

Náo existe 'correlaçãe de matéria
Existe compatibilidads de horário.
Relator: Mário de Almeida Loyoia
Presidente: Adelino José Tei.reiT..t
Membro: Célio Bizzott.)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA -

PORTARIA N9 598, DE 28 DE
AGOSTO DE , 1970

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o art. 40, inciso VI, do
E,statute da mesma Universidade, e e-
solve, de acôrdo com o art. 75, item
I, da Lei n9 1.711-52, conceder, a pe-
dido, exoneração, a partir de 25 de
julho de 1970, a Lúcia Maria Almei-
da de Santena, matrícula número ..
2.273.349, do cargo de Laboratorista,
nível 8, do Quadre único de Pessoal
- Parte Permanente, desta Univer-
sidade, lotada no Hospital Prof.
Edgard Santos, da Faculdade de Me-
dicina.

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
da Baleia, usando das atribuições qué
lhe confere o art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve:

N9 602 - De aceira° com o art. 75,
item I, da Lei n9 1.711-52, conceder,
a pedido, exoneração, a partir de 28
de agôsto de 1970, a Milton Nunes
Tavares, matricula n9 1.663.561, do
cargo de Professor Adjunto, nível 22,
do Quadro Unice de Pessoal - Parte
Permanente, desta Universidade, lo-
tado na Faculdade de Direito.

N9 603 - De acôrdo com o artigo
75, item I, da Lei n9 1.711-52, con-
ceder, a pedido, exoneração, a par-
tir de 28 .de julho de 1970 a Filinto
Marques de Cerqueira Fiho matri-
cula n9 1.219.990, do cargo de Pro-
fessor Assistente, nivel 20, do Qua-
dro 'único de Pessoal - Parte Per..
manente, desta Universidade, lota-
do no Hospaal Prof. Edgard Santos,
da Faculdade de Medicina.

N9 604 - De acôrdo com o artigo
75, item I, da. Lei n9 1.711-52, conce-
der, a pedido, exoneração, a partir,
de 1 de abril de 1970 a Enrique Roe
gélio Alvarez Rodrigues matricula ne
2.023.729, do cargo de Professor Ato
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sistente, nível 20, do Quadro 'Cínico
de Pessoal - Parte Permanente, des-
ta Universidade, lotado na Faculdade
de Arquitetura.

N9 605 - De acôrdo com o artigo
75, item I, da Lei n9 1.711-52, conce-
der, a pedido, exoneração, a partir de
27 de julho de 1970 a Elza da Siva
Santos, matrícula n9 1.939.051, do
cargo de Artífice de Manutenção, ní-
vel 6, lotado, no Departamento Social
de Vida Universitária, desta Univer-
sidade.

PORTARIA N9 601, DE 1 DE
arlIEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o art. 40, incise VI, do
Estatuto da mesma Universidade,

Resolve, de acôrdo com o art. '75,
item I, da Lei n9 1.711-52, conceder,
a pedido, exoneração a partir de 1 de
agô.sto de 1970, a Lúcia de Oliveira
Barros, matrícula n9 2.273.368, da
cargo de Auxiliar de Bibliotecário,
nível 7, do Quadro tínico de Pessoal
- Parte Permanente, desta Univer-
sidade, lotada no Hospital Prof. Ed-
gasd Santos, da Faculdade de Medi-
cina. - Roberto Figueira Santrs.

UNIVERSIDADE -FEDERAL
DE JUIZ DE FORA
' PARECER DA COMISSÃO

A Comissão designada pelo Magni-
fico Reitor, conforme despacho de 21
de agoSto de 1970, para opinar a res-
peito do processo n9 49-70, anexo ao
presente, reuniu-se a 9 de setembro
do corrente ano, com a finalidade de
apreciar o processo em causa, tendo,
afinal, resolvido emitir o seguinte
parecer:

a) Correlação de Matérias
Examinando detidamente o 2,.ssun-

to entendemos haver a necessária cor-
relação de matérias entre a discipli-
na para a qual foi indicado o Prof.
Márcio Czar Martins, na categoria
de Auxiliar de Ensino, pelo Departa-
mento de Edificações da Faculdade de
Engenharia e aquelas relativas às ati-
vidades técnicas profissionais que
exerce oomo engenheiro contratado
na Prefeitura Municipal de Juiz de
Fora.

b) Compatibilidade de Horários
Conforme se constata do processo,

o Professor Márcio Cezar Martins mi-
nistra suas aulas, semanalmente, 29,
49, 5, e 69-feira, de 8 às 11 horas, en-
quanto que o tempo normal de traba-
lho a que se obrigou, por contrata
com a Prefeitura Municipal, estende-
se diariamente das 12 às 18 horas,
evidenciando-se, assim, a perfeita
compatibilidade entre ambos os ho-
rários.

E' êsse o nosso parecer.
Juiz de Fora, 9 de setembro de-1970.

- João Brasil Camargo. - Carlos
Geraldo Kneiv. - Avelino Gonçalves
Koch Torres.

PARECER

Proc. 1i9 1.533-69 Vicente de
Paulo Teixeira - Trata o presente
processo da acumulação de •cargo do
Prof. Vicente de Paulo Teixeira que
leciona "Biologia" no Instituto de
Ciências Biológicas e de Geociências
desta Universidade e no Instituto de
Laticínios Cândido Tostes da Secre-
taria de Agricultura do Estado de Mi-
nas Gerais.

Conclui-se, pelos documentos cons-
tantes do Processo que há correlação
de matérias, uma vez que -em ambos
os cargos a disciplina lecionada é a
inesma.

Por outro lado, e de acôrdo com os
documentes de fls. 82 e 83 dos ontos,

a compatibilidade horária é aparente,
como segue:

ICBG da UFJF:
29-feira - das 14:00 às 15:00 horas.
39-feira - das 15:00 às 18:00 horas.
49-feira - das 14:00 às 15:00 e das

18:00 às 19:00 horas.
As 59s, 69s-feiras e sábados - das

14:00 as 16:00 horas.
ILCT do Estado de Minas Gerais:
3

'
9 59 e 69-feira e sábado - das ...

8:00 às 8:50 horas.
Juiz de Fora, 19 de julho de 1970.

- Hildegarclo R odrigues. - Wulmar
dos Santos Bastos. - 0/amir Rossini.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA N 9 204, DE 5 DE
•	 AGOSTO DE 1970
O Reitor da Universídade Federal

de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições, "ex vi" do disposto no pará-
grafo único do artigo 19 do Decreto n9
51.352, de 23 de novembro de 1961, pu-
blicado no Diário Oficial de 4 de de-
zembro de 1961, combinado com o ar-
tigo 56 da Lei n9 4.881-A, de 6 de de-
zembro de 1965, publicada no Diário
Oficial de 10 subseqüente, e de acôr-
do com as instruções ministeriais
constantes do Aviso-Circular número

829-Br., de 15 de abril de 1965, re-
solve:

Aposentar compulsoriamente, nos
termos dos artigos 101, item II e 102,
item I, alínea "a" da Emenda Cons-
titucional n9 1, promulgada em 17 de
outubro de 1969, combinados com 53,
inciso I, §§ 1 9 e 39 da Lei número ...
4.881-A-65, a partir de 8 de junho
do ano em curso, o Dr. Hermes Cal-
das de Lira Bivar, matrícula número
2.069.034, no cargo de Professor Ad-
junto, nível 22, do Quadro trn ic o de
Pessoal desta Universidade, lotado na
Faculdade de Medicina.

PORTARIA N9 210, DE 21 DE
AGOSTO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições, "ex vi" do disposto no pa-
rágrafo único do artigo 19 do Decreto
n9 51.352, de 23 de novembro de 1961
publicado no Diário Oficial de 4 de
dezembro de 1961, combinado com o
artigo 56 da Lei n9 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965, publicada no Diá-
rio Oficial de 10 subseqüente, e de
acôrdo com as instruções ministeriais
constantes do Aviso-Circular número
829-Br., de 15 de abril de 1966, re-
solve:

Aposentar compulsoriamente, nos
têrmos dos artigos 101, item II e 102,
item I, alínea "a" da Emenda Cons-
titucional n9 1, promulgada em 17 de
outubro de 1969, combinados com o
artigo 53, inciso I, II 19 e 39 da Lei
n9 4.881-A-65, a partir de 14 de ju-
lho do corrente ano, o Dr. Martiniano
José Fernandes, matricula n91.958.572,
no cargo de Professor Titular, nível
especial, do Quadro trnico de Pessoal
desta Universidade, lotado na Fa-
culdade de Medicina.

CÓDIGO DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL

DECRETO-LEI N9 1.005 - DE 21-10-1969
a

DIVULGAÇÃO N9 1.127,

PREÇO: Cr$ 2,00

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, /'

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reerabedso ema],

EM BRAS1LIA

Na sede do DIN

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

MILITAR

Decreto-Lei n9 1.003, de 21-10-1969

DIVULGAÇÃO N9 1.125

Preço:	 Cr$ 1,50

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, 1'

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postal

EM BRASfLIA

Na sede do DIN	 •

PORTARIA N9 215, DE 26 DE
AGOSTO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal de
Pernambuco, no uso de suas Itribui-
ções legais e estatutárias, e tendo em
vista o que consta -do Decreto número
64.298, de 19 de abril de 1969, resolve:

Nomear, de acôrdo com o artigo 12
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, o Auxiliar de Ensino, Mário de
Castro Lobo, para exercer o cargo, em
comissão, símbolo 6-C, de Diretor do
Centro Regional de Administração.

PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal de
Pernambuco, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N9 216 - Dispensar Leocádia Alves
da Silva, da função gratificada, sím-
bolo 5-F, de Chefe da Seção de Inter-
câmbio e Extensão Cultural.

N9 217 - Nomear, de acdrdo com o
artigo 12, item III, da Lei n. 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Leocklia

• Alves da Silva, para exercer o cargo,
em comissão, símbolo 6-C, de Direto-
ra da Divisão de Divulgação Intercâm-
bio e Cultura do Departamento de As-
sistência Escolar e Extensão Cultural.

POWSARIA N9 218, DE 26 DE
AGOSTO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal de
Pernambuco, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, e tendo em
vista o que consta do Decreto número
64.298, de 19 de abril de 1969, re-
solve:

N9 218 - Nomear, de acôrdo com o
artigo 12, - item. III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o Professor
Titular Rivaldo Alves Correia para
exercer o cargo, em comissão, símbolo
6-C, de Diretor do Centro de Proces-
samento de Dados.
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DENOMINAÇXO

DESPESAS	 -	 Crr,	
-u=Al.::•r-----,.....

0 /01 ," 't? r ?.7.2
3fRh10

("icr P-311.M.L.70
r.-,;	 ,

.
WISAL

ANUAL
13o

sauim°ULITABIO MENSAL unTkao
01 Assistente de Enfarmagal 280,00 2E0,00 3+3,87 343,87 4.062,57. 338,54
02 Mostro 280,00 560,00 343,87 687,84 8.125,14 •	 677,09
01 Desenhista 260,00 2.,0,00 315,36 315,36 3.728,96 310,74

14 Escriturgrio 220,00 3.080,00 261,79 3.665,06 43.395,66 .3.616,30

05 Inspetor de Alunos 200,00 1.000,00 237,60 1.188,00 14.068,00 1.172,33
02 Tgonico Auxiliar de Mecanizaçgo 200,00 400,00 237,60 475,20 5.627,20 468,93

01 Labortorista	 - 185,00 185,00 220,32 220,32 2.608,52 217,37
01 Impressor 185,00 185,00 220)32 220,32 2.608,52 217,37
01 Mac. Ap. Instrumentos 185,00 185,00 220,32 . 220,32 2.608,52 217,37
03 Arrnmenista 185,00 555,00 220,32 660,96 7.825,56 652,13
04 Bomb. Hidrgulico 185,00 740,00 220,32 881,28 10.434,08 869,50

07	 . Guarda 185,00 1.295,00 220,32 1.542,24 18.259,64 1.521,63

06 Pedreiro 185,00 1.110,00 220,32 1.321,92 15.651,12 1.304,26
02 Pintor 185,00 370,00 220,32 440,64 5.217,04 434,75
02 Carpinteiro 185,00 370,00 220,32 440,64 5.217,04 434,75

01 Eletricista Operador 185,00 185,00 220,32 220,32 2.608,52 217,37
01 Eletricista Instalador . 185,00 189,00 220,32 220,32 2.608,52 217,37
01 Mecgnico de Motores a Combustgo 185,00 185,00 .	 220,32 220,32 2.608,52 217,37
02 Operador de Mgquinas 185,00 370,00 220,32 440,64 5.217,04 434,75

•
•	 .24 Escrevente Datil ggrafo 180,00 4.320,00 220,32 5.287,68 62.484,48 5.207,04

08 DatilOgrafo 117o,o0 1.360,00 207,36 1.658,88 19.607,68 1.633,97
05 Auxiliar de Portaria 170,00 850,00 207,36 1.036,80 12.254,80 1.021,23

14 Auxiliar de Biblioteca 170,00 2.380,00 207,36 2.903,04 34.313,44 2.859,45
03 Tratorista 17000 51000 207,36/ 622,08 7.352,88 612,74
03 Zelador. 170,00 510,00 207,36 622,08 7.352,88 612,74
05 Telefonista 170,00 85000 207,36 1.036,80 12.254,80 1.021,23.
01 Vidraceiro 160,00 160,00 196,99 196,99 2.326,89 193,90
15 Serviçal 160,00 2.3000 196,99 2.954,85 34.903,35 2.908,61
07 Cozinheiro 160,00 1.120,00 196,99 1.378,93 16.288,23 1.357,35

12 Trabalhador Rural 160,00 1.920,00 196,99 2.363,88 27.922,68 2.326,89
01 Borracheiro 160,00 160,00 196,99 196,99 2.326,89 193,90

02 . Auxiliar de FotOgrafo 150,00 300,00 184,03 368,06 4.348,66 362,38
32 Servente 150,00 4.800,00 184,03 5.888,96 69.578,56 5.798,21
09 Auxiliar de Cozinheira 150,00 1.350,00 184,03 1.656,27 19.568,97 1.630,74

07 Copeiro 144,00 1.008,00 17107 1.197,49 14.180,39 1.181,69

03 Jardineiro 144,00 432,00 171,07 513,21 6.077,31 506,44
01 Lubrificador 144,00 14400 17107 17107 2.025,77 168,81
27 Trabalhador 144,00 3.888,00 171 07 4.618,89 54.695 79 4.557,98

236
.........------~

39.962,00 48.398,42 572.344,62 	 	 47.695,23.
CONTBIBUICUS

P.G,T.gi 8% do total + 13+ Salerrio 	  Cr$	 49.603,18
Prexidencia,Social 8% do total 	  Cr$	 45.787,56
Salsrio Pamilit 4,4 do total 	  Cr;	 24.610,81
Salario,Educaçao 1, do total 	  Cr$	 8.012,82
139 Salario 1,2% do total 	  Cr$	 . 6.868,13
Seguro de Acidentes do Trabalho 1% do total 	  Cr$ 	 5.723,44,

Total das Contribuições 	  Cr$ 140.605,94
Despesa Anual + 130 Salírio 	  Cr$  620.039,851 .

TOTAL GERAL 	  Cr$ 760.645,79

APROVO* a) Jarbas G. Passarinho

Jarbas G. Passarinho
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ATA DA 469 REUNIAO
p, As dezesseis horas do dia vinte e
Deis do mês de junho do ano de mil

rpovecentos, e setenta, realizou-se, sob
11, Presidência do Contador Ivo Ma-
tilhães de Oliveira e com o compareci-
?alento dos Conselheiros que assina-
fa'aan o Livro de Presença: Alberto

Benedicto Gilberto de Azevedo
(Pantoja, Elias Mathias, Felicíssimo
de Moraes e Barros, Gelsio Quinta-
pilha Pinto, Geraldo da Silva e San-
ta Clara, Jayme Sundaus, Mário Pes-
poa, Moysés Jordão de Vaugas Júnior,
Pilza Corrêa dos Santos, Orlando de
Lemos Falcone, Walter Ferreira Via-
na e Ynel Alves de Camargo, a 469
eunião do Conselho Federal de Con-
tabilidade. Abertos os trabalhos, o
Senhor Presidente anunciou a pre-
sença, em Plenário, do Presidente da
Comissão Executiva da VII Conven-
ção Nacional dos Contabilistas, a rea-
ilear-se em Recite; em setembro pró-

o Colega Murilo Canavarro e
os Colegas de Santos, Rubens Ber-

, tolotti Ferreira, Rubens Pereira e Re-
- nald elafonteiro. Aprovada, sem emen-
0a, a Ata da reunião anterior — 4689

Expediente: O Senhor Presidente
três uma explanação da visita efetua-
dia aos Conselhos Regionais de Conta-
bilidade de Parnambuco e Rio Gran-
de do Norte, quando, no primeiro
Conselho, entrou em entendimento
pom a Presidência, para a futura rea-
bertura do CRC -- Paraíba. Já foi
priada uma Delegacia do CRO — Per-
nambuco, em João Pessoa, passo ini-
ciai para a próxima reabertura do
Regional, naquele Estado. A seguir,
ez um relato sôbre sua viagem a
Brasília, com vistas aos projetos de
lei n9s 2.461-61 e 2.099-70. O proje-
to de n9 2.099-70, de autoria do Depu-
tado Ultimo de Carvalho, cria os cur-
sos de auditoria e técnico em audi-
toria. Já na reunião de 24 de abril
último, o Plenário (reste CFC se ma-
nifestara contrário ao projeto, que
atribui a possuidores dos referidos
cursos, muitos dos quais com habili-
tação legal que não a de contador,
atividades de auditoria contábil que,
pelo Decreto-lei 9.295-46, é atribui-
ção específica de nossa atividade pro-
fissional. Iniciamos um movimento
de âmbito nacional, junto aos Con-
selhos Regionais e agora em visita a
Brasília, juntamente com o nosso

• Consultor Jurídico, Dr. José Wa-
shington Coelho, tivemos a satisfa-
ção de vê-lo rejeitado na Comissão
de Constituição e Justiça da Câmara
Federal, tendo sido aprovado o bri-
lhante parecer do Deputado Italo
Fittipaldi, relator do projeto, que foi
prejudicados em nossas prerrogati-
vas profissionais, o que constitui uma

" vitória para a Classe Contábil. Quan-
to ao projeto 2.461-64, estivemos,
atendendo a convite da Comissão de
Educação da Câmara Federal, em
Brasília, para prestar esclarecimentos
sôbre o referido projeto que se encon-
tra em tranntação, há seis anos, sem
qualquer decisão, constituindo verda-
deiro separador de águas, entre as ca-
tegorias profissionais dos contabilis-
tas. Foram convocados também, mas
não puderam comparecer, o ex-Presi-
dente do CFC, Senhor Eduardo FO

-réis e o Professor A. Lopes de Sá,
que, todavia, se pronunciou por es-
crito sôbre a matéria, cuja solução
se deseja ardentemente, sendo seu
ponto de vista semelhante ao do ..
CFC — valorização e elevação do ni-
vel profissional do contabilista, sem
favores especiais, sem prajuizos quer
para os teciiicos atuais, quer para os
estudantes de nível universitário. —
Durante duas horas foram ouvidos
pelos membros da Comissão de Edu-
cação os nossas esclaeecimentos e ao
final não só a relator da matéria,
Ilustre Deputaao Braga Ramos, reme
os demais parlamentares presenies,
julgaram-se em condições de delibe-
rar sôbre o eirado projeto de lei que,
acreditanios, desta vez terá rápida
tramitação. A seguir. o Senhor Pre-

sidente se referiu à próxima Conven-
ção Nacional dos Contabilistas, a rea-
lizar-se em Pernambuco, em setem-
bro vindouro, afirmando que, quando
de sua visita ao Conselho Regional de
Pernambuco, pôde constatar que os
trabalhos de preparação do conclave
assumem um ritmo acelerado, con-
tando, inclusive, com o apoio de to'cia
a Classe Contábil do Estado de Per-
nambuco -e de Estados vizinhos, e in-
clusive com o apoio do Clube dos Lo-
jistas do Recife. Achava justo, afir-
mou o Presidente, que os Conseihos
Regionais cooperassem, seja com de-
legações ao conclave, sejam com au-
xilio pecuniário, desde que obéa'eci-
das as normas estabelecidos pelo FIC
em , sua Resolução 232-68. Ordem do
Dia: -O Presidente da Comissão de
Contas, Conselheiro Ynel Alves de
Camargo, leu os pareceres exarados
por aquela Comissão, nos processos
a seguir indicados: 86 a 87-70 — Ba-
lancetes do CFC, de abril e maio de
1970. A Comissão de Contas, no de-
sempenho de- suas atribuições, pro-
cedeu a conferência da documentação
relativa aos meses de abril e maio de
1970. Somos de parecer que as re-
feridas contas estão em coodiçõeS de
serem aprovadas. Aprovado. 111-69
— CRC — Rio Grande do Sul, presta-
ções de contas do exercício de 1968.
Volta a esta Comissão a prestação
de contas do exercício de 1968 do ..
CRC — Rio Grande do Sul, tendo si-
do anexados diversos documentos em
fotocópia, a fim de comprovar a li-
quidação de seus débitos, dos exercí-
cios de 1968 e 1969. Deixou, entretan-
to, o CRC em causa de juntar as
guias de recolhimento ao INPS dos
débitos relativos ao exercício de 1968.
Como os recolhimentos referentes ao
exercício de 1969 só poderiam ter se
processado com a Liquidação dos dé-
bitos anteriores, entend nnos que esta
omissão não prejudicara o andamen-
to do processo. Com relação às guias
e recibos relativos ao exercício de
1969, achamos que deveriam fazer
parte da prestação de contas do ci-
tado exercício, para o quê sugerimos
a desanexação das mesmas do pre-
sente processo e juntada à cópia do
processo de 1969, arquivada neste ..
CFC. Por outro lado, julgamos que
as irregularidades apontadas e que
motivaram a não aprovação das con-
tas por êste Conselho e consequente-
mente pela Inspetoria Geral de Fi-
nanças do MTPS, estão sanadas com
os esclarecimentos prestados através
do ofício n9 165-69-S, de 19 de junho
de 1969 e com os pagamentos efetua-
dos. Nestas condições, somos de pa-
recer coze as referidas contas podem
ser aprovadas, devendo o processo em
seguida ser encaminhado à Inspetoria
Geral de Finanças do MTPS-, para
posterior remessa ao Colendo Tribu-
nal de Contas da União para exame
e julgamento. Aprovado. 112-70 —
CRC Minas Gerais, prestação de
contas do exercício de 1969. Tendo
sido presente a esta Comissão, o pro-
cesso de Prestação de Contas do exer-
cício de 1969, do CRC — Minas Ge-
rais, para exame e parecer, procede-
mos as verificações usuais, na espé-
cie, tendo constatado que: a) o refe-
rido Conselho deixou de cumprir só-
mente com o item VIII da art. 14 do
Ato n9 8, do Egrégio Tribunal de
Contas; b) não teve seu orçamento
aprovado nos tê. aios do art. 107. da
Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964;
c) muito embora, na elaboração cio
seu orçamento, observasse as normas
estatuídas na referida Lei, quanto á
classificação, incluin no elemento ..
3.1.4.0 — Encargos Diversos —, sub-
elementos pertencentes . ao 3.1.3.0 —
Serviços de Terceiras —; d) o Con-
selho eietuou despes além do crédi-
to orçamentário, no subelomento —

Cotas do CFC —, no valor de- Cr$ ..
73,69, alegando que êste fato Geol.-,
reu, em face da receita ter se com-
portado 'de maneira favorável: e) não
foi observado o disposto no ' Decreto
n9 62.102, de 11.1.63, alterado pelo
de -119 63.597; de 12.11.68, quanto a
utilização exclusiva do Banco do Bra-
sil nos depósitos . e .movimentação de
recurso. Quanto ao item "d", con-
siderando a situação dos Conselhos
Regionais na Administração Pública
Federal, somos de parecer que o "de-
ficit" orçamentáido, apontado podelia
ser submetido à apreciação e honro.
logação dêste Consmho antes de ser
encaminhado ao Tribunal de Con-
tas. Com relação aos demais itens,
entendemos que não prejudicaram a
execução orçamentária, no seu as-
peto financeiro, não tendo por con-
seguinte invalidado a aprovação das
contas, refletindo os quadros e de-
mo,strativos apresentados . a regulari-
dade da execução orçamentária, bem
como a situação financeira e- econô-
mica do Conselho em questão. No que
tange à ressalva feita pela Comissão
de Contas daquele órgão, quanto a
despesa de Cr$ 365,00 pala aquisição
de uma enceradeira Eletrolux, sem
qualquer concorrência ou coleta de
preços, data venia, discordamos da
observação, em face do referido valor
dispensar qualquer forma de licitar-
ção, por estar dentro das isenções
previstas no art. 126, § 2 9, letra "i",
do D. L. 200-67. Convém lembras
que o maior salário vigente no País
a partir de maio de 1969, era de
Cr$ 1a6,00, ficando automáticamema
dispensado de licitação as compras
até Cr$ 780,00. Sôbre as irregu,aim
dades apoa,adas, ainda pela Comia-
sá de (.701 -:U daquele Conselho, no
que coneerae ao contrato firmado cru
7 de abril de 1969, com a firma Ecran
— Redação e Publicidade, S. C.,
achamos que a Pree idenoa daquele
órgão deve ser notificada, a fim de
prestar os esclarecimentos que se fa-
zem necessários, o incarno ocorrendo
com referência as despesas realizadas
com a viagem a Brasília e a dispensa
do recebimento da percentagem de
10% sôbre o valor dos se-auros pagos
à Cia. Seguros Previdência do Sul.
Relativamente, ao assunto, gostaría-
mos de esclarecer que não o focali-
zamos por- nos faltar elementos para
essa análise. Em face das três falhas
acima apontadas não podemos
recomendas ao Plenário dêste ór-
gão a aprovação das contas exa-
minadas neste processo. Contudo, pa-
ra que não haja transgressão do pra-
zo estabelecido para o encaminhamen-
to da prestação de contas, esta Comis-
são propõe que, sena prejuízo da di-
ligência imposta e cujos resultados ae-
rão transmitidos na oportunidade, se-
ja o presente processo enviado direta-
mente ao Colendo Tribunal de Con-
tas da União; tendo eai vista os ter-
mos do D.L. n9 968-69. Aprovado. —
N9 115-70 — .CRC — Distrito Federal,
prestação de contas do exercício de
1969. Tendo sido presente a esta Co-
missão o processo de Prestação
Contas, do exercício de 1939, do CRC
— Distrito Federal, para exame e pa-
recer, procedemos as verificações
usuais na espécie, tendo constatado
que: a) o referido Conselho atendeu
as exigências do Ato n9 8, do Egrégio
Tribunal de Contas; e b) não teve seu
orçamento aprovado nos têrmos do
art. 107, da Lei n9 4.320, de 17-3-64.
Os senões acima apontados não pre-
judicaram a execução orçamentária no
seu aspecto financeiro, não tendo si-
do encontrada na presente prestação
de contas, nenhuma outra falha que
Invalidasse sua aprovação, refletineio
os quadros e demonstrativos apresenz
tadoz a regularidade da execução or-
çamentária, bem como a situação- fi-

nanceira e econômica do Conselho em
causa. Considerando, entretanto, os
termos da Representação enviada a
êste Conselho, por um ex e membro do
CRC — DF, e que as irregularidades
apontadas impõem a realização de uma
auditoria "ia loco", medida aliás já
sugerida por esta Comissão no proces-
so originário da Representação aludi-
da, não podemos recomendar ao Ple-
nário dêste Órgão a aprovação das
contas examinadas neste -processo.
Contudo, para que não haja trans-
gressão do prazo estabelecido para o
encaminhamento da prestação de can-
tas, esta Comissão propõe que, sem
prejuízo da auditoria que erá realiza-
da ' e cujos resultados serão transmiti-
dos na oportunidade, seja o presente
processo enviado diretamente ao Co-
lendo Tribunal de Contas da União,
tendo em vista os termos do Decreto-
lei n9 958-69. Aprovado. N99-115-70-A

CRC -2- Distrito Federal. Represen-
tação ao CFC feita pelo contabilista
Luís Marques Leitão, Conselheiro do
CRC — DF, no triênio 1967-69, anon-
tando irregularidades no órgão. Ane-
xada à Representação, cópia do cita-
do relatório, onde se evidenciam as-
pectos bastante relevantes e mie mere-
cem ser apreciados com corto cuidado.
A constatação dos fatos alentadas, to-
davia., só poderá se prece-saci' "ia lo-
co", razão pela qual sorneis de parecer
que êste CFC deverá proceder uma
auditoria naquele órgão, a fim de ve-
rificar o que está ocorrendo, não só
com relação à parte administrativa,
mas também e principalmente, no que
concerne ao aspecto cortábil-financei-
ao. Aprovado. N9 239-63 — CFC. —
Padronização de orçamentes dos Con-
selhos Regionais de Contabilidade —
Resolução n9 212-67 — Ficou decidido
que se estudasse a reformulação
da Resolução n9 212-67, atendidas as
peculiaridades dos Conselhos de Con-
tabilidade. Aprovado, N9 138-70 —
Pedido de auxilio da Comissão Orn-
niz,aciora da VII' Convenção Nacional
dos Contabilistas, a realizar-se em Re-
cife, de 3 a 5 de setornbro próximo.
Proposta da Presidência, para a aber-
tura de um crédito especial no valor
de Cr$ 10.000,00. Tendo sido presente
a esta Comissão o expediente do Pre-
sidente da VII Convenção Nacional
dos Contabilistas solicitando uma aju-
da financeira para a realização do
conclave, foi o mesmo despachado à
Contabilidade, a fim de se pronun-
ciar quanto à viabilidade desta coroa
cessão. Indo à Contabilidade o pro-
cesso. esta chamou atencão sàmente
quanto ao fato de que o orçamento vi-
gente não contém qualquer dotarão
para atender as despesas com Auxí-
lios e Subvenções, nada mais imune-
dindo que se efetive a ajuda pleitea-
da. A vista desta informação, foi . o
processo encaminhado a esta Comis-
são, com a proposição de ser aberto
um crédito especial da ordem de Cr$
10.000.00. eminando a proposição
formulada, quanto ao seu mérito, não
encontramos nenhum óbice a sua
aprovacão, o mesmo ocorrendo sob o
ponto de vista de disponibilidade, urna
vez que o CFC dispõe de recursos su-
ficientes à concretização da medida.
Aprovado. O Conselheiro Yn.el Alves
de Camargo propôs a formação de um
fundo comum que seria , urna percen-
tagem a ser fixada sôbre o excesso do
arrecadação (diferença entre o valor
Previsto no orçamento e o efetivamen-
te arrecadado) e percenta gem sôbre
diferença, entre os orçamentos do
exercímo findo e novo exercício e oue
teria por finalidade emprestar aos
Conselhos Regionais para construçeo
ou -aquisição de sede. O fundo seria
administrado por um Cnselho Exe-
cutivo, formado pelo Presidente eo
CFC. o Presidente Ivo Malhes de
Oliveira afirmou que a proposição Ff,-
ria encaminhado às Assessorias Jurí-
dica e Técnica do CFC. A seguir o
Presidente Malhães mandou fosse li-
da em Plenário, a Resolucão que bai-
xara "ad referendum", que estabelece
o Conselho Regional de Contabilidade
do Rstado da Paraíba. explicando. à
ocasião, os motivos por que assim agi»

MINISTËRIO DO TRABALHO
aaE PREVIDENCIA SCDCIAL,
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ainda sofre diversas cominações, po-
dendo ser ajuizado, contra o inadim-
plemento, executivo fiscal. A prescri-
ção do débito em atraso ocorre após
o decurso de uni qüinqüênio e a sus-
pensa.o do prolissional acarreta, ime-
di ata e necessariamente, a suspensão
cio vínculo que o jurisdiclona ao CRC.
o que impota na suspensão da obri-
gação do pa:;arnento de anuidade.
Portanto, a suspensão do exercido
Profiasional a quem tornou-se a ina-
ta mplente, expressa evidente contra-
dição, motivo por que sugeriu a revo-
gação Ca Resolução número 95 de
1958, bem como a de varias outras que
já cumpriram suas respectivas fina-
li eades. Após a explanação do Dou-
tor José Washington Coelho, os pro-
jetos foram submetidos ao Plenário,

, que foi pela sua aprovação. A seguir
Senhor Presidente trouxe à discus-

são do Plenário o Processo número 24
de 1959 — aplicação de correção mo-
netária às multas aplicadas aos con-
tabilistas, dando a palavra ao Con-
sultor Jurídico, Doutor José Washing-
ton Coelho, que fêz uma exposição
sôbre o assunto, afirmando que o va-
lor das anuidades, emolumentos e
multas já está fixado pelo CFC. A
anuidade não paga no prazo legal so-
fre penalidade violentíssimo, pois du-
plica de valor (acréscimo de 100%).
Ora, a uma infração média de 20%,
seriam necessários cinco anos de cor-
reção para atingir àquele valor do-
brado (e cinco anos é o prazo de
prescrição) A correção seria excesso,
tanto mais em período de inflação de-
clinante. Submetido o assunto à de-
liberação do Plenário, ficou aprovado,
por unanimiaade, manter-se o atual
"status que", sem aplicação de corre-
ção monetária. O Conselheiro Alber-
to Lima relatou o processo a seguir
indicado, que fôra distribuído ao Con-
selheiro Alécio Zanettim: número 124
ae 1967 — CRC — Rio de Janeiro,

COLEÇÃO DAS LEIS
1970

VOLUME III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ISTTOS 1.4EUISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de abril a junho

Divulgação n.° 1.145

PREÇO Cr$ 5,00

VOLUME IV

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de abril a junho

Divulgação n.° 1 .144

PREÇO Cr$ 20,00

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves.
AgènEia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Era Brasília

Na sede do D.I.N..

ra. Decorrida uma década da extin- l anexo anteprojeto, que procura atingir
ção do CRO — Paraíba, com transfe- a solução direta e linear. Expungimos
rência da respectiva jurisdição ao CRC tudo o que nos parece, senão supér-
- Pernambuco, os contabilistas da-1 fluo, aelo menos dispensável. Proble-
quele Estado, sob novas lideranças, mas a ia como sa tema probatório, sus-
postulavam, insistentemente, o retor- 1 peição e impedimento:;, revelia e pra-
no à autonomia daquele órgão, afian- zos processuais, não sao dóceis à sim-
çando a existência de propósitos e pies reaênc:a de alo "interna corpo-
meios indispensáveis ao pleno funcio- ris". São institutos que, plantados em
na,mento. Os elementos de prova ofe- tõdas as áreas do canino processuaas-
recidos ao CFC permitiam firmar a tico, exibem posiçê o certa, mareada e
convicção de que, efetivamente, a elas- irremovível no poraco das princípios
se dos contabilistas paraibanos esta- de aplicação genérica a qualquer tipo
va disposta a dar, em trabalho e de- de processo. No que tange à suspeição
dicaaão, o que se fazl'a mister para e impedimentos i á o Reaimento Inter-
restauração do respectivo Conselho no consigna o indisaensável; o mesa
Regional. A matéria era de natureza mo se diga quanto às normas disci-
urgente, para o fim de assegurar pra- plinadoras do julgamento. Os Conse-
zo útil à realização de todos os atos lhos já suneraram a fçae inicial, que se
que compõem o processo eleitoral e, poderia chamar de minoridade. Dal,
tendo em vista aue a reunião do Pie- seguindo, aliás, diretriz perfilhada no
nário só teria lugar a 26 do corrente, trabalho do CRC-SP, abandonamos o
urgia discipliná-la, imediatamente, sis tema de modelos. Definimos os ele-
com posterior submissão ao crivo da
Plenário, o que agora estava sendo fei-
to, Em assim sendo, ficou restabele-
cido o CRO — Paraíba, com 9 (nove)
membros efetivos e igual número de
suplentes, que/passará a funcionar a
partir de setembro de 19'70. A eleição
para a sua composição será realizada
na segunda quinzena do mês de julho
próximo, cumprindo ao CRC — Per-
nambuco, através de seu Delegado em
João Pessoa, fixar sua data, convoca-
la, presidi-la e adotar as demais pro-
vidências necessárias, com observân-
cia, no que couber, do disposto na Re-
solução CPC 11.9 252-69. Os eleitos se-
rão empossados no mês de setembro
de 1970, pelo Presidente do CFC, em
dia e hora pelo mesmo fixados. OPre-
sidente do CRC Peniambáco pro-
videnciará a entrega ao CRC — Pa-
raíba, tão logo constituído êste, dos li-
vros e documentos que lhe foram
transferidos em virtude do determina-
do pela Resolução CFC n9 162.62. O
Plenário referendou o ato da Presidên-
cia do CFC. Saibre o assunto, se pro-
nunciou o Presidente Ivo Malhães de
Oliveira, afirmando que pretendia, com
a nresença de todos os Conselheiros do
CFC, presidir a inauguração do CRC
--- Paraíba e dar posse à sua Direto-
ria, em setembro próximo, quando es-
tariam todos em Recife, para a VII
Convenção Nacional dos Contabilistas
quando ali se realizaria uma reunião
plenária do CFC. Projetos de Resolu-
ção: o primeiro que dispõe sôbre o pro-
cesso e julgamento das penalidades ad-
ministrativas; o segundo que revoga a
Resolução CPC n9 45-54; o terceiro
que revoga a Resolução CFC número
95-58 e o último que revoga as Reso-
luções CFC n9s 39-53, -75 e 77-5a, 9'7
103, 106-58, 109, 111, 113, 114 e 113-59'
153, 154, 156 e 161-62, 179-64, 180, 181
e 186-65 e 238-68. Com a palavra o
Consultor Jurídico do CFC, Dr. José
Washington Coelho, pa ra uma expla-
nação sôbre o assunto: "Embora o CPC
não seja órgão de fiscal i zação direta
sentimos de há muito que a Resolu-
ção n9 129-59 deixa a desejar. Nosso
ponto de vista reforçou-se diante inú-
meras reclamações, nesse sentido.
apresentadas por Conselhos Regionais.
Diante disso, essa Presidência delibe-
rou iniciar procedimento visando à re-
forma daquela Resolução, consultando,
preliminarmente, os Conselhos Regio-
nais. Limitaram-se a oferecer suge,
thes os Conselhos Regionai s de São
Paulo, Minas Gerais e Rio de Janei-
ro, sendo que o primeiro é que reali-
zou trabalho mais completo, cobrin-
do todos os ângulos da meteria disci-
plinada. Contudo, todos ficaram mais
ou menos presos à estrutura da Reso-
lução n9 129-59. E ésse condicionam en

-to prejudicou a obra, pelo menos den-
tro da nova orientação que julgamos
necessário imprimir. Com efeito, a
Resolução n9 129-59 ostenta pecado
mortal, pois, diz mais do que preci-
sa, tornando-se complexa, quando po-
de e deve ser simples. Para unir doia
pontos, esquecendo que o segmento de
reta é o caminho mais curto, segue
sempre a oblíqua. Dar ser prolixa, em
constante logomaquia. Com o fim de
dar corpo a nossa idéia de redução ao
simples e a0 objetivo, elaboramos o

1
pagamento do "jeton" a conselheiros,
representação à Presidência e cédula
de presença a membros da Comissão
de de Contas: no primeiro semestre
cie 1970. Com base nas informações da
Contabilidade, somos de parecer que
o processo em foco deve ser homolo-
gado. Aprovado. O Conselheiro Feli-
cissimo de Moraes e Barros relatou o
Processo a seguir indicado: número
148 de 1970 — CRC. — São Paulo,
curso interposto por João Mayer de
decisão do CRC — SP. O parecer do
Conselheiro Relator foi no sentido de
que, faltando base legal para se apu-
rar a responsabilidade de um possi•
vel delito, face ao Decreto-lei mime-
ro 9.295 de 1946, se acolhesse o recur-
so, dando-lhe provimento, cancelando
a multa imposta. pelo CRC-SP.
seu parecer o Conselheiro afirmou que
não podia conceber que um profissio-
nal de contabilidade, prestasse uni
concurso a uma emprêsa, como autó-
nomo ou sob vinculo empregaticio,
desconhecendo os objetivos da emprê-
se. A emprêsa também autuada —
/kW Promoções Ltda. — através da
publicação no "Diário Oficial" de São
Paulo, publica seu contrato de alte-
ração, com o objetivo seguinte: orga.
nização e racionalização do trabalho,
administração, contabilidade, audito-
ria contábil etc. O profissional cona
fessu, em recurso a êste Colendo Con-
selho que nunca fizera paste do qua-
dro social da firma citada, que não
têm vínculo de emprêgo com a cita-
da firma e que, na qualidade de pro-
fissional autónomo, a assistia em ca-
ráter transitório e qua a participação
que lhe é imputada não foi apurada
com base numa diligência, mas, por
indicação de um dos titulares da fir-
ma. ári discussão o parecer, foi ele
rejeitado, com base na informação da
Assessoria Técnica do CFC, que con-
cluiu: "Pelo exposto, verificamos não
caber punição ao recorrente, por In-
ração ao artigo 15, eis que o Senhor
João Mayerd está registrado no CRC-
SP e, como tal, é profissional habi-
litado. Entretanto, não está isento de
punição por infração ao artigo 28,
alínea "b", ja que não comunicou ao
CRC o fato de estar executando ser-
viços contábeis pela emprésa
Promoções S/C". E a pena aplicável
será a prevista na alínea "a" do ar-
tigo 27 do Decreto-lei número 9.295
de 1946, não a prevista na alínea "b",
como querd o Conselho Regional.
Agrava ainda a infração o fato de a
emprêsa "Mil Promoções S/C" ter
por objeto, entre outros, a prestação.
de serviços de "auditoria contábil"
(v. doc. fls. 3 do auto número 7.911
e 15 cio auto número 7.916) o que a
obriga a ter como responsável técnico
pelos serviços contábeis um "Conta-
dor" legalmente habilitado, conforme
determina o artigo 26 c/c 25 "e" do
Decreto-lei número 2.925 de 1946.
Segundo consta do Processo, o Senhor
João Mayer está registrado na cate-
goria de Técnico em Contabilidade.
Ainda assim a pena aplicável será
prevista na alínea "a" do artigo 27

• que dispõe: "Artigo 27 — As pena-
lidades aplicáveis por infração do
exercício legal da profissão: a) —
multa de Cr$ 10,00 a Cr$ 20,00 aos
infratores dos artigos 12 e 26 deste
Decreto-lei" (v. Res. CFC. número
211 de 1967)". Tendo sido a Informa-
ção aprovada, Inclusive, no tocante à
multa aplicada que deverá ser a pre-
vista na alínea "a" do Decreto-lei nú-
mero 9.295 de 1946. O Conselheiro
Gelsio Quintanilha Pinto relatou o
processo a seguir indicado: número
212 de 1957 — CRC. — Rio de Janei-
ro. Regimento Interno, adaptação ao
Regimento Padrão aprovado pelo
cpc. Dado o seu parecer, que pro-
punha pequenas alterações na reda-
ção do Regimento do CRC — Rio de
Janeiro, o Conselheiro Moysés Jordão
de Vargas Júnior solicitou vistas do
mesmo, e lhe foi concedida. O Con-
selheiro Quintanilha leu, a seguir, o
parecer dada pelo Cons. Oswaldo Ca-
your, ausente da reunião, no processo
a seguir indicador 222-68	 CRC —

mantos essenciais que os atos Icemos
devem apresentar. A redação fica à
conta de cada um, sendo de se espe-
rar o integral aproveitamento dos mo-
delos já em vigor, inclusive para o
vantajoso efeito da padronização. Não
pretendemos ter feito obra completa,
muito menos perfeita. Oferecemos o
esquema de um anteprojeto, procuran-
do expressar nova orientação, à luz
dos idaais de simplificação e raciona-
lização". Sôbre o projeto de resolu-
ção que revoga a Resolução CPC.
número 45 de 1954, afirmou o Consul-
tor Jurídico que o cumprimento da lei
decorre de sua própria obrigatorieda-
ne, sendo dispensável coadjuvá-la,
por qualquer forma de recomendação.
Quanto a Resolução CFC. número 95
de 1968, o Consultor Jurídico pronun-
ciou-se afirmando que o contabilista
em atraso com o pagamento da anui-
dade devida ao CRC. da respectiva
jurisdição, além de ficar sujeito à
penalidade prevista no artigo 21, 1 29
do Decreto-lei número 9.295 de 1946,
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São Pau/o. Auto de infração em que se como brasileira, solteira, Contado- sos a seguir indicados: 207-70 — CRC tribuído ao Conselheiro Romeu Vici-e interessado o Senror Ivan Engler ra. Vê-se, pois, que são flagrantes __. Guanabara. Recurso da Organiza- ra Machado, licenciado do CFC, dede Almeida. Trata-se de recurso con- as contradições daquela senhora, a ção Contábil Idéia 'tela. O presen- ne 151-73 — CRC — Minas Gerais.tra o CRC — São Paulo, interposto qual às fôlhas 10 de processo se pro- te processo originou-se do auto de Interessada: Organização de Asses-pelo Senhor Ivan Engter de Almeida clama recém-formada, e no recurso infração lavrado contra a Organiza- soria Técnico-Contábil Ltda. Socieda-
autuado por assinar peças contábeis de fls. 18, diz-se contadora e ainda ção contábil Iléia Ltda., por infrin- de Civil. Trata o presente processona Estrada de Ferro Noroeste do Bra- que é estudante. Esqueceu, porém, gêmea dos arts. 15 é 20 do Decreto- de expediente do CRC-Minas Geraissil ,sem ser profissiorial contabilista. a senhora Sandra, que já declarara lei 9.295-46. Após o pagamento da encaminhando processo em que a.
Como se pode ooeervar no belo tra- anteriormente à fiscalização (vide fô- multa mire lhe foi imposta no valor emprêsa requereu registro cadastra/
belho da Assessoria, na sua clareza lhas 5), ser ela própria a re.sponsável de Cr$ 100,00, vem de recorer a êste àquele CRC. O relator da matéria.
em todos os detalhes na informação técnica pelo Escritório da Servitus e CFC, no sentido da que sua multa opinou pelo Indeferimeato do pedido,
do presente, é óbvio se. dizer que não sua proprietária!!! É patente que êsse seja atenuada. O parecer de nossa ale gando basear-se, não em dispositi-há Como punir o autuado uma vez profissional, procurou, por todos os ilustre Assessoria enforca adamada- vos legais , mas em defesa da classe,
que, de acôrdo cem o Decreto-lei nfi- meios, despistar a ação da fiscaliza- mente o assunto, analisando minucio- da ética e da moral profissional, vis-

tomero 9.295-46, estaoelece que a mui- ção. É evidente que violou a mesma, samente a matéria, mostrando que a

	

	 que a sociedade é constituida deta só poderá, ser aplicada para os as disposições contidas no artigo 12 empresa em nenehum momento se leigos, sendo o seu responsável téc-
nico,profissionais e não a leigos; logo como do Decreto-lei 9.295-46, como Muito furtou a prestar esclarecimentos nem um empregado da mesma. Opoderíamos autuar este suposto pio- bem acentua a infOrmação da Asses- t negou o fato; apenas julgou que es- Plenário acompanhou o parecer do

fissional sem sê-lo? Pelo exposto, sou seria dêste CFC, sendo-lhe de se lhe tendo cadastrada no DN1C, com al .. Conselheiro-relator, indeferindo o pe-
de parecer que o presente processo aplicar a pena comirada no art. 27, vará de localização e com os impos_ dido de registro da empresa, com a

edeva ser remetido para o CRC — SP, letra "a" daquela diploma legal, res- tos devidamente recolhidos, sua exis- ressalva dos Conselheiros	 maurypara as providências junto a WNB, peitadas as modificações da eReolução tência seria do conhecimento do CRC, Diniz do Nascimento e Walter Alber-no sentido de que os cargos de con- 217-67, que vigia na _época da infra- desconhecendo as obrigações que ti- to Prosdocimi Pinto de que o Plena-
tabilistas sejam realmente exercidos ção. Tendo em vista que está pro- nha perante o Conselho. Todavia, tão rio tem deferido pedidos em casos se-
por profisionais habilitados e com sua rada à saciedade, o intuito cia pre- logo tomou conhecimento do disposi- 

• 
melhantes. Decidiu, ainda, o Plená-

situação profissional regularizada no tendente de burlar a ação do CRC — tivo legal promoveu a sua regulari- rio conceder prazo de 30 (trinta) dias
CRC.— SP ou ingresse em juízo para corroborado pelas varias contradições zação no CRC. Continua dizendo que para que a emprêsa apresentasse
as providências que se fizerem ne- em que caiu, Umes de opinião que a ignorância da lei não exime de "defesa de seus direitos", após o
cessáriae. Aprovado, com o voto con- deva ser aplicada à mesma, a mui- pena o infrator, dias a atenua (Có- que fôsse encaminhado o processo ao

CFC. Reconhecemos o zelo som quetrário do Conselheira Alberto Lima. ta de Cr$ 20,00 por violação ao art. digo Penal art. 48, item 511), en- o Conselheiro-relator pretende defen-
O Conselheiro Mário Gurjão Pessoa 12 do Decreto-lei 9 . 295-46. Aprova- tendendo assim que . a penalidade der a 

classe, a ética e a moral pro-relatouk o procesos a seguir indicado; da. O Conselheiro Moysés Jordão de aplicável não deve ser em grau má- fissional. Todavia, não havendo ne-
134-70 — CRC — São Paulo. Recur- Vargas Júnior relatou b processo a Idmo, mas tendendo para o mínimo nhum preceito legal que impeça ae° em que é interessada Sandra Dul- seguir indicado: 133-70 — CRC — São e conclui esclarecendo que a Resera- sociedade constituída ae leigos aecinéia Gaspar. O CRC — SP — um Paulo. Recurso az wfileo em que é 

ção em vigor, na poca da infração exercer atividades tecitico-concábeis,dos mais ativos na fiscalização do • interessado Edmur Valim. Através de era a 233, de 24.4.69, flue previa para desde que o seu responsável técnicoexercício profissional contábil — ira- ofício, o CRC — SP encaminhou ao o caso a multa de Cr$ 25,00 a Cr$
p	 seja profissional habintado, não ve-ôs a Senhora Sandra Dulcinéia Gas- CFC o processo que instaurou contra 75,00. Alega finalmente que a re- mos como negar tais Pedidos de re-
par, multa de Cr$ 19,00 por violação Eclmur Valim, por via do qual apli- corrente é primária náo se devendo gistros. O próprio relator reconnecea letra "c" do art. 25 do Decreto- cou-se-lhe a penalidade de suspen- aplicar a pena máxima, mas a mini- não haver base legal para o indeferi-
lei 9.295-46. Incorformada com a são do exercício profisisonal pelo pra- ma, a fim de nã onolotá-la em igual- mento 

• e o CRC-MG. conforme ataaplicação da penalidade, bate a in- zo de doze Meses, nos termos do dade de condições com u minfrator apensa ao processo, ja deferiu, em
teressada às portas deste Colendo art. 27, letra "e" dg Decreto-lei nú- reincidente. Examinando as peças casos idênticos, pedidos de registro
Conselho, em grau de recurso. O pro- mero 9.295, em recurso ex offneo que constituem o processo, concluo cadastral, não havendo, portanto,cesso está devidamente. instruído, in- previsto no art. 33 do mesmo diplo- pela apróvação do parecer da nos -•

coerência no critério da apreciação.
Não tendo

clusive, apensando o auto de infor- ma legal. Os fatos que determina- sa ilustre Assessoria, uma vez que a emprêsa recórrido volun-
mação número 6.318-67, lavrado pelo ram a punição encontram-se exube- espôso os mesmos pontes de vista, táriamente ao CFC. 

propomos a és-
te

•CRC — si, contra a Organização rantemente descritos nas peças do opinando para que se aplique a Or.
Plenário a devolução do presenteServitus. O feito teve início, ao que citado procesos, entre as quais se en- ganização Contánil Idéia Ltda. ape-

processo ao CRC-MG, recomendandoparece, quando o 3enhor João Fran- contram cópias dos depoimentos do nas a multa de Cr$ 25,00 que é o va- o deferimento de pedidos de registro
cisco Laurino, sohmeou ao CRC de indiciado e testemunhas, prestados lor mínimo estabelecido na Resolu- em casos semelhantes, até que normaSão Paulo, certificado de habilitação. em juízo e na policia, e denúncia do ção CFC 233-69, pa ea o caso. Apro- legal disponha em contrário. Apro-

vado, 146-68 — Minister() do Ira- vedo. O Conselheiro Walter Ferreira
A fiscalização da CRC, sempre vigi- Ministério Público, além do MM.
Jante foi ao endereço do pretenden- Doutor Juiz de Direito da Comarca belho e Previdência Social, Portaria Viana relatou o processo a seguir in-
te, parlamentando com a Sennora de São João dpe Boa Vista ao Con- n9 3.193-70. O ato que motivou e dicado: 213-67 — CRU-Santa Catari-
Sandra Gaspar, a qual, declarou que selho Regional de São Paulo, enca- despacho da Presidência, distribuin- na. Projeto de Regimento Interno.
o Senhor João Francisco Laurino ha- minhando as citadas peças para "as do-o a mim, foi a Portaria número Acolhemos plenamente e a informa-
Via se mudado para o Rio. Nessa a n- providências cabíveis para que o rec 3. i'S3, de 24 Ca março de 1970, do ção da Assessoria Técnica do CFC,
tura, forneceu ao liscal um cartao ferido réu não venha a comprometer Excelentíssimo Senhor Ministro de que verificou que o Regimento está
com o nome da Ser vitus, no qual feira o to mnome da clases dos contadores Trabalho e Pret. ciência Social, apro- dentro dos dispositivos constantes do
apesto um carimbo com o nome de e técnicos em contabilidade. Pelo vendo o Regimento Interno da sua Modelo aprovado por este Plenário eArmando José Valente, Procurando atento exame de todos os elementos Inspetoria Geral de Finanças. A meu objeto da Resolução 260-70, devendo,inteirar-se sôbre ess ,-; senhor e sua do processo, aos quais se acha liste- ver ,a preocupação deste Egrégio Con- entretanto, retificar, no l 1.9 do arti-função na Emprese., informou Dona grado o judicioso e pormenorizado selho reside no fato do Regimento go 10; a menção da 'alínea n peea a
Sandra que êsse Valente, nenhum parecer da Assessoria, Técnica do CFC Interno citeeto determinar, em seu alínea m. Aprovado. O Conselheiro
vínculo tinha com o Escriturário, pro- que subscrevo integralmente, se con- art. 2á, itens III e IV. Entendo, sal- Orlando de Lemos Falcone relatou os
clamando-se nessa altura, proprietária clui que o CRC — SP agiu acertada- vo melhor juízo, que o assunto ficou processos a seguir indicados: 203-67
e responsável técnica pelo mesmo. mente ao punir com a pena de sus- totalmente resolvido com o advento --: CRC-Bahia, Projeto de Regimento
Ocorre, que aquela senhora, à época, pensão por doze meses o técnico em do Decreto-lei número 968-69. O re- Interno. Encontrando-se plenamentenão estava registrada no CRC e contabilidade Edmur Valim, face a ferido Decreto-lei veia delimitar e em ordem o processo acima referido,
muito menos a Organização Servi- sua conduta altamente reprovável, balizar o exercício da supervisão mi- sou de parecer que se deva aprovar
tus. Defendendo-se na instância isin- que, no dizer do ilustre relator do Re- nisterial relativamente às -entidades a homologação do Regimento Inter-guiar, a senhora Sandra afirma que gloriai, "deslustra a Classe e todos incumbidas da fiscalização do exer- no do CR,C-Bahia, adaptado que fora
colara grau em priaciplo de 1967 e envergonha". É certo que o processo cicio de profissões liberais. este pon- à Resolução CFC 260-70. Aprovado.
que, o proprietário do Eecritório da judiical encontrava-se a meio canil- to de vista, aliás já foi esposado por 160-70 — CRC-Pará, Projeto Je Re-
Servitus era o Senhor João Fran.- nen, quando do inicio e conclusão nosso Consultor Jurídico, quando gimento Interno. Tendo em vista 

acisco Laurino, acrescentando que, ali do preteeso admiiestraeitro, mas os apreciou detidamente as implicações regularidade do \presente processo,se encontrava visando adquirir prá- elementos de convicgen que emergem advindes com o Decreto-lei número opino pela homologação do Regimento
tica da pr 'fissão. Nessa altura, M- de suas .páginas, a que se junta o 968-69, emitindo um brilhante pare- Interno do CRC-Pará, adaptado quesistiu, em afirmar que a sua presen- próprio e espontâneo depoimento do cer sôbre o assunto e que tomou o fôra à Resolução CFC 260-70. Almo-ça no Escri tório virava ao aprimo- desonesto e incapaz profisisonal, as- n.9 2 e é datado de 5.2.70. A própria vedo. Interêsse Geral — O Sennertramento dos seus conhecimentos . e seguram a tranqüilidade de quantos Inspetoia Geral de Finanças encane.- Presidente trouxe ao Plenário pare-
que a sua ativiaade, r ao implicava declidram pela punição. Por Isto es- nhou expediente a este Conselho, ceres da Contabilidade e da Comia elo
em responsab i lidaie profisisonal. Au- temos também tranqüilos para sai- transmitindo orientação sôbre presta- de Contas da CFC, a respeito ca
tuada, a Organização Servitus, esta gerir o não provimento ao presente ção de contas de 1969, onde concluia doação ao CRC-Ccará, de orna má-
não se defendeu, correndo em con recurso, com a conseqüente manuten- estar dispensada a obrigatoriedade cio quina datilográfica, o que .foi aia o-
seqüência o auto á revelia. Ocorre, ção da pena imposta pelo CRC — certificado de auditoria externa da vedo pelo Plenário. A seguir, reie-
porém, que no curso do procesos, São Paulo. O Conselheiro Walter IGF, nas prestações de contas dos rinao-se ao trabalho do Vice-Presi-
surgiu ainda um nevo proprietário da Ferreira Vianna propôs que se oficias- Conselhos Federal e Regionais de dente do Cate, Conselheiro Ynel Al-Servitus — dessa vez, o próprio pai se-ao Dontor Juiz de Direita da Co- Contabilidade, face ao Decreto-lei ves de Camargo, a respeito do Codi-
de Dona Sandra — que em sua com- marca de São Joio da Boa erste, n.9 968-69. Diante deste fato, é aio- go de Ética Profissional, passou-lhepanhia compareceu ao Cl:te aleean- felicitando-o pelo expediente envieeo .vio que não cabe mais nenhama ira a palavra para que fizesse Ima ex-
do que, -ião podia aparecer corno tal, ao ORO — SP, devendo-se, à ocasião, gerência por parte da Inspetoria Ge- Planação sôbre o assunto. O Come- •
por ser funcionário público. Recor- dar-lhe conhecimento da Informação rale de Finanças nos Conselhos. As- lheiro Ynel com a palavra fêz umarendo da decisão condereainria, a Se- da Assessoria e do parece:- do relator sim, julgo desnecessário tecer mais análise do trabalho, afirmando que
nhora Seriara no {Opte() número 2, no processo. O parecer do relator no qualquer comentário seibre o assunto, chegara às seguintes conclusões: oafirma que, Ainda é Estudante, que procesos. O parecee do Conselheiro sendo de parecer que nenhum orgão Código de Ética Profissional, aprova-
freqüenta Escritórios, para aprimc- Moysés, bem como a proposta do Cais- de Fiscalização Profissional f stá do pela classe no V Congresso Bra-rar os seus conheelmentos, sem se selheiro Walter foran aprovadas, por abrangido pelo dispositivo em lide. sileiro de Contabilidade, realizado emapc:rceber, porém, de que a () afirmar unanimidade. A Conselheira Nilza Aprovado. O Conselheiro Jayme Sun- 1950, em Belo Horizonte, abrangen-o recurso pana esse CFC, qualifica- Corréa dos Santos relatou os proces- deus relatou o proc e ss o que feira dia- 

1 

do os deveres especiais dos Peritos
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Judiciais e dos Auditores, e estabele-
cendo as normas gerais de comporta-
mento moral — aplica-se perfeita-
mente à vida profissional atual, po-
dendo ser aceito, com alguns adita-
mentos. Em complemento ao Código
de Eticae sugeriu, em seu trabalho, o
estabelecimento de penalidades Los
contabilistas que praticarem infraçao
e aos dispositivos aprovados, pois o
Código existe há 20 anos, foi ampla-
mente divulgado, mas não foi nunca
tumprido, exatamente por não exis-
tir um órgão efetivamente encarrega-
do da fiscalização do seu cumpriinen-
to e por não terem sido fixadas pena-
lidades nos casos de faltas. E' neces-
sário, afirmou, ainda o Vice-Presiden-
te Ynel, que a disposição legal vi-
gente, determinando que o Conselho
Federal se constitui em Tribunal de
Etica, seja devidamente regulamen-
tada, fixando-se a maneira de cens-
tituir-se e de funcionar dêSse Tribu-
nal. Concluindo sua explanação, afir-
mou que o problema da Ética Pro-
fissional, como está pôsto atualmente,
é bem sério e abrange importantíssi-
mos aspectos, que não podem de ma-
neira alguma ser descuidados. Cabe
ao CFC a grande missão de refazer
e impor o novo Código de Etica; es-
tabelecer as condições de apueação
das infrações e organizar, assim como
instalar, devidamente regulamentado,
o Tribunal de Ética. O Senhor Pre-
sidente se congratulou com O Profes-
sor Ynel Alves de Camargo, pelo bri-
lhante trabalho apresentado, que mais
uma vez atesta o seu valor de ho-
mem inteligente e culto, e enaudou
que a Secretaria distribuísse aos Se-
nhores Conselheiros o trabalho já mi-
meografado, afirmando que remete-
ria exemplares aos Conselhos Re-
gionais, a fim de que, dentro de u:n
prazo razoável, se manifestassem a
respeito do assunto. A seguir, lembrou
ao Plenário que no mês de julho
não haveria reunião, uma vez que o
CFC estaria em recesso, por motivo
de férias coletivas aos seus servido-
:es. Agradeceu as presenças do Pre-
edente da Comissão Organizadora da
VII Convenção Nacional dos Conta-
alistas e dos colegas santistas. A
eroxima reunião será a 14 de ageeto
dndouro. E nada mais havendo a
;rata, foi encerrada a reunião às

ente e uma horas, sendo lavrada a
iresente ata por mim, Secretário Sil-
vio Romero Cavalcanti Coutinho,
elle após lida e aprovada pelo Pie-
iário, será assinada por mim e pelo

.'residente Ivo Malhães de Oliveira.

N9 6.579-70 — Sudeste — Cia. Bra-
sileira de Desenvolvimento Técnico.
— Registre-se, ad referendum da CS,-
mera de Eng. Civil.

N9 6.812-70 — RIB — Rutilo e
Ilmenita do Brasil S.A. — Indefe-
ride.

N9 6.894-70 — Vila Arquitetura
Ltda. — A Câmara de Eng. Eletri-
cista.

N9 6.967-70 — Boa Esperança Em-
preiteira Ltda. — Indeferido.

CONSELHO FEDERAL DE
QUIMICA

RE -SOLUÇÃO NORMATIVA NP 27

Em 12 de ageista de 1970
Considerando que a Resolução Nor-

mativa 119 26, de 8 de abril de 1970,
vedou aos .bachareis em química a
realização de pesquisas tecnológicas;

Considerando a existencia, no ler-
viço público, de cargos que, não obs-
tante a denominação de "quimico
tecnologista", em verdade, não tem
em muitos casos, entre suas atribui-
ções a realização de pesquisas com
caráter tecnológico;

Considerando, outrossim, a neces-
sidade de ressalvar situações indivi-
duais, constituídas ao tempo em que
a fiscalização ao exercício profissio-
nal não cobria sistematicamente - tais
casos;

Considerando, todavia, a persistên-
cia de inadequações nas atribuições
de cargos de quirnieo e quirnico-tec-
nologista, ou equivalentes no uerviço
público, beiv como nas habilitações
de alguns de seus ocupantes, confi-
gurando situações que demandam
pronto saneamento;

Considerando que tal saneamento
Implica em reclassificação de titula-
res de cargos de qunnico tecnologista
para cargos de químico ou semelhan-
tes, o que deve ser levado a efeito
sem prejuízo de situações individuais;

O Conselho Federal de Química, no
uso da atribuição que lhe confere o
artigo 89, letra "f".. da Lei numero
2.800, 18.6.56, resolve:

Os Bacharéis én) química, em cujos
registros nos Conselhos Regionais de
Química da jurisdieão não figuram
atribuições tecnológicas e que, ocupem
atualmente cargos públiems que com-
preendam tarefas de quimica tec-
nológica, deverão ser mantidos nos
mesmos cargos, transiteriamente, até
sua adequada reclassificação nor Or-
ça de normas emanadas do Depar-
tamento Administrativo do Pessoal
Civil (DASP) e dos Governos Esta-
duais, em .consonância com as Reso-
luções do Conselho Federal de Quí-
mica.

Rio de Janeiro, 12 de agesto de
1970. — Pcter Ltiiceubêrry, Presidente
— Gastáo Vítor Casper, Secretário.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO ESTADO
Relação n9 240. de 1970

PORTARIA N9 1.658, DE 16 DE
SETEMBRO DE 1970

O Presidente do Instituto de Previ-
dencia e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-1e1 no.
mero 2.855, de 12 de dezembro de
1940, considerando o disposto no De.
ereto no 54.006, de 3 de julho de 1964
resolve:

Designar Luiz Vieira Cordovil, Te.
soureiro Auxiliar de le categoria, ma-
tricula no 1.911.691, para exercer a
Punção Gratificada, símbolo 4-P, de
Tesoureiro da Subagência de Petrós
polis (RJPe), da Agência no Estado
do Rio de Janeiro (ARJ). -a Ayrton

licite Pinar. Presideletee

Matrícula no 2.130.351, ponto 15.963,
para substituir José Reberto da Sile
Lima Junior, na função gratificaea
3P, de Chefe do Serviço Médico Lccal
(PAL), do Quadro da Ad.ministraçãc
Central e órgãos Locais, em seus im-
pedimentos eventueis. — Maria cio

Low•des Araüjo Gusmao, Delegada
de Macêdo Ribeiro, Médico, nível 21A, APA.

.WHNISTERIO DA INDÚSTRIA
E DO com -ÉRcw--)

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL
Comissão de Promoções
ATO	 59	 2/70

A Comisso de Promociies dos Puncioniirios do Intri

*tuto do AçÁeat e do Álcool, constituída pela Portaria n9 126, de 26 de

junho de 1 970, nos t'ermos do artigo 59 do Decreto n9 53 480, de 23 de

janeiro de 1 964 e tendo em vista o resultado das classificaçOes cons-

tantes da Ata da reunião do dia 27 de agasto do corrente ano, resolve

promover

•

I - Na sírie de classes • OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO
(Quadro Permanente) - do nivel 14.8 para 16.0

Funcionario Nota Promovido
) por

A partir
de

Em vaga decorren
tecto

Carmen Reis Batalha 50,00 merecimento 30.06.70 aposent. Josí Au-
gusto T.	 Barreto

II - Na sírie de classes - OFICIAI, DE ADMINISTRAÇÃO
(Quadro Permanente) + do nivel 12.A para 14.8

•Funcionário Nota Promovido
por

A partir
de

----......
Em vaga decorreu-

te de

Císer doa	 Santos
Dias

—

6,
Lei n9
5 315/67 30.06.70

.

promoçío Carmen
Reis Batalha

III 4 Na síria de classes - ARMAZENISTA (Qua-
dro Permanente) • do. nive1 . 8.A para 10.8

Funcionírio Nota Protovido
por

.4...---.......
A. partir

de

.............-,
Em vaga decorren-

te de

Chilon Comes dos
Santos 45,00 merecimento 31.03.79

falecimento de ,loa
quita Simoni

IV • Na 'eírie de classes	 MOTORISTA (Quadro
Permanente )	 do nivel S.A para 10.11

Puncionírio Nota Promovido
.por

A partir
da

Em vaga decorreu..
toede

Antínio dos Santos
Azevedo 49.23 merecimento 30.06.70

aposent. Antínio Al
vis Montenegro

• • Na sírfe de classe, • ESCRITURAI/TO (Qua
dro Especial - Lei 3967/61) • do	 uivei

8.A para 10.8

Funcionitrio Nota Promovido
por

A partir
de

Em vaga decorrea..
te	 de

Nelson de Oliveira exorte?. Rubens	 itl
Franga

Maria do Carmo Mon

50,00 merecimento 30.06.67 Souza Bueno

exoner. Eliel Almel
teixo

Maria da Penha Soa

50.00 merecimento 30.09.67 da Montenegro	 .

exortar. Leonita	 d
res Neto

Silvia Pedrosa	 .

o antiguidade 31.12.67 Melo Rígo

falec. Pompilio Te
Oliveira 50,00 Merecimento 30.03.68 xeira Filho

— 	 	 .

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

\RQUITETURA E AGRONOMIA
Região

DESPACHO DO PRESIDENTE

xpediente de 14 de agôsto de 1979

Processos:
N9 47.162 — A. S. Ramos — En-
enharia Construções. — Cancele-se

registro.
N9 48.600 — Cia. Brasileira de

( onstruções. — Cancele-se o registro.
N9 1.760-67 — Santa Clara, En-

ç alhada, Comércio e Indústria Ltda
-. Deferido, anote-se, pagas as taxas

N9 2.410-67 — TESE — Constru-
t ira Ltda. — Anote-se, pagas as ta-
> is.

N 9 0.525-67 —Construtora Wilson
.ippert e Joppert Ltda. — Cancele-

s o registro.
N9 329-70 — PROA — Projetos e

P ,sessoria S.A. — Anote-se, pagas
a taxas.

IsP 5.554-70 — PRODATA — En-
g eliaria e Sistemas Ltda. — Con-
c, da se nôvo prazo.

N9 5.690-70 — Entretelas DHJ —
le Jva América S.A. — Indeferido.

No 6.514-70 — Planac Engenharia
Ç Consultoria Ltda. — Notifique-se..

ORDEM INTERNA DE SERVIÇO
N9 11, DE 15 DE JULHO DE 1970

AGÊNCIA DO IPASE NO PARA
A Delegacia da Agência do IPASE

no para, usando das atribuições que
lhe confere a instrução n9 75, de 25
de inalo de 1te`13, reselve:

Desienar Ameis, DmiSe Cavalleiro



Funcionãrio	 Nota	
Promovido	 A partir Em vaga decorren-

por	 . de	 te de

1
antiguidade 30.06.70

falecimento João
Assis Romeiro

Reflui Ferreira de
Freitas

VI,7 Na síria de classes .... AUXILIAR ES PORTARIA
(Quadro Especial - Lei 3 967/61) - do nivel

7.A para 8.B

VII - Na sírie de classes - COZINHEIRO (Quadro
Especial ... Lei 3 967/61 )	 do uivei

.5.A para 8.8

funcionãrio Nota ' Promovido
por

A partir
de

Em vaga decorreu-
s te de

Josí Monteiro	 da
Silva 50,00. merecimento

,
31.12.66

falecim. Feliciano
Josí B.	 dos Santos

Rio de janeiro, 27 de agósto de 1970. — Vicente de Paula Martins
Mendes, Presidente. Aderson iam Ferro. — Elson Braga. — rnésio
Ribeiro de Azeredo. — Ro nald F. Monteiro.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SÊCAS
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do DNOCS, para. exercer a Função
Gratificada, Símbolo 8.P, de Chefe
de Escritório dêste Departamento. —
Eng. — José Lins Albuquerque — Di-
retor-Geral do DNOCS.

PORTARIA DE 14 DE SETEMBRO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas,
usando das atribuições que lhe con-
fere o., item XVI do artigo 41 das
Normas Regimentais Provisórias,

aprovadas pela Portaria n9 85, de 8
de abril de 1968, do Senhor Ministro
de Estado do Interior, publicada no
Diário Oficial de 17 subseqüente, re-
solve:

N9 1.025-DG — Designar Manoel
Dutra Melo — Oficial de Administra-
ção nível 12.A — matrícula número
1.274.883, do Quadro de Pessoal do
DNOCS, para exercer a Função Gra-
tificada, Símbolo 8.F, de Chefe de
Escritório dêste Departamento.
Eng. — José Lins Albuquerque — Di-
retor-Geral do DNOCS.

MINISTÉRIO
• DAS COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços Telegráficos

PORTARIA DE• 11 DE SE1L1VIBRO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do
artigo 41 das Normas Regimentais
larovisdrias, aprovadas pela Portaria

119 85, de 8.4.68, do Sr. 1VIinistro do
Estado do Interior, publicada no
Diário Oficial de 17 subseqüente, re-
solve:

N9 1.008-DG — Designar Alsigisa
Ferreira de Souza — Datilógrafa ní-
vel 7.A — matricula n9 2.252.003. do
Quadro de Pessoal — Parte Especial

DESPACHO DO DIRETOR

(Processo n9 68.133-65) — O Dire-
tor do Departamento de Serviços Te-
legráficos, no uso das atribuições con-
feridas pela Decisão n9 51-64 do ....
CONTEL, resolve autorizar o Banco
do Estado de São Paulo S. A. a alu-
gar quatro linhas privativas da Com-
panhia Telefônica Brasileira, para uso
e mteleimpressores, entre a Rua João
Brícola, 24 e as suas Agências abaixo
relacionadas, em São Paulo. SP.:

1 — Agência Brooklin
Av. Morumbi, 8.772
2 — Agência Rio Branco
Av. Ipiranga, 1.000

3 — Agência Sete de Abril
Rua Bráulio Gomes, 22
4 — Agência Vila Mariana
Rua Domingos de Moraes, 1.445 4-*

1.449 — Loja 2.
A presente autorização é a titulo

precário e sôbre o alugel mensal daa
linhas incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, confor-
me dispõe a Portaria n9 299, de 17 de
fevereiro de 1970, do DENTEL, publi•
cada no Diário Oficial de 4.3.7"

Deferido. — Em 4 de setembro de
1970. — Eng. Eudes Barreto de Car-
valho Freitas — Diretor do Dep. de
Serv. Telegráficos.

(N9 3.491-B — 18.9.70 -- Cr$ 18,00E

IsJORNAIS OFICI
TRANSPORTE VIA AÉREA - CONVÊNIO - DIN - ECT

DIN — ASSINATURAS

nimuo OFICIAL: SEçXo L PARTE 1

DIÁRIO OFICIAL: SEçÃo L PARTE II

DIÁRIO DA JUSTIÇA

DIÁRIO DO CONGRÉSSO NTACIONAG'

SzçXo I (CÁSARÀ Dos DEPUTADOS)

Semestral

Anual

Cr$ 0,50

Cr$ 1,00

Cr$ 30,00

Cr$ 60,00
Semestral

Anual

ECT

Mensal .
Semestral
Anual

PORTE AÉREO

Cr$ 17,00
Cr$ 102,00

Cr$ 204,00

NOT Ai Tiie rio EXPEDIENTE publicado mi segunda página. cU preienfe cdiçgo
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-r-r-S"....RN4OS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 	 (b) O montante da Emprestimo poderá ser sacado da Conta do Emprestime

conforme previsto, e sujeito aos direitos de cancelamento e suspensãODE 'ARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM estipulados aqui, neste AcOrdo de Emprestimo e de , acordo com a aloca eo;

	

Procuradoria-Geral	 ção dos recursos do Empréstimo estabelecidos ao Anexo 1 deste Acerdo •
bem cpmo de acOrdo com as modificaçães qu 'e tal'alocaçao venha e sofrer,:Emprestimo Námero 676 BR.- ACORDO DE EMPREST/M0 (II Projeto de Constru conforme as disposiçães 'de tal Anexo ou por ulterior °cerdo entro o Mu-

co da Rodovia) • entre a REPI1BLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTER, tuário e o Banco. 	

	

NAC • ONAL DE RECONSTRUg0 E DESENVOLVIMENTO, datado de 25 de maip	 de
'---Secção 2.03 - O Mutuário 'terá o direito de sacar da Conta do Empree.

1971. 	 	 timo, com relação ' ao custo razoável de mercadorias e serviços requeri .1ACORDO DE EMPRESTIMO.. Acerdo datado de 25 de maio de 1970 en',

	

!	 ODS pelo Projeto, e a serem financiados noa termos deste AcOrdo de EM.tre o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (doravante
orestimo: (i) o equivalente e 40% (quarenta por cento) cies quantias que.

' den:minado o Banco) e e Repáblica Federativa do Brasil (doravante deno
tiverem sido pagas (ou, se o Banco concordar, que sejam necessárias pac;min]da o MutUário).- Considerando que (A) o Mutuário solicitou ao Ben-
ra atender apagamentos acerca feitos) por mercadorias e serviços incco :asistencia no financiamanto de um projeto rodoviário, que consistes;
aluídos na Categoria I da alonção dos recursos do Emprestimo, referida;sint,r alia, na construção e pavimentação de rodovias federais e esta

dum s; 	 	 na Secção 2.02 deste AcOrdo, com base nos preços unitários especifica..

	

) ó Muturio aprovou e comunicou ao Banco um plano de açãodmtrar 	 dos nos respectivos contratos, -expressos em dólares equivalentes à ta.Bás4
por es

	

	 xa de cembio determinada pelo Banco a partir da data das aberturas das,,• datado de 6 de fevereiro de 1970, que estabelece certas medi..e
propostas; (ii)- o-equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) das quan:das destinadas	 trazer futures molharias no setor de transportes; 	 '

C) O Banco participou de um Acrdo de Projeto, da mesma data que	 tias que tiverem sido pagas (ou, se o Banco concordar, que sejam nineiO4

á'ste, com os Estados de Minas Gerais, Rio Grande do Sul e Santa Catarina	 sria para atender a pagamentos a serem feitos) por mercadorias e . sei;
et pulando a execução (i) pelo Estado de Minas Gerais das Partes 8(7);

	

	 viços inclu/dos na Categoria II da dita alocação doe recursos do . EM

préstimo (tal percentagem representa a componente cm moeda estrangeife ,.8(8 , D(1) (k) e 0(2) (i) do Projeto, (ii) pelo Estado do àio Grandedo
calculada para o custo de tais merendarias o serviços); CM) t equivgSul das Partes A(7), A(8), 0(1) (s), 0(2) (p) e 0(2) (q) do Projeto,.e

(ii ) pelo Estado do Santa Catarina da Parte A(6) dá Projeto; 	 	 lente a 40% (quarenta por-cento) das quantias que tiverem eido pegas e
	O) o Muturio executar ou far com que seja executado o Projeto'ca	 (ou, se o Banco concordar, que sejam necessárias para atender a page ' ...---	 áá	 á 

mo stebelecido a seguir; 	 	 mentos a serem feitos) por mercadorias e serviços incluídos nas Cetegai
o Departamento Nacional deEstradas de Rodagem (doravante demi. 	 rias II e IV da dita 'locação dos fecursos do Emprástima; (iv) o aqui.,---,E) 

min.do DNER), autarquia do Ministerio dos Transportes do Muturio, foi	 valente a 70% (setenta por cento) das quantias que tiverem sido pagas‘á 
(ou, se o Banco concordar, .que sejam necessárias , pera atender a pagades.gnado pelo Mutuário para agir em seu nome ' como o ergão encarregado

da ixecução do Projeto; e 	 	 mentos a serem feitos) por mercadorias e serviçoiinclu/dos na Catego.' 
o Banco deseja conceder um Emprstimo ao Muturio, nos termos 	 ria V da dita alocação dos recursos da Emprestimo (tal peecentagem...-( r )	 eá	 a

presente e componente em moeda estrangeira calculada para o custo 	 de;conciçees estabelecidos a seguir e nos Acordos de Emprestimo de mesma.
datc. Em consequncia disto, as partes deste Acrdo, acordam como se- tais mercadorias e serviços); ficando, entretanto, entendido que se hodee

ver um aumento na estimativa de tais pagamentos do mercadorias e serviT.te:	 •
' 	  -ARTIGO I - Condiçães Gerais; Definic3ps: 	 ços, incluídos em qualquer tal categoria, o Banco poderá, mediante

Secco 1.01 - . As portes deste Acrdo de Empratmo aceitam Vedas as ddia ao ao Mutuário, :ajustar e percentagem estebelecidesaplicável e.Catego-
posi
íO

as das CondiçCes Gerais aplicáveis 	
ei

Acordos de Emprstino e Ga- ria, como necessário, para que os saques da parcele do Emprestimo em.;eeãe
santla do Banco, datados de 31 do janeiro de 1969, tom a wesma fOrça e 	 tão alocade a tal Categoria e ainda no efetuados passam continur,pra
efei:o como se aqui estivessem integralreate transcritas, sujeitas en- porcionalmente aos pagamentos restantes a serem feitos pelas mercado
tret:nto es seguintes mOdificaçãos (tais Condiç 	 rias e serviços incluidos em tal Categoria.Oes Gerais Aplicáveis a

a-Empr;stimos o Acordos da Garantia do Banco, assim modificados, sendo á 	 eSecção 2.04 e Fica pelo presente acordado, conforme a Secção
das Condiçães Gerais, que: , (i) os saques da Conta da Emprestimo, podemsegu.r'denominadas Condiçães Gerais): As palavras "e os Acordos de Pra'
ser feitos para cobria pagamentos em moeda do Mutuário, ou por mercadojato' Csio inseridas apes as palavras "o Actudo de Emprestimo",na Secção

9.0 ias Condiçães Gerais. 	 rias produzidas ou serviços executados no território do Mutuários- e•

	.Setção 1.02 - Onde quer que ueadoc neste AcOrdo de Emprestimo, a	 (li) os saques da Conta do Emprestimo sob a Categoria ' II da alocaçãO :---- 
dos recursos do Empreatimo referida-na Secção 2.02 deste AcOrdo, ' poda..não ;ar que o contexto exija o contrário, os diversos termos definido,
rão ser feitoa	 conta de pagamentos feitos entes da data deste Acordo•nas 2ondiçães Gerais tem os mesmo significados ali estabelecidos e os.
mas apcie 12 de julhá de 1969, e num montante não superior ao equivalen'segt.l.ntes termos adicionais tem os seguintee significados: 	

e(a) , 'AcOrdo de Projeto" significa qualquer dos acordos de mesma data	 te de (15$ 300.000, relativos	 Parte C(1) do Projeto. 	
... 1:que .-;ste feito entro o Banco e cada um dos Estados de Minas Gerais,Rio 	 .--Secção 2.05 . O Mutuerio pagará no Banco una taxa de compromisso
taxa de trea quartos de um por cento (3/4 de 1%) ao ano selará o montaaGrarie do Sul e Santa Catarina, o incluirá quaisquer acordos suplemeni

tare: a eles e emenda dos moamos. 	 	 te principal do Emprestimo não sacado periedicamente. 	ás 
..--Secção 2.06 . O . Mutuário pagará os juros e taxa de 7% (sete por can'(b) 'AcSrdo Subsidiário" significa qualquer dos acordos a ser feito ee
to) ao ano sObre , o montante principal do Emprestimo secado o pendentetre 'Mutuário e os Departamentos de Estradaa de Rodagem de cada um doe

Estalos do Eepirito Santo, Minas Gerais, Parsná, Rio de janeiro, Rio

	

	 periedicamente - 	
---Secção 2.07.- Os juros e outros encargoo saião pagável° semestralGrani° do Sul e Santa Catarina de acOrdo com os parágrafos (b) e (c)

da S ação 5.01 deste Acercid, bem como es emendas que venham a ser feie	 mente, a 16 de berço o 16 de setembro da cada ano. 	

, tee oriedicamento com a carnação do Banco. 	 	 .....-Secção 2.08 - 0 . Mutuário reembolsara o principal do Empréstimo*, 'de' 
''(c) Estados" significa os Estados do Mines Gerais, Rio Grande do Sul, acordo com o cronogramade amortização estipulado no Anexo 2 deste A-

Sant• Catarina, Espirito Santo, Paraná o Rio de Janeiro, do Mutujrio', 	 cerdo. 	
' 	o in lui iaLalquer suceasor ou suceasorco dos mesmos. 	 ARTIGO II! - Uso dos Produtos do Emprentimo: 	

ia do Ministerio doe Transportes do Meturio. 	
(d) 'DNER" significa Ccpartamento %)rional dr Estradas de Rodagem, eu- ---Sscção 3.01 - O Mutuário aplicará, ou fere com que sejam aplicados
tarai os recursos do Emprástimo, ' da acOrdo com as disposiçães deste AcOrdo'!	 é 

1 7rojeto Estadual", usado on relação a qualquer dos Estados da Mi- de Emprástimo nos gastos com o Projeto, descrito no Anexo 3 deste AcOr
nos Car pis, Rio Grande do Sul e Santa Cattrina, significa a Parte 	 ou	 do. 	

---Secção 3.02 • Salvo concordencia do Banco, em 'contrário, (i) as ser'Paftts do Projeto, conforme o caso, e sor executada por . tal Estado se
gund as disposiçSes , contider. nesta Acrdo e no respectivo Acrdode Pra	 cadories e serviços (exceto serviços de ,consultoria) e serem financie-,
jeto

c	 ô O
dos com recursos do Emprestimo serão obtidos com base cm concorrenciaP 

	 IIITIGO II - O Emprestimo: 	 	 internacional de-acerdo com as "Instruç3Ls Gerais para Aquisição . sol:. 
Empreetimos do Banco Mundial e Credito; IDA", publicado pelo Banco em .IC e -Ser.ção 2.01 c 013anco concorda em emprestar ao Mutuário, 'nos termoa
egOsto de 1969, e de . acterdo com outros projetos suplementares els mas.WcorliçZos comidos neste AcSrdo ou aqui referidos, num montante, era

	moedas, equivelentos a cem milhães de ai:Siares ($100.000.000).---	 mas como estabelecido no Anexo 5 deste AcOrdo ou conforme venha a serPváriai 
.--S e justado entre o Mutuária e o Banco, G (ii) os cóntratoe relativos à !ção 2.02 • (a) O Banco abrirá, em soUs livros, uma ContConta de Empr4
timo 1M	 aquisição de tais mercadorias e serviços serão submbtidoz 	 aaroveção.í	 hOMS ' cim Mutuário, o creditará a essa Conte, o montante do Em e
.prest.mo. 	 previa do Banco. 	- 	
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n...Secçeo 3.03 Salvo concordância do Banco em contrario, o Mutuário
fará com que adas as mercadorias e serviçoe financiados com recursos!
do Emprestimo sejam utilizados exclusivamento na execuçeo do Projeto.-I
	 ARTIGO IV	 Títulos: 	
.--Secção 4.01 . Se e quando, eventualmente, e Banco senoites, e Mu -1
tuário emitirá e fornecerá Título representando o principal do Empral

do, o Mutuário empregará, ou fera com que' sejam emprogades, em termos
e condiçees satisfatários pare a Banco, Consultoras aceitáveis pala Baa
co, conforme as disposiçees estabelecidos em "Usos do Consultores pelo

;Banco Mundial e seus Mutuários" publicado pelo Banco. eia setembro de
1966, o de actrdo com outrds procedimenne suplementares como estabela
cidos no Anexo 6 deste AcOrdo ou que tenham sido ajustados entre o Mu
tuario.e o Bano-o. 	
..-Secçeo 5.04 - (e) Sem-restriçeo ou limitaçeo das disposiçees do pe.
rágrafo (a) da Secçeo-5.01 deste AcOrdo, o Mutuário estabelecerá um
Fundo (doravante denominado Fundo Rotativo do Projeto).e ser utiliza-
„do exclusivamente rara efetuar, pagamentos pelo éusto das mercadorias e
mérviços requeridos para e execução do Projeto ; O Mutuaria depositara
no Fundo Rotativo do Projeto tedas as quanties que perOdicamente sejam

!requeridas para permitir que os pagamentos acima especificados sejam •
Peitos, prontamente, como necessário, com recursos de . tal Fundo, e o'
dito Fbndo.será mantido etá que todos os pagamento; tenham sido efetue,
dos. O Mutuário manterá, ou fará com.sejam mantidos, registroe adequa-
dos para refletir, de acOrdo com tu práticas contáveis boas e-consis
tente; as opereçOes e se condiçees financeiras do Fundo Rotativo do
Projeto.. (b) Sem restrição ou limitaçeo das disposiçeee do parágrafo
(e) desta Secçeo, o Mutuário fará um depósito inicial no Fundo Rotati-
vo. do Projeto, da quantia de doze milhe, de-eruzeiros novo; (NCr$...,

',NCr$12.000.000,00) e posteriormente fará os depósitos necessário:. no
' Fundo Rotativo do Projeto, de modo que no primeiro dia de cada mes
verá saldo disponível em tal Fundo suficiente para cobrir os pagamen •

'tos, para todo o Projeto, das despesas estimadas para aquele nes, de
;ecãode com os crosagramas contratuais doe serviços, ou com as modifica.
!Oitis que, periOdicamente, tais cronogramae venham a sofrer, em decor
rencia do acOrdo entre o. Mutuário e o Banco. 	

...-Secçgo 5.05 O Mutuário (1) fará com que sejam mantidos registros
adequados para identificar as mercadorias e serviços financiados com

: recurso:. do Empréstimo para revelar o uso dos moamos no Projeto e para:
'registrar o progresso do Projeto (inclusivo o custo do mesmo); (ii)peri
;mitirá que os representantes do Banco inspecionem o Projeto, as merca-
dorias e serviços e quaisquer registros e documento; releventes;e(iii)'
fará com que sejam fornecidas ao Banco teciaa as informaçees que o Ban.
co rarosevelmente' solicitar, relativas aos gastos dos recursos do Em
peaotimo, ao Projeto, te mercadoria; e aezviçoe e Is condiçees de ope-S
reg gea administrativa; e financeiras do Fundo Rotativo de Projeto e da:
orgão ou orgeos do Mutuário e dos Estados responsáveis pele exeouo go r
do- Projeto ou de qualouer parte do mesmo. 	

'---Seco go 5.06 - (a) O Mutuário a o Banco'cooperareo plenamente para.
!assegurar a consecuçeo doe objetivos do Empréstimo. Pero este fim, na-
dá um dâles fornecerá ao outro tedaa as InformaçUes que sejam razolver
mento solicitadas com releçao situaçeo-geral do Emprástimo. Por par-
te do Mutuário, taio . informaçeee incluirãO dedos relativos 7se condiçge:
Financeiras e econemicas em territOrio do Mutuário o a posigeo da ba-
lança internacional do pagamento; do Mutuário.. (b) O Mutuário e o Ben
ocv . perilidleaMeniew trevargo . 2dáies, itrevas de seus representantes ccrx

:releggo ao comportamento do primeiro em referencia ao Projeto, ou dos
' Bótsdes n -s/mu;seue DER; com relaçeo aos Acordos-de Projeto e/ou Acordos
Bubeidiários, oom referennia ;ae condiçees de operaçeo, administrativa
e :financeira de-Fundo Rotativo do Projeto e outros assuntas relativos •
ftotrobjetivosdo : Emp rástimm'e . com eslmoasi manutengeo do serviço do:
fiilismo::0 : Mutuário-informara, prontamente, ao Banco qualquer condição ...

' que-interfira ou- ameace interferir -com a conaecuçeo dos objetivos do4
BepraetimO ou com-a menutençao do aorviço do-mesmo. (o) O Mutuaria . n

propiciará ttdaelm oportunidades rezoaveis para que representantes at.fl
„creditado.. do Banco visitem qualquer parte do terriario do Mutuário pS
,00 t2nc:retecianedbdetwè.Cmpeee4zme. 	
.~4eog go 5.07- O principal,-juios e outro...encargos do Empréstimo e •
oelítulos . sergo pegos sem-qualquer:desconto, livres de-quaisquer imess
te; crisentoe ' de qualquer restrição, existentes por ?Orça de leio • do'
llutuárie ou de leis-em vigor-em-seu territário; ficando, todavia, entei
dido-que modispOsiçães desta Secçeo	 se aplicarão e impostos sebre
pagamento--da qualquer Título a um portador do momo, outro cpie não o
Banco, quando tal Título fOr ventajosemente . poseuído por pessoa física:,
¡ou jurídimreeidente em territário-do Mutuário. 	 •

5.08 . M O ACOrdo de Empaatimo o os Títulokeser go isento@ de”
queiequer Impostos exietentee por rani!' das leis do Mutuário ou de leisr
'outras som efeito em . seu-territOrio eabro ou em conexo Com a oxecusgo;
emitia°, entrega ou registro dos meamos, o o Mutuário pagará teia impga
too, ee. houvor, existentes por ?Orce dee leis do pele ou países em ou-
Se moeda o EMpastido o os Titulou devem ser pagos ou leio em vigor eal

_iiram? W ramm.raramrain M 

timo como disposto no Artigo VIII das Condiçees Gerais. 	 1
•--Secção 4.02 - O Ministro da Fazenda do Mutuário e qualquer outra pRs
o pa ou pessoas, por ele designadas por escrito, seo designados como
presentantes autorizados do Mutuário para os fine da Secção 8.10 das •
Bondiçees Gerais. 	 Irfm~.1.	

	 ARTIGO V . Condicees Especiais: 	
, ..-Secção 5.01 - (a) O Mutuário executará aquelas Partes do Projeto que,
.conforme os disposiçees deste AA.: do e dos Acordos do Projeto, no de-
vam ser executadas pelos Estados, el'ará com que as outras Partes do ?
Projeto sejam executadas, com a devida diligencie • eficiencia e docas'
lkormidade com as melhores práticas de engenharia e financeiros, dever:.
do ainda prover prontamente, conforme nac.:soaria; os fundos, instala •
geris; serviços e outros recursos neceasários para a finalidade.- (b) O
Mutuário fará Acordos Subsidia .rios, satioratórios para o Bando, com o
CU de cada um dos Estados de Mines Gereis, Rio Grande do Sul e Santa
Catarina estabelecendo. (1) a execuçeo, respeetivementb, pelo DER de
Minem: Gereis das Partes 0(7), 0(8), D(1) (k) e 0(2) (i) do Projeto, as
lo DER do Rio Grande do Sul das Partes A(?), A(B), 0(1) (e), 0(2) (p)o
o(2) (q) do Projeto o pelo DER de Santa Catarina da Parte A(6) do Pro-
jeto, tudo de ao-ardo com ao disposiçees contidas neste Actrdo e no rkf

I
pectivo AcOrdo de Projeto, e (ii) a traneferancia pare cada um de tais

, DER;, das quantieS que venham; ser secada; de Conta do Emprástimo,re.
t letivas aos gestos nas Partes do Projeto a serem executadas pelo; DER;,
1 conforme as dispoeiçees deete parágrafo (b) e doa respectivos Acordos
Ide Projeto.- (c) O Mutuário fará Acordos Subsidiários, satisfatórios
lao Banco, com o DER de cada um dos Estados do Espírito Santo,Paraná a
! Rio de Janeiro (1) estabelecendo a execugao, respetivamente,.pelo DER
do Espirito Santo das Partes 09I) (f) e 0(2) (g) do Projeto, pelo DER.
do Paraná das Partes D(1) (p), 0(2) (1), D(2) (m), 0(2) (n) e 0(2) (o)
do Projetos e pelo DER do Rio de Janeiro das Partes 0(1) (g) e D(1)(h)
do Projeto, (ii) providenciando a transferencia para cada um de teia
DER; das quantias que venham a ser sacadas da Conta do Empraetimo, re-

.lativas aos gastos nas Partes do Projeto a serem executadas pelos DERs,
conforme as disposiçees deste parágrafo (e), (iii) assegurando a exesu.

' ceo por esses DERe das obrigaçees estabelecidos noa parágrafos (e) e
*(o) da Unção 5.02 e na Seleção 5.03 deste Ao-ardo, e (iv) aseegurando .
que tais Partes do Projeto serão, durante todo- o tempo, executadas pe-
los DERs em termos e condiçees satisfatórias para o Banco, incluindo o
direito de o Banco inspecionar tais Partes do Projeto, solicitar Info-e

.maçees e discutir as mesmàs com os DERs.- (d) O Mutuário exercerá to-
do; os direitos e utilizará todos os recursos de que disponha para fa-
zer com que os DERs, citados nos parágrafos (b) e (c) precedentes,exa.
cutem e cumpram pontualmente terias as cláusulas, acordos e obrigaçeee
de sua parte a ser executada, como estabelecido nos respectivos Acor-
do; 5ubeidiários; praticará ou fará com que sejam praticados todo; os.

' atos que sejam necessários ou apropriados para permitir aos DER; cum •
prir tais cláusulas, acordos e obrigneesv no tomará qualquer medida'
nem permitirá que qualquer de seus orgãoe tome, que impeça,interfisboo-
tolha o cumprimento pelos DER; de tais cláusulas, acordos e obriga/4.s,
e, salvo se o Banco concordar em contrário, no tomará ou concorrerá pa
ra qualquer medida que tenha o efeito de retificar, anular, transferir
ou per de parte qualquer disposição dos Acordos Subsidiários..	
---Secção 5.02 - (a) O Mutuário fará com que no seja. Feito nenhumaeola
truçeo nas rodovias incluídas nas Partes D(1) e 0(2) do Projeto, entes -
que os estudos das rodovias incluídas em tais Partes do Projeto tenham
sido aprovados pelo DNER ou pelos DERs . encerregados de execução das Paa
tes do Projeto incluídas em um AcOrdo de Projeto ou em um AcOrdo de Pra
jato ou em um Acordo Subsidiário, conforme o caco.- (b) O Mutuário obbs
vá garantia, satiefatária pera o Banco em forma e substancie, de cada
um dos Estados de Alagoas, Bahia, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Goiás,M,s
to Grosso e Guanabara, assegurando a aplicação, por tais Estados, das
disposiçees contidas no paradrafo (a) da Sane° 5.02 deste Actrdo, com
relação ;s rodovias que se localizarem em seus territários...,(o) Sal-

vo concordância do Banco em contrário, as normas gerais de projeto pa-
ra as rodovias incluídas no Projeto eer go es estabelecidos no Anexo 4.
deste AcOrdo. 	
---Secção 5.03	 Executando o Projeto ou re gendo com que seja exeautitif ;

''`ILLIA?trigg,13 de ttla pela- ou poleou
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'.....Sczçâo 5.09 . C propEeite de Mutuário e do Banco que nenhuma outro
avies externa gozo de qualquer prioridade stbre o Emprástimo na deeti

034c ou realizeção do câmbio exterior. Para tal fim o Mutuário se com.

promr:e, salvo oe o Banco concordar em contrário a, no caso de ser coni
titulio penhor *Obra qualquer bem patrimonial do Mutuário, de qualquer'
de suis sub-divisees políticas ou de qualquer árgão de qualquer sub.di±
visão política, coma' garantia de qualquer divida externa, tal penhor
ipso 'acto, igual e proporcionalmen te, garantirá o pagamento do princi4
pai, jurou e outroo encargo°, do Emprástimo e dos Títulos, o a na exiej

tenc o de tal penhor baixar Um dispositivo expresso nesse sentido, ti.
°and( entretanto entendido que as disposiçeeo acima, deste Senão, no
oe e licam e: (I) qualquer penhor constituído sebro propriedades,na
ta di compra, apense para garantir o pagamento ao preço do compra de
tais propriedades; (ii) qualquer penhor sebre bens comerciais Po re 94.
rant r uma dívida a vencer no máximo dentro de um ano apOs a date em;
que mesma tenha eido contraída o a ser °cidade( com recursos preveni.
untei da vende de tais bane comercieis; ou (iii) qualquer penhor dem
rent do curso normal de traneacSee bancárias e garantindo uma devida
o ve nem no máximo um ano opila a data de em que foi contraída. A•expreá

eSo . bens patrimoniais do Mutuário", tal como usada nesta Cocçãoj in-
clui bens patrimoniais do Banco ou de qualquer Org'ío do Mutuário, In.,
clui do o Banco Centre]. cip Brasil e qualquer outra instituição que III

exer a.as funçeee de um banco central para o Mutuário. 	

.--S cogo 5.10 -Calvo se . o Mutuário e o Banco de outro modo concorda.
rem, o Mutuário fará com que o DNER completa 'o mais tardar et; fins de
1971 o desenvolvimento dos processos administrativo* e tácnicos nucas..
oári e e operação efetiva de sue reorganizaÇão como definido no Doerem
to-L I.de 21 de março de 1969. 	

...-Scção 5.11.. O Mutuário-tomará imediatamente ou fera com que sejam
tomwee-tedas as providencies necessárias para a equieição doe direita,
de p,ssagem ainda no adquiridos pelo Mutuário que sejam necessários
para a execução das Partes do Projeto a serem executadas polo Mutuário,

e ric.f .adjudicará nenhum contrato de construçSo ou melhoramento e pavi.
mentção relativos as mesmas entes de (i) tal equisiçRo ter sido feite,

e (1.) prova disto satiefatáries ao Banco ter eido ao Banco apresenta.
da.-- 	
.--$ cçSo 5.12 - O Mutuário tomará as medidas adequadas para assegurar
qUe .9 disposiçees do Decreto-lei ne 11, de 31 de janeiro de 1967, ré..
'atices a limitaç go das dimensOes e ¡Aso doe veículos que utilizem a
rede rodoviária federal, sejam plenamente aplicadas. 	
---S cçSo 5.13 - (a) O Mutuário fará com que as rodovias incluídas om

sua :de rodoviária federal sejam adequadamente conservadas e que te-
dos ce reparos necessários nas mesmas sejam executados prontamente,-tg

do dn acOrdo com as melhores práticas de engenharia. O Mutuário prove.

rá, (u fará com que sejam providenciados prontamente, como necessário',

os f n ndos, instalaçOes, serviços e outros recureos necessários para la
te fm. (b) Sem limitaçSo da generalidade do que foi dito acima, O hilln

tuárIo fará com que o DNER, dentro de um cronogrema aceitável pelo Ban
co, c baseado nos resultados dos eotudos já iniciados, e que estão ser!

	

do e:sboradas sob a superviso do DNER, (i) delegue aos Estados de Mi 	
nas Corais, Rio Grande do Sul e Santa Catarien, e responsabilidade pe-
la c(neervação da rede rodoviária federal localizada em seus respecti-
vos t:rritários, o (ii) colecará e disposição de tais Estados 08 fun.

dos ocessários para esse fim. 	
cç go 5.14 Mutuárià estabelecerá o manterá instalaçees para co.

lota e registrar sistemeticamente os dados que forem necasairios para,
aval ar os aspectos tecnico, econOmico o financeiro do sistema rodoviá
rio ncluido em territário do Mutuário. 	
.--ARTIGO VI - RECURSOS DO BANCO: 	

	

cçSo 6,01	 Se qualquer dos eventos especificados na Secção 7.03.
das tondiçSee Goreis ou na Socçâo 6.02 deste Acerdo vier e ocorrer o
cont nuar pelo período, se houver, ali estabelecido, entSo a qualquer
tempt durante a pereistencia do mesmo, o Banco, a seu critário, poderá;
por n otificaç go ao Mutuárie, declarar e principal do Emprástimo e to-
dos ta Títulos ent g o remanescentes devidos e pagáveis imediatamente
juntcmento com os juros e outros encargos, e uma vez feita tal declara
çâo ( principal, juroe e encargos tornar-se-ão devidos e pagáveis imo.
diattmente, independentemente de tudo quanto Zsto AcOrd p da Emprástimo

ou og Títulos contenham em contrário. 	
*--Sccç go 6.02	 Para os fins de Secção 7.01 das CondiçSes Cerais,0
so °ciclone' seguinte ó especificado: Que haja ocorrido uma falte no
cump:Smento de qualquer cláusula ou (Ardo sob qualquer Acôrdo de Pro-
jeto, ou qualquer Acardo Subsidiário e que tal falta persista por .um

Iperfod0 do eeesenta diec 040 o notificação da mesma ter eido dada pe..
Banco ao MUtuário. •
	 , ARTIG6 . VI",- Data Efetívo.•  TorminaçSO: 	•
....Cocção 7.01 Do casos abaixo eão especificados como condiçees adi.
Cionaie . pare a efetivação deste AcOrdo de, Empréstimo no sentido da Sos
Geo 11.01 das Condiçeee Deraiet (a) Que o MutUário e os DER; tenhrnflz
Cedo os i3cordos Subeid1árics requeridos, conformo os parágrafo° (b) o
i(c) do Secção 5.01 deste AcOrdo, o (ii) que a elaboraçeo e liberação da
teia Acordos Subeidiários por parte do Mutuário o doe respectivos DERe
tenham sido devidamente autorizados ou retificadas por:todoe os atoam
'oeseárioa do Mutuário o doe	 (b) que' e oleboração o liberação doa

	

hcordoo de Projeto per parto dos Estado° reepectivoe tenham eido devi 	
demento autorizadas ou ratificadas por todos os atoo necessário§ de
teia Estados.. (o) que medidas, satiefatáried Poro o Banco, tenham si.
do tomadas paro a criação do Fundg Rotativo do Projeto o que ordepási.
,t0 inicial no mesmo especificado no parágrafo (b) da Secção 5.04 digo
te AcOrdo, tenha sido (d) que o ' Controto do Emprástimo tenho
eido devidemento rogietrado no Banco Central do Brasil.- (e) que cor cq;
'trete.: do Consultoria entro (t) o Mutuário e as reepectivea firmo co2

coltora;, o (ii) o* Cotado° de Mines Gerais, Rio Grande do Sul o Senta
Catarina, respectlisamerite, o as.firmas consultores reipectivee, tenhaM
sido doVidement* assinados e liberado() pele* pertee leitores:Meie, como
requerido pelas disposição* do parágrafo 3 do Anexo 6-deete Acerdo...(f)
que todos oe ates, consentimento* o eprovaçeee, e gerem praticados du

.dadoir'pelo.MUtu4rio-,tatiadoi Ou qualquer de suco súbdiviseee pollticao
eu, Por outro 1adoi a . ierem praticados. eu dados' . pée autorizar o'exe.
riuçed..do . projetwe . habilitero 'Mutuário, Estadoo e/op seus DER, e cug.
Prir.tOdeees oláviuled, aeOrdoee obrigàçeoe'do Mutuário, Estados' o/
coU ' DERs'oonitentes do Acerdo. do EmprástimO, Acordo* de Projetoo Ajo&
doé .iubsidartos ., áunteMerctO Com tddoe os neceesárioa Poderás e diZek

;too correlato, tenham. eido Praticados ou. dados. 	
• 0w:em:Untos-abaixo seo owpocificódoecomo adicionei3O

nó eentide da Seeção 1102 dee Condigess Gerei;, serem Incluídos no
ipereeer'OU,Parecerei.a ierem fornecidos de Banco: (0 . que os reepectI1
VOS :DER* esteei autorizados a firmar os Acordos Subeldiários e ql.,* tela
Acordos CUbeidiáride . forem devidamenteautorizedee e'retifiCados, fiz
madoe reptutieedoe veM °Ou-nane o constituem obrigeçUs válides'e.vinou.
iatárlie.des respectivos DER;, de iscii.rdo'com:aeue termos; (b) - que os
respeotii;Oe ' DERe'eetUeutorizedoe e firmar ' es: Acordoa de Projeto o
que teia. Projeto.toreM devldámonte autorizados' e ratifica.
doo e 'firMados'e ' pessedde . em_eou nano e . tonatittiem obrigeçeei válidae.
e'vinpUletbriee doe.yosPectivos Estados, de . Conformidade com 'os *sun
'tiarmos;-(c)•que a* condiçeos estipuladas no Parágrafri:(e) da Secçeó
7.01. deste-Acerdo tenham'oidci . devide e 411damente aplicadas o 'Rao

efetivai diaeSido-córi. oe ;tieái termos; (d) que todo.; de atos; consin.
tiMentbe o ' aprovaçee*referldOs no parágrafo. (f) de 'Cocçãci 7.01 desto
Acordo, juntSmente . eine.todoe"oi necoeuárice pedistes o direitos corre.
letoe.....fortM de nildn e',VelIdamente prati:cadoS:OU dada, o que nenhum ou/
tre 'eto, conasntmento Ou apreveCíío e;d ' necolieeries para autorizar
.05(ec .ução' do Projete o habilitar o . Mutuário,..oe 'Estedde e/oU'ioui DER(
a. oumPrlitedia . a* clerisiulai,:aterdes. .t ' obrigeçUe 'do Mutuário.ketti.
xvip- e/eu . DEU; conetantee'doWirdo de Emprástime, deu Acordos' Pro-
jeto e dos Acordou Subsidiarias; o . (e) qUe a. AcOrdo de EM-Orástimo.fot

' cleádamente . 'reglitrado pele -Banco Central.do'B.raell. 	
A ' date da 31 . 0e agaste d970 equroopecifloadeoN

:ra os fins da .Secçgo 11.04",dai Co .ndiçees Cerele. 	
	 .'ARTICO.VIII . • Diversos; 	

• 0.01' Data -Final cera' 31 do julnd'dó 1974 ou qualquer og
tra dat 'a'riu dates que 'venha o.eer ajustado entre o. MOtairió di o Banco.
...Seca° 8.02 !.. 0 Diretor-Coral do DNER do MutUário deáignado como
-representante'defflutuária para ou fino de.Secção 10.03 das Condiçãoe
Gerara..	 .

e.03.- Pare os fine de Secçeo 10.01 das CondiçOes Gerais
101.e.atipeCificados Oe'Segulntes endereços: Pare :o Mutbário: Departamen
to 'Nacional 08 Estradas do Rodagem, Avenide'Presidente Vergas 522,RIO
de Janeiro. Breeil.. :Endereçe telegráfico: Denervia, Rio do JanoirO...

Para o Banco: International Banck for Reconstruction end Development,
1810 H Street, N.W., Washington, D.C. 20433.- Endertço telegráfico $
Intbafred, Washington, D.C. . 	
	 Em testemunho do que, as partes contratantes, por intermádio doe
seus representantes indicados abaixo, devidamente autorizados, fixe •
rem 'Sete AcOrdo de Emprástimo a ser assinado em seus respectivos no .
mas, e passado no Distrito de Columbie, Eatedos Unidos da Amárica no

	

dia a ano primeiro mencionados acima. 	   
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Pela Repáblica Federativa do Brasil, Antonio Delfim Vete, representan

te atitorizado.. Pelo International Bank for Reconstruction and Deve -

lopment, Roberto S. Mc-Namara, Presidente, 	 -

.----A N E X O I . Alocação dos Recursos do Emprástimo: 	

Categoria

I. Construção, melhoramentos' e pavimentação das

rodovias incluidas nas Partes A e 8 do Projeto

II. Serviços de Consultoria para execução das

Partes C(1) e (2) do Projeto

II!. Serviçoí de Consultoria para execução da

Parte C(3) do Projeto

IV. Serviços • de Consultoria para execução das

Partes 0(1) e (2) do Projeto

V. Serviços de Consultoria para execução	 das

Partes 0(3) e (4) do Projeto •

VI. Não destinados	 8.200.000

	

TOTAL	 100.000.000

	 Redestinação para o Caso de Alteração na Estimativa de Custo:-...

1. Se a estimativa do custo dos itens incluidos em qualquer das Cate.

gerias, de I a V diminuir, o montante do Emprástime a eles destinado,

e no mais necessarias para tal Categoria será redestinado pelo Banco

Categoria VI. 	

2. Se a estimativa do custo dos itens incluidos em qualquer das Cate-

gansa I a V aumentar, ume quantia igual parcele, se houver,de tal

aumento e ser financiada com recursos do Emprástimo será °locada pelo

Banco, por solicitação do Mutuário, e tal categoria da Categoria VI

sujeito, entretanto, 7as necessidades para eventuais, como determinado

pelo Banco, relativamente ao custo dos itens das outras Categorias.--

	 A NE XO 2 Cronograma de Amortização: 	

Data do vencimento
	

Pagamento da PrinciPal
(expresso em didaros)§

1.035.0001 do setembro do 1974

1.070.0001 de março de 1975

1.105.0001 de setembro de 1975

1.145.0001 de março de 1976

1.185.0001 de setembro de 1976

1 de março de 1977
	

1.225.000

1 de setembro de 1977
	

1.270.000

1.315.0001 de março de 1978

1.360.0001 de setembro de 1978

1.405.0001 de março de 1979'

1 de setembro de 1979
	

1.455.000

1 de março do 1980 •
	

1.505.000

1 de setembro de 1980
	

1.560.000

1 de março ' dí 1981
	

1.615.000

1 de setembro de 1981
	

1.670.000

1 de março de 1982
	

1.730.000

1 de setembro de 1982
	

1.790.000.

1 de março de 1983 •	 1.855.000

1 de setembro de 1983
	

1.920.000

1 de março de 1984
	

1.985.000

1 de setembro de 1984
	

2.055.000

1 de março de 1985
	

2.125.000

1 de setembro de 1985
	

2.200.000

1 de março de 1986 •	 2.280.000

1 de setembro de 1986
	

2.360.000

1 de março de 1987
	

2.440.000

1 de setembro de 1987
	

2.525.000

1 de março de 1988
	

2.615.000

1 de setembro de 1988
	

2.705.000

1 de março de 1989'
	

2.800.000

1 de setembro de 1989
	

2.900.000

/ de março de 1990
	

3.000.000

1 de setembro de 1990
	

3.105.000

1 de março de 1991 . •
	

2.215.000

1.225.0001 de setembro de 1991

1 de Março de 1992
	

1.440.000

1 do setembro do 1992
	

1.565.000

/ de março de 1993
	

1.685.000

1 de setembro de 1993
	

1.815.000

1 de* março de 1994
	

1.950.000

1 de setembro de 1994
	

1.090.000

1 de março de 1995 	 4.235.000

1 de setembro de 1995 4.375.000

§ Na medida em que qualquer parcela do Emprestimo seja resgatável em

moeda outra que não titilares (ver Condição& Gerais, Seleção 4.02),as ci

fres deste coluna representam equivelentes em dálaree determinados pa

ra fins de saques.. 	
- . ---‘Prômias no Case de Pagamento Antecipado e Resgate: 	

As porcentagens abaixo são especificadas como premies pagáveis na ca-

ao de I resgale antes do vencimento de qualquer parcela do montanteprin

cipal do Emprástimo de conformidade com o parágrafo (b) da Secção 3.05

das Condiçães Gerais ou no resgate de qualquer Titulo antes de seu

vencimento conforme a Secção 8.15 dai CondiçOes Gerais: 	
C oca de .a.emento anteci ado ou res ate

Não mais de 3 anos antes do vencimento

	 ANEXO B. Descrioão do Projeto:oerojeto consiste emi PAR.

TE A .. Construção e Pavimentação de Rodovia. (1) RodoVia 8R-234 (Esta

do da bahia) I. Construção de Um trecho de 52,5 km entre Salvador e

Feira de Santana, edjacente a Salvador, de acôrdo com as normas do pma
jato pare Classe O (Especial) incluindo toda'a terraplanagem, drena

gem, pontes e pavimento. A execução será de responsabilidade do DNER;

(2) Rodovia BR-101 (Estado da Bahia). Construção de trecho de 201,4

km., entre Rio Pardo e Itamarajti, de ecôrdo com as normas de . Projeto

para a Classe I, incluindo toda a terraplenagem, drenagem, pontes o

pavimento. A execução será de responsabilidade do DNER;. (3) I Rodovia

BR-101 (Estados da Bahia e Espirito Santo). Construção de trecho de,

160,4 km. entre Itamaraju e Pedro Canário, de 'acordo com as normas de

projeto Para Classe 1, incluindo toda a terraplanagem, drenagem, pon-

tes e pavimento. A execnSe sara de responsabilidade do DNER; (4) Re,

dovia BR-354 (MG-163) (Estado de Minai Gereis). Construção de :trecho i

de 110,7 km. entre Lagoa Formosa e Entroncamento da BR-262, de acôrdo

com as normas de projeto Parei. Classe II, incluindo toda a,.terraplena- I
gem, drenagem, pontes e pavimento. A execução ser de reipOnsabilida.

de do DNER; : (5) Rodovia 88-452 (Estado de Goiás). Construção do tre-

cho de 181,0 km entre Itumbiara e Rio Verde, de acudo com es normas i

de projeto para Classe 1, incluindo toda a terreplenagem,'drenagem

pontes e pavimento. A execução será de responsabilidade do DNER; (6) •1
Rodovia 88-470 (SC-43/68) '(Estado de tanta Catarina). Construção ' do

trecho de 88,6 km. entre Campos Novos e o Entroncamento com a 88-116,

de acOrdo com as normas do projeto pare Classe I, incluindo toda a tu
raplenagem, drenagem, pontes e pavimento. A execução será de responsa

bilidade do Departamento do Estradas de Rodagem do Estado de Santa Ca

tarina; (7) Rodovia RS-11/38 (Estado do Rio Grande do Sul). Constru

ção do trecho de 47,0 km. entre Cruzeiro do Sul e Muçum, de ecOrdocom!

as normas de projeto pese: Çlasse I, incluindo toda a terraplenagem,dre

nagem, pontes e pavimento. A execuçSo cera de responsabilidade do De-

partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio Grande do Sul; (8)

Rodovia RS-3 (Estado do Rio Grande do Sul). Construçao Ido trecho de I
50,0 km. entre Pôrto Mariante e Santa Cruz do Sul, de acOrdo com as I
normas de projeto para Classe 1, incluindo toda a terraplenegem, dre-

nagem, ponte'& e pavimento. A execeçSa será de responsabilidade do De.

partamento de Estradas do Rodagem do Estado do Rio Grande do Sul.- . --
---PARTE	 Melhoramento e Pavimentação de Rodovias: (1) 	 Rodovia

BR-222 (Estados do Neuf o Ceará). Pavimentação do trecho de 199,7 km +

entre Piripiri e Sobral, incluindo melhoramentos do greido e do elinhjk

monto existentee segundP ^I. normas de projeto para a Classe I e a cora
truç go da obras do drenagem adicioneis. A execução eeráde responsaU

lidado do DNER; (2) Rodovia 88-324 (Estado de Bahia) Re-pavimen.

te:ção do trecho de 72,5 km. entro Salvador e Feira de SCIntana,

macio imediatamente ao norte do trecho incluido na Parte A (1) do Pro-

jeto, incluindo melhoramento do greide e alinhamento existentes segun

do as normas ao projeto para a Classe I e construção de obras de dre.

°agem adicionais. A execução será de responsabilidade do DNER; (3) Ro
devia BR ... 101 (Estado da Bahia). Pavimentação do trecho do 183,5 km. en

tre a 98-324 e Rio Prato, incluindo melhoramento do greide e alinha

Quantias espres-
sas em equivalen
lentes $US

77.300.000

900.000

5.600.000

6.900.000

1.100.000

Prômim

Mais de 3 anos mas não maisde 6 . anos
.antee do vencimento

Mais de 6 anos mas não mais de 11 anos
2%

•	 entes do vencimento 2 -3/4%
Mais de 11 anos mas -não mais de 16 anos
entes do vencimento 4 -1/4%

Maiã-de 16 anos mas não mais de 21 anos
antes do Vencimento 5
Mais de 21 anos mas não mais de 23 anos

•	 antes do vencimento 6 -1/2%

Mais de 23 anos ante, do vencimento' 7%



(h) Minas Gerais/Rio do 3e
neiro/Guanabara	 - BR 135

(i) Minas Gerais

(j) Mato Grosso/Goiás

(k) Meto Grosso

Juiz de Fora-Rio do
Janeiro	 202

MG 10	 Corinto-Pirapora	 148

	

BR 364"	 RondonCoolis-Jetaf-
Canal 5ao Sina.° 	 661

	

ER 364	 tuiahá-Rondoncipolie

	

/163	 Campo Grande	 758

PR 13	 Maringá-Sento Iná-
cio (2)	 95

Maringá-Rolândie (2) 59

Nova Esoerança-Pár
to Ceara (2)	 77

PR 67	 Nova Esperança-Ra
lândia (2)	 80

(1) Paraná

((m) Paraná

(n) Paraná

(o) Paraná

Estado	 NQ da rodovia
Federal Estadual

(a) )aralba/Pernambuco

(b) ternambuco/Alagoas

(c) lagoas

(d) iauf/Pernambuco

(e) :ahia

(f) Esofito Sento

(g) Fio de Janeiro

(h) R,o de Janeiro

(i)' ti nas Gerais

(j) M nas Gerais

(k) M nas Gerais

(1) M.nas Gerais

Catado

(m) Geleia

(o) Go.ás

(o) tia .0 Grosso

(P) Pa aná

9R-104

DR-104

8R-104 AL 504

8R-316

BR-324

ES 37
36

RJ 133

R382

BR 354

ER 354 MG '26

MG 174
/168/2à

BR 267 MG 157

N4 da rodovia
Federal EataduaI

ER 153

BR 060

BR 163

PR 12

(q) Pa.aná/Santa Catarina/
Ri( Grande do Sul	 8R 153

(r) fie Grande do Sul/Sea
ta :atarina

te) Rio Grande do Su

SR 356 RS 51
/158 /SC 102

RS 19

Trecho

Ceros-Porangatu

Guapti-Jeta£

Bandeirantes-CE:a
po Grande

Com. Procápi0...
Congoinhes

Uill go da Vitária-
Erechim	 241

Sarandl-trat-
Cunhaporã	 16S

Taquara-Sapirenge ___2A
TOTAL	 2.290

Extena
ao
km.
254

274

71

44

	 Normas de projeto Admissfvels

tentes: 	

Velocidade de dire
triz kp/h

plano
ondulado
mantenho:,

25: r) r..; :-r:a-fclra 22
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Seção I - Parte li)	 . Setembro de 100

SFnto existentes, segundo as norma, de projeto para a Classe I e sons

trução do obras de drenagem adicionais. A execuç g o será de responaabi

lidada do DNER; (4) Rodovià BR-101 (Estado da Bania). Pavimentação do

trecho de 215,6 km. entro Rio Preto e Rio Pardo, incluindo melhoramen

t) do greide e alinhamento existentes, segundo as normas de projetam

e n Classe I, e construção de obras 'e drenagem adicionais. A execuçgo

6 Irá. de responsabilidade do DNER; (5) Rodovia BR-101 (Estado do Esp..
to Santo). Pavimentação do trecho de 134,6 km entre Pedro Canário 8

▪ nharen, incluindo melhoramento do greide e alinhamento existentes

• gundo as normas de projeto para Classe I, e construção de obras de

d.enagem adicionais. A execução será' de responsabilidade do DNER; (6)

R(dovia 2R-10/ (Estado do Rio de Janeiro). Pavimontação do trecho de

16,2 km. entre Rio Bonito e Fazenda dos 40, incluindo melhoramento do

glaide e alinhamento existentes, segundo as normas de projeto para a

Classe I, e construç go do obras de drenagem adicionais. A execuç go se-

rí da responsabilidade do DNER; (1) Rodovia 8R-135 (MG-1) (Estado de

M, nas Gereis). Pà ‘Vimentaç go do trecho de 167,8 km. entre Corinta e
8 eaiuva, incluindo melhoramento do gruído e alinhamento existentes,

aguado as normas de projeto para a Classe I, e construç go da obras

wicionais de drenagem. A execução será de responsabilidade do Depara

tEnento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais; (8) Rodovia

B7-365 (MG-54) (Estado de Minas Gerais). Pavimentaç go do trecho de

114,5 km. entre Ituiutaba e Canal de São Simão, incluindo melhoramen-

to de greide e alinhamento existentes, segundo as normas de projeto pa

ra Classe 1, o construç go de obrae de drenagem adicionais. A execuçgo
se de responsCbilidade do Departimento de Estradas de Rodagem do Es

ta o de Minas Gerais; (9) Rodovia BR-158 (Estado do Rio Grande do Sul)

Pa,imentação do trecho de 62,8 kn. entre Santa Maria e Já/lo de Cesti

lh s, incluindo melhoramentos do greide o alinhamento existentes, se-

Tirei° as normas de projeto para a Classe 1,'0 con:truç go de obras da

drnagem adicionais. A execução será de responsabilidade do DNER.---.

----PARTE C . Projetos Detalhados de Engenharia e Supervisão da Cons.

trL;ão das Rodovias incluidas nem Partes A e B do Projeto; (1) Proje-

te ietalhado,de engenharia para a Rodovia BR-324, inclui:de nas Partes

A e 0 do Projeto; (2) Supervisão da conetruç go da Rodovia 8R-324, in.
clu 'da nas Partes A e B do Projeto; (3) Superviso da construç go das *
rod vias-(exceto a Rodovia 8R-324) incluldas nas Partes A e B do Pu'.
jet . 	

--PARTE O - Estudos Adicionais e Melhoramentos de Serviços do DNER!
(1) D rojeto detalhado de engenha-ia de 2290 km de rodovias,cono segue:

Trecho	 Exlen.
sao
km.

C.Grande-Carueru-	 128

Caruaru-U.Palmares 118

U,Palmares-Entron.
comento 8R 316	 60

Picos-Parnamirim.
Salgueiro	 302

Salvador-Acesso
Norte	 4

Nova Vencia	 69
Sgo yomingos

Pedro do Rio-Entram
cemento BR 116	 60

Possa-Bom Sucesso	 60

Entroncamento 8R
262-Bambu	 34
Formiga-Perdes	 94

S, SebastiSo Parafa
so-Paços de Caldai 188

Poços ge Caldas-PA
raguaçu	 101

"(2) Estudos de viabi/idado pare 3.914 km de rodovias, como segue:

No da rodovia	 Trecho	 Exten..
Federal Eatadual	 aio

km.,

Farinha/Entronca-
mento BR 232 .	207-

CaetitC-Brumado	 103

DA 630	 Oruaado-Vitárie da
Conquista (1)	 141

Bramado-Entronca.
mento DA 116 (1)	 158

BA 026 Brunado-MaracCs
/554 Entroncamento BR

116 (1)	 215

Feira do Sentaria-
Esplanada	 136

ES 43	 Divisa BA/ES-Ec000.
renga-Barra do Sao
Francisco	 165

377(4)	 118
a	 TOTAL	 .3.814

(1) Traçados alternativos.. (2) Traçados alternativos.. (3) Traçados.

alternativos.. (4) Traçados alternativos.. (3) Rerârço do Setor do

Planejamento do DNER.. (4) Melhoria da superviso de conetruç go do
DNER. 	

A termineeSo do Projeto está prevista para 31 do dezembro de 1973.-..
	  ANEX0-4 • Normas do Projeto para Rodovias Novas* 	

Classe	 de
O	 I

Rodovia .
•	 II	 II?

,Velocidado	 plano
diretriz,	 ondulado

120
100

100
80

80
60

60
40

kM/h	 montanhoso 80 60 40 30
Raio mínimo
horizontal, m plano 570 380 230 130

ondulado 380 230 130 50
montanhoso 230 130 60 30

Rampa máxima	 plano
,	 0'4	 ondulado

montanhoso

3
4
5

3
4,5

6

3
5
7

4
6
8

Distância de	 plano 210 150 110 75
,visibilidade	 ondulado
'para perecia,	 montanhoso
o

150
110

110
75

75
50

60

Distância de	 plano 730 650 500 350
'visibilidade	 ondulado 650 500 350 175
para u1trapas moptanfloso
cagam, m

500 350 175

Largura do pa plano 7,50 7,20 a 8
.vimento, m ondulado 7,50 7,20 -6,50 6,00

Largura do
'acostamento,

plano
ondulado

3,50
3,00

3,00
a

2,50
a

2,60
a

montanhoso 2,50 2,50 2,00 1,20
muito montanhoso 1,00 1,00 1,00 0,60

:Faixa de do- plano 60 30 30
m ondulado 70 40 40

para Melhoramento do Rodovias Eximi*

100 100 80 60
80	 80 60 40
60	 60 40 30-

Estado

(a) Pararba/Pernambueo

(h) Bahia

(c) Bailia

(d) Bahia

(e) Bahia

(r) Bahia

.(g) Espirito Santo

DA 412
/110

"DR 030

on eud

ER 101

Estado NQ da rodovia
Foderal Estadual

Trecho Exten
ao
km.(p) Rio Grande cio Sul RS 54 Sante Rosa.*

/48 Troa Passos-Fred.
Westphalen (3) 156
Campo Novo (3) 90

(q) Rio Grande do Sul RS 50 Tres Passos-Campo
Novo-Ijui 128

(r) Rio Grande do Sul BR 158 RS	 51 - J. de Ceetiltoe-'
/377 /3 Cru; Alta Entron

cemento 285-158.(4) 117
Entroncamento 28E-
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Raio minimo hori plano" 430 340 206

_

110
zontal, m ondulado 280 200 110 50

Is ontanhoso 160 110 50 30

Pampa máxima, O% plano 3 3 3 4
ondulado 4 4,5- 5 6
montanhoso 5 6,0 7 8

Disiencia de miei plano 150 150 100 75
bilidade para pà- ondulado 100 100 75 50
rada, m montanhoso . 75 75 50 .

Distância do vis!
.

plano
"".., 650 650 500 350

bilidade para ui- ondulado 500 500 350 175
trapassagem, m montanhoso 350 350 175 -

•
Largura do pavi. pleno 7,5 7,0 7,0 7,0
mento, m ondulado 7,5 7,0 a a

montanhoso 7,5 7,0 6,0 6,0

Largura do acosta 3,0 2,0 2,0 1,5
mento, m ondulado 2,5 2,0 1,5 1,2

montanhoso
muito mon-

1,5 1,0 1-,0 0,8

tanhoso 1,5 1,0 1,0 0,8

Faixa de domi. plano 60 30 30
nlo, m ondulado 70 40 40

montanhoss 80 50 50
......ANEXO 5 . Procedimentos Suplementares para Contratação de 
Obras Civis: 	
1. Os empreiteiros contratados para e execUç go das Partes A e 8 do •
Projeto devergo ser aceitáveis pelo Banco. 	
2. Os empreiteiros estrangeiros no serão obrigados O se registrarem
no Brasil como um requisito previ', 1 apresentação de propostas.NO ca-
so em que o registro seja necessário apOS um empreiteiro estrangeiro
Vir . a ganhar um contrato, .o Mutuário facilitará o'.registro. 	
3. Será dado aos empreiteiros um prazo mínimo de 45 dias para a apre n

senteçgo dos documentos de pra-qualificaçgo. 	
4. (e) Pará fins de concorrencia, as rodovias ipcluidas no Projeto se
rã() divididas em trechos e aos empreiteiros qualificados será permiti
do apresentar propostsrpara um ou mais de tais trechos. Os contratos
eerg o ' adjudicados com base na proposta avaliada, de menor preço, para'
cada trecho; (b) No caso de a BR-101 nos Estados da Bahia e Espirito
Santo, será permitidO acre empreiteiros dualificados a apresentaç go de
proposta para os se6uintes agrupamentos , de trechos: 	
Combinação ..Locelizaçb.o NQ de :	 Extensgoaprd

trechos	 ximada em kd
A Entr. BR-324-Rio Preto 4 . 183,5

Combinaç go Localização	 -. NQ de
trechos

Extensão apro-
ximada em km.

e Rio Preto-Buerereme 3 131,7
C Buerarema-Rio Pardo 2 83,9
D Rio Pardo-Rio 3equitinhonha 2 32,3
t Rio Jequitinhonha-Rio Buranhem 1 61,4
r Rio Buranhem-Itamaraju 2 87,7
O Itameraju-Rio 'tenham 4 62,0'
H Rio Itanhem-Pedro Canario 2 108,0
I Pedro Canário-Linhares 3 134,6

...0s contratos sargo adjudicados com base na proposta avaliada, de
menor preço, para cada combinação, ou para a some das propbstas ava-
liadas do menor preço para os trechos que formam tal agrupamento. Ea

tratante, e nenhum eMpreiteiro sargo adjudicados contratos para mais
de duas combinaç ges acima. 	
5. Será dado aos empreiteiros pra-qualificados um período minimo de
45 dias para/a apresentaçg o das propostas. As propostas serão acomoe
nhadas de uma óeluç go ou garantia de, no máqimo 2% do rriontonte do coa
trato. 	
6. Cada contrato cera feito com base nos preços unitários e conterás
(a) cláusulas de reajustamento de preços, incluindo uma farmula para
Os diferentes serviços com disposição de que os indicas correspondas
tos sargo publicados periódicamente pela Fundaç go Getálio Vargas;(b)
obrigaçgo de providenciar (i) uma caução no valor de 10% do 'valor
do contrato, ou um depOsito equivalente em Obrigaçtes do Tesouro do .
Brasil, ou (ii) alternativamente, e criterio do empreiteiro, uma obd
gação de perromencia para garantia de execução no valor de 100% do x;,1
lor do contrato; tal garantia, depesita ou obrigação de perroAncia
devendo permanecer em vigor no meximo ate o recebimento provieerio das
obres; (c) cláusula de retenção em moeda ou um depesito equivalente
em Obrigação° Reajustáveis do Tesouro Nacional, no montante de 5% dag
declaraçães mensais do empreiteiro. Apas o recebimento provis g rio das

.1
obras incluldas no contrato do empreiteiro, ou de qualquer parte 	 do'
mesmo, 50% de tal retenção em moeda ou depOsito em Obrigaçãos Reajus.
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táveis do Tesouro Nacional sor go devolvidos ao empreiteiro e O salde
será retido por um ano apOs tal recebimento. A critario do empreitei.
ro , tal salda poderá ser sUbetituldo por uma garantia bancária ou um
contrato de fiança em quantia identica; (d) uma clausule que permita
aos empreiteiros estraneiros a.convers go em moeda estrangeira de uma
parcela razoável de seus pagament 'os contratuais. 	
7. Deverão sor apresentados ao Banco para -aprovaç go os seguintes doou
mentos: (a) antes da publicaç go do aviso: documentos de pra-qualifica
ç go e relaç go dos destinatários; (b) entes do convite para apresentas
ç go de propostas (i) evaliaç go dos documentos completos de prá-quali.
ficação e relação proposta de empreiteiros pre-qualificadosse.(ii) do
aumentos de concorrencia e contratação, exclusive desenhos detalhados;
(c) antes da adjudicaç g o dos contratos: (i) capia dai atasde abertu-
ra páblica das propostas,(ii) avaliaç go das propostas inclusive os co
menta. rios dos consultores e (iii) recomendação para adjudicaçgo. 	
S. Assim que um contrato tiver sido assinado, uma cOpia do mesmo será
encaminhada ao Banco, imediatamente apás tal ' contrato haver sido fir.
mado e antes da solicitaç go ao Banco do primeiro pedido de reembelso
relativo a tal contrato. 	
	  NEXO 6 . Procedimentos Suplementares para Uso de Consulto.
res: 1. Os seguintes documentos sor g o apresentados ao BancO para apro
vaçgo: 	
(a) os termoa de referencia e convite para apresentação de propostas;
(b) as propostas dos consultores, avallaç go de tais propostas e reco.
mendaçães para adjudicaç go: e (c) os contratos dos consultores. 	 .
2. Minutas dos relatários dos estudos incluidos nas Partes 091)0 0(2)'
do Projeto serão . apresentadas ao Banco para revis2o e coment g rios, an
tem de sue aprovaç go pelo DNER ou pelo respectivo DER encarregado da
execução de uma parcela de tais Partes do Projeto sob um Acórdods.Pro
jato e/ou um Acórdo Subsidi g rio, conforme seja o caso. 	

-3. Exceto se o Banco concordar com o contrario, as firmas consultoras
que foram responsáveis pela elaboraç g o do projeto detalhado de engenha
ria das rodoviaa incluirias nas Partes A e O do projeto, serão emprega
Usa como supervisoras da construç go de tais rodovias. A tais firmas
serão dados os poderes necessarios ao cumprimento de suas funç g es co-
mo supervisoras e pare a aceitaç go de plena responsabilidade, por es-
sas firmas consultoras, pela , execuç go satisfatOria de tais Partes do
Projeto. 	
4. Pare os fins de Parte 093) do Projeto, o DNER empregará, por um pe
rodo de no mínimo dois anos 'cada, cinco brasieiros e quatro estraM
galras especialistas cm transportes, aprovados pelo Oanco,em termos
condiçães satisfatários ao Banco. Salvo concordãncia do Banco em con.
traria, o grupo de especialistas em transportes estrangeiros consisti.
r g de: dois economistas de transportes, um especialista em programa -
çãO e orçamento e um ehgenheiro de tráfego. 	
5. Pare os fins ' da Parte 0(4) do Projeto, o.DNER empregara, pelo pe
rodo de tempo necessário para executar as Partes A e O do Projeto,em
termos e condição.: satisfatários ao Banco, e de uma firma selecionada
de acórdo com o Banco, um grupo de cinco engenheiros:estrangeiros ex.
perimentados. 	
.6. Assim que um contrato tiver sido firmado; uma cOpia assinada serg
encaminhada ao Banco, imediatamente apOs a assinatura do qualquer de
tais contratos e antes da apresentação ao Banco da primeira solicitae
ção dedesembelso relativa a tal contrato. .

.	 ' CERTIflCAOO: CetIifico, pelo presente, que o precedente á .uma ca.
Pia autentica do original nós arquivos do Banco internacional- do Re
construç go e Desenvolvimento. EM testemunho do que assinei este Cortl
ficado . e aPliqu 'ai o Selo dó Banco ali, aos 25 de maio do 1970. '	
	 Havia ' o Selo do aludido Banco. 	
	 POR TRADUÇKO.CO'NFORME

Rio de Janeiro, 28 de agasto de 1970

ASS. t . Jogo de Magalhães Carvalho de Moraes
TraduterPáblico Juramentado e

Ihterprete Comercial

.Acbrdo de Empréstimo 676 BR. 	 ( Segupdo Projeto de Construç go do Ro
doVie ) entre o Estado de Santa Catarina e o Banco Internacional de Ra
oonstruçgo e Desenvolvimento .	 Datado de 26 de maio, de 1.970
	  AcOrdo de Projeto •	 AcCído datado de 25 de maio de 1.970 en-
tre o Estado de Santa Catarina (doravante denominado o Estado ) e 	 o
Banco Internapiefiel de Reconstrução e Desenvolvimento ( doravante dano
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miado o Banco )• Considerando que, por um aciirdo de sepréctimo de igual
date deste ( doravante denominado p Acerdo de Emprestimo ) entre o Bra
ei. ( doravante denominado o Mutuário ) e o Banco, este concordou, nos
te'mos e : condieg es especificados no Ac g rdo de Emprestime , em fazer
um Emprestimo ao Mutuário equivalente , a S100.000.000 ( cem milhes de.
dg ares ), uma parte da qual será posta ; disposiç go 'do estado de cod
fo mudada eom as provisg es do AcOrdo de EMpr g stimo mas apenas sob a
coldiçgo de que o Estado concorde em assumir certas obrigaç g es parecem'
o lance como aqui adiante previsto
Cor siderando que o Estado, em consideraçg o	 celebraçg o do AcEirdo	 de,
Emrrestimo do Banco com o Mutuário, concordou em assumir tais eobriga 	
çges como aqui adiante previsto e . considerando que o Estado designou'
p sal DER para agir em seu nome como a rapartiçgo encarregada de exe:
cuçio das Partes' do Projeto sa ser executada pelo Estado . Como aqui,adiee
ant: previsto, as partes contratantes acordam no seguinte •	
• ARTIGO I . DEFINIEDES s 	
• Secçgo 1.01 Sempre que usados note AcOrdo 	 salvo ee o core	
tese de' outro modo impuzer, os vários termos definidos nn AcOrdo de
Emp . estimo e nas Condiç ges Gerais ( como definidos ) torgo os respecti'
vos significados ali especificados
• ARTIGO II ...CLÁUSULAS PARTICULARES s 	
...,... Secçgo 2.01 (a) O Estado realizará a Parte A (6)'do Projeto 	
(esta Parte do Projeto, e menos que o contexto de outro modo exija, do
rex/ente denominada " o Projeto do Estada ")", com a devida diligencia e
eficiencia e de conformidade com as boas eráticae de engenharia e 	 fi
nanc:dras e fornecerá ou fará com que sejam fornecidos, logo que 	 ne
ceseirios,' fundos, facilidades, serviços e outros recursos necessárioe

filalidade • (b) Salvo se o Banco de outro modo concordar, as normas
gera s. de traçado da rodovia incluída no Projeto do Estado serer) as
espe ifiádas no Anexe, 4.do Acerdo de Emprestimo • (c) Na execuç go do
Proj to do Estado, este empreçará ou farS com que sejam empregados con
suit res aceitáveis a, e ri sos termos e condiçgcs satisfatários ao Ban-
co, .e acerdo com as provis ges estipuladae em " Usos de Consultores pe
lcr B,nco Mundial e seus MutuSrlos ", publicadd pelo Banco em setembro,
de 1,966, e de acerdo.com 'aqueles outros processos suplementares 'como
especificados no Anexo 6 do Acerdo de Erpreetimo ou que venham a per
acorc2dos entre' o Mutueeio e o Banco 	
	 Secçgo 2.02 O Estado (i) determinará que sejam mantidos regis.,
troseiequados para identificaçgo dus mercadorias e serviços financia
dos c m a parte dos recursos do Empreetimo posta 'a disposiçgo do Esta'
db pe o Mutuário de conformidade com as proeis ges do parágrafo (b) da'
Secçg. 5.01 da AcOrdo.de Emprestimo	 para revelar o seu uso no Proje-
te do Estado, e resgistrar o andamento do Projeto do Eatado ( inclusie'
ve ser custo )	 (ii) possibilitará os representantes do Banco inspe
ciona: o Projeto do Estado , "as mercadorias e serviços e quaisquer re
gistrcs e documentos importantes ; e (iii) determinará que seja forne.
eido ta Banco tadas aquelas informaç .jes que O Banco razo'avelmente solii
cite cem respeito aos gastos dessa parte dos recursos do Emprestimo
do Projeto do Estado , mercadorias a ser .viç 'os e as operaçg es, adminis.
traço e situaç go financeira de agencia ou açencias do Estado responsá,
veia p la execuçgo do Piejeto ou' qualquer parte dele
	  Secçgo 2.03 (a) O Estado e o Banco cooparar go Inteiramente para
garant r que as finalidades do Emprestimo ser go levadas a efeito • Pa
ra istt, o Estado e o Banco periodicamente , e pedido de qualquer das
partes trocargo imprees ges et:Seves de SaUs representantes com rola.
çgo ao eumprimento pelo Estado e por sua repartiç go ou suas repartidece
respon: ',veie pele realizaç go do Projeto da Eetado ou qualquer parcela
dele, c, suas obrigaçges nos termos deste Acerdo de Projeto e o respea
tive Acro Subsidiário , e a adminiàtraç gd, 'operaçges e situaç go fi.
Danceir, dessa repartiç go ou dessas iepartlçiics • O Estado informará ao
Banco, mediatemente sabre qualquer situarego eue interfira com , os
ameace nterferir com a realizaç go do Projeto do Estado ou cumprimen.
to pelo Estado ou qualquer tal repartiço ou tais repartiç ges de suas

' ebrigaçes sob este Acardo de Projeto e o re,pectivo AcOrdo Subsidie.
rio . 	
(b) O E3tedo facilitará Vedas as oportunidades razOáveis para que re
presenL 'dee credenciados do Banco 'ajeitam qualquer parte dos territó 	
rios do :stadre para os fins relacionados cce a execuç go do Projeto do
Estado • 	
	  ecç go 2.04 .(a) O Estado fará com que o seu DER seja reerga.
nizado d acOrdo com um plano e dentro do croecgrama que sejam aceite.
vais pel Banco' . (b) O Estado tomará ou deterwinará que sejam tomadas
imediata' ente teclas as proVidencias para a aquisiç go pelo E.etado	 doe
direitos de passagem, ainda no adquiridos , que Sajael . neeceJzIricte Re

ra a realizaçao do Projto do Estado , e rijo conceder qualquer contrn
'to de construço e pavimentaç go a isto relativo antes (i) que tal aqui
! siçgo tenha sido feita ,'e ( ii ) prova sutisfateria disto tenha sido
apresentada ao Banco . (c) O Estado tomará as devidas medidas para an
:segurar que as provisaies do Decreto-Lei n g 117 de 31 da Janeiro de 1967,
'do Mutuário, relativamente ; limitaçg o do tamanho e peso de veicules
' que usem as redes rodoviárias estaduais , nos territários do Estaco,se
jam plenemente observados • (d) O Estado fará com que sejam edequadameg
te mantidos : (i) as rodovias incluídas na rede rodoviária estadual;
:(ii) as rodovias incluídas na rede rodoviária federal localizadas 'nos
Iseus territários , a manutençgo das quais (A) foi delegada ao Estado •
pelo D.N.E.R., ou (e) deva ser delegada no Estado pelo D.N.E.R.nos ter.
;mos das Provisg ee do parágrafo .(b) da Secç go 5.13 do AcOrdo de Eepres.!
timo e determinará todos Os seus reparos que devergo ser feitos imedie.

t taments , tudo de acerdo com as práticas 'consagradas de engenharia • O'
Estado fornecerá ou fará com que sejam fornecidos imediatamente, quando
:necessário, os fundos, facilidades, serviços tr outros recursos '.exigi..!
dos para a finalidade 	  •
	  Socçgo 2.05 (a) Salvo se o Banco de outro modo concordar ,o Es.
teclo determinará que tecles as morcadoriasyi serviços financiados com .0
'parcela dos recursos do Emprestimo posta ; disposiç go do Estado sujem
utilizados exchisivemente na execuçgo do Projeto do Estado • (b) Salvo:
se de outro modo o Banco concordar , (i) as mercadorias e serviços (ex.
ceto serviços de consultas) a serem financiados com e parcele dos . recua

Isos do Empréstimo, sejam obtidos na base de concorrei-leia internacional,
de conformidade com as Instruçges para Aquisiçgo sob Emprestimos do Boa:
co Mundial e Creditou IDA publicados pelo Banco em eg g sto da 1.969,	 e:
de °cerdo com outros procedimentos suplementares como especificados -no'
Anexo 5 do Acerdo de Emprestine ou que venham a ser acordados entre 	 o!
Mutuário o o Banco , e (ii) os contratos para a aquisiç go de tais merca.
donas e serviços ficargo sujeitos e pr j.via aproveçg o do Banco 	
	  ARTINC III - DATA EFETIVA . TERMINAGKO.'s 	

	  Seçgo 3.01 (e) Este AcOrdo de Projeto entrará em vigor e efei.
to na Data Efetiva	 (b) Se, de acerdo com e Secç g o 11.04 das Condiç7.:se.

	

Gerais , o Aceirado de Erea'resti.lo terminar,. esto Acerdo de Projeto e tO 	 •
das as obrigaçg es das partes dele tambám terminar go e o Banco prontamem
te notificag o estado sabre Isto • 	
	  Secç g o 3.02 Se e - quando teda a quantia principal do Emprástimo
tiver . sido paga pelo Mutuário (ou tiver sido cancelada ) junto com to-
dos esr premies ,,se houver , pelo pagamento antecipado do qualquer par.'
te do Emprestimo , ou o resgate do todor oa Titulou que venham e ser cha.,
Macios a resgete e todos os juros e outros encargos acumulados ao Emergi
timo e aos Títulos , este Acordo de Projeto e teclas as ebrigaçg es	 da
Banco e do Estado terMinarg o-imediatamente 	 1
	  ARTIGO IV e PROVIStES DIVERSAS	 . 	

	  Secçgo 4.01 'Qualquer aviso ou pedido exigido' ou permitido	 ai
Ser dado ou feito sob Ssté Ac g rdo de Projeto e qualquer acOrdo entre as'
Fartes contempladas pelo AcOrdo do Projeto dever go ser feitos por escei
to • Esse aviso ou pedido sar go tonsiderados dados ou feitos quando fe
rem entregues em M gos ou por certa, telegrama, cabograma ou iediograma -

"à parte e que se destinam no seu endereço aqui adiante especificado,ou
em outros endereços que tal parte venha e indicdr por aviso e parte re;

metento do aviso ou pedido • Os endereços ego especificados tomo segue*
Para o Estado s DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ta Santa Catarina
Florian gpolis , Santa Catarina , Brasil . 	 Para o Banco : INTERNATIO.
NAL BA( FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPSET, 1818 H Street, N.W. WAS-

HINGTON	 D.C. 20433, United Statea af Amenos . 	
Endereço alternativo pare telegramas : Intbafrad, Washington, D.C.
	  Sscçgo 4.02 qualquer aç go exigida ou permitida , o quaisquer da
cumontos exigidos ou permitidas a corem 'executados nos tSrmoo dSet3 LI:
cardo de Projeto, em nome da Estado, podem s-io pelo Diretor Gera/ do!
DER ou do Outra pessoa ou outras po p :coas que - ele designará por escri-
to • 	
	  Secção 4.03 O Estado fornecerá 'eo Banco prova euficiente da ts2

toridade da pessoa ou das pessoas que, em nome do Estado, egirgo ou .2

xecutagã'o quaisquer documentos exigidos ou permitidos serem feitos pb
lo Estado, de ecOrdo core quaisquer den provieees deste Rctrdo de . Pre..
jeto e a assinatura espácime autenticada de,cada ta/ pesada 	
	  Socçgo 4.04 Este AcOrdo de Projeto pode ser executado em vá..	 .
rias vias, cada uma das quais será um original e tecias em conjunto apa
nas um instrumento
	  Em testemunho do que as partes contratantes determinaram 	 que
:èste Aciirdo de Projeto fássR assinado em seus respectiVes,nomee por'reetia

• \
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.....--Secção'l.01 Sempre que usados neste AcOrdo, salvo se o contexto de
Outro modo impuzer, os vírios termos definidos no Adrdo de Emprestimó
e nas Condições Gerais(como definidos) terão os respectivos.significS•
dos ali especificados. 	
	 ARTIGO II - CLAUSULAS PARTICULARES: 	
• ---Secção 2.01.(a) - 0 Estado realizarí as Partes A(7), A(8), 0(1) (s)à

J. 19(2)(p) e 02(q) do Projeto (estas Partes do Projeto, a menos que o coa
texto de outro modo exija, doravante denominadas "o Projeto do Esta •
do"), Com a devida diligéncia e eficiência e de conformidade Com as m

,boas pdticas de engenharia e financeiras e fornecer ou feri com que
sejam fornecidos, logo que necessirios, fundos, facilidades, servi 	 •
ços e outros recursos necessirios finalidade. (b) A construçio de ro-
dovias ' incluldas nas Partes D(1)(s), D(2)(p) e D(2)(q) do Projeto não
seri levada a efeito antes dos estudos compreendidos nessas Partes do
Projeto terem sido aprovados pelo DER. (o) Salvo de outro modo con •
cordado pelo Banco, as normas gerais de traçado daS rodovias inclui •
das no Projeto do Estado serio aquelas estipuladas no Anexo 4 do Aar...
do de Empdstimo.(d) Ao levar a efeito o Projeto do Estado, o Esta •
do empregara ou farã com que sejam empregados consultores aceitiveis •

a, e nos termos e condições satisfatírios ao Banco, de adrdo com as
provisões estipuladas em "Usos de Consultores pelo Banco Mundial e •
seus Hutuírios", publicado pelo Banco em setembro de 1966, e de adrdo
com aqueles-outros processos suplementarescom especificados no Anexo
6 de Ac6-rdo de ' Empréstimo ou que venham a ser acordados entre o Mutuí n
rio e o Banco. 	
----Seção 2.02 O Estado (i) determin'arí que sejam mantidos registros a
dequados para identificação das mercadorias e serviços financiados com
a parte dos recursos do Empréstimo posta i• disposição do Estado pelo
Mutuirio de conformidade com as provisões do parigrafo (b) da Secçio
6.01 do AcOrdb de Empréstimo, para revelar o seu uso no Projeto do ES...
tado, e registrar o andamento do Projeto do Estado (inclusive seu cus-
to); (ii) possibilitarã os representantes do Banco inspecionar o Projg,
to do Estado', as'mercadorias e serviços e quaisquer registros e docu
mentos importantes; e (iii) determinara que seja fornecido ao Banco ti
das aquelas informações que o Banco razoivelmente solicite com respei-
to aos gastos dessa parte dos recursos do Empréstimo, do Projeto do Et
tado, mercadorias e serviços e as operações, administração e situação .
financeira da agencia ou agencias do Estado'responsiveis pela execução1
do Projeto do Estado ou qualquer parte dile. 	

	 Seçio 2.03 (a) O Estado e o Banco coope 'rario inteiramente para ga
rantir que as finalidades do Empréstimo serio levadas a efeito. Para
isto, o Estado e o Banco periédicamente, a pedido de qualquer das par-,
tes, trocarão impressões através de Seus representantes com relação-ao.
cumprimento pelo Estado e por sua repa-tição- ou suas repartições res
ponsiveis pela realização do Prtjeto do Estado ou qualquer parcela de
le, de suas obrigações 'nos termos creste AcOrdo de.Projeto e o respecti

'vo AcOrdo Subsidiirio, e a administração, operações e situação finan-
ceira dessa repartição ou dessas repa)tições. O Estado informarí ao-
Banco, imediatamente, sabre qualquer situaçio que interfira com, AU a-
meace interferir com a real'izacia do Projeto do Estado ou cumprimen -

- to 'pelo Estado ou qualquer tal repartição ou tais repartições de suas
Obrigações sob âste Acõrdo de Projeto e o respectivo AcOrdo Subsidia

, (b) O Estado facilitara tOdas as oportunidades razoíveis para que re -
presentantes credenciados do Banco visitem qualquer parte dos territa-
rios do Estado para os fins relacionados com a execução do Projeto do
Estado. .	 .
<. ---Secção 2.04(a) O Estado farã com que o seu DER seja reorganiza 	 .
do de acOrdo com um plano e dentro do cronograma que teias aceitiveis
pelo Banco.(b) O Estado tomara ou determiearã que sejam tomadas imedia
temente Vá- das as providencias para a aquisição pelo Estado dos direi
tos de passagem, ainda não adquiridos,que sejam necessirios . para a re
alização do Projeto do Estado,e não concedera qualquer contrato, de :1
constrUçio e pavimentaçio a isto relativo antes (i) que tal aquisição

,tenha sido feita, e (ii) prova satisfatõria disto tenha sido apresen
' tad° ao Bánco.(c) O Estado, tomar ã as devidas medidas para assegurar
que as provisões do Decreto-Lei N9 117 de 31 de janeiro de 1967 do Mu-
túrio,f relativamente i limitação ' do tamanho e peso de velculos 	 que
Usam as redes rodoviirias estaduais, "nos territérios rdo Estado, sejas
plenadente observadas.(d) O Estado farã com que sejam adequadamen	 -

:te mantidos: (i)as rodovias incluídas na ride rodoviãria estadual; e
(ii) as rodoviaá incluidas na r'ide rodoviãria federal localizadas nos'
Seus territõrios, a Manutençio das quais (A)-foi delegada ao estado pe
lo DNER, ou (5) deva ser delegada ao Estado pelo DMERnos termos -da's
provisões do parãgrafo (b) da Secção 5.13 de AcOrdo de Empréstimo; e
determinarí todos os seus reparos que deverão ser feitos imediatamen -
te, tudo de acõrdo com as prãticas consagradas de engenharia. O Esta-
do forneceri ou feri com que sejam fornecidos imediatamente,quando ne.
cesdrio, os fundos, facilidades, serviços e outros recursos exigi
dos para a finalidade. 	
- ---Secção 2.05 (a) Salvo se o Banco de outro modo concordar, o Estado
determinarí que t6das as mercadorias e serviços financiados com a par-
cela dos recursos do Empréstimo posta i di,sposiçio do Estado sejam uti
lizados exclusivamente na execução do Projetado Estado. (b) Salvo se

: de outro modo o BAnco concordar,(i) as mercadorias e serviços (exce •
to serviços de consulta) a serem financiados com a parcela dos recur
sos do Empréstimo, sejam obtidos na base de concorancia internacional:
de conformidade com as Instruções para Aquisiçio sob Empréstimos do •

Manco Mundial e Créditos IDA publicadas pelo Banco em agOsto de 1969„
e de acOrdo com outros procedimentos suplementares como especifica -.
dos no Anexo 5 do Adrdo de Empréstimo ou que venham a ser acordados •
,entre o Mutui r ia d' o Banco, e (ti) os contratos para a aquisição de .
'tais mercadorias e serviços ficarão sujeitos a prévia aprovaçio do Ban
co. 	
-----ARTIGO II! - DATA-EFETIVA - TERMINAÇAO: 	
•.. --Secção 3.01 (a) Este Adrdo de Projeto entrara em vigor e efeito •
ína Data Efetiva.(b) Se, de acõrdo com a Secção 11.0a -das Condições Ge-
rais, o Acórdo de Empréstimo terminar, éste Adrdo de Projeto e Vidas
as obrigações das partes dele 'também terminado e o Banco prontamen
,te notificarí o Estado sare isto. 	
- ---Secção 3.02 Se e quando tida a quantia prinCipa/ do Empréstimo ti-
ver sido paga pelo Mutdrio(ou tiver sido cancilada) junto com todos
os pré-mios, se houver, pelo pagamento antecipado de qualquer parte de
Empréstimo ou o resgate de todos os Titulos que venham a ser chama •
dos a resgate e todos os juros e outros encargos acumulados ao Empris.,
timo e aos. Titulos, este Acérdo de Projeto o tidas as obrigações do •
Banco e do Estado terAnario imediatamente. 	 •
!.	 ARTIGO IV - PROVISUES DIVERSAS: 	
•....-Secção 4.01 Qualquer aviso ou pedido exigido ou permitido a ser dl
do ou feito sob este Acõrdo dc Projeto e qualquer adrdo entre as paro
tes contémPladas pelo Acordo de . Projeto deverão Ser feitos.pOr escri ar

, to. Esse aviso ou pedido serão considerados dados ou feitos quando fo-
ram entregues em mãos ou por carta, telegrama, cabograma ou radiograma

Yepresehtntec par8. isto-devidamente aittorizadOs e' expedido no Oistrito
de Columbia, Estados Unido e de America, na data acima: IVO S'ILVEIRA,
presentante Autorizado, pelo Estado de Santa Catarina.- CERALD ALTER,
Piretor.do Departamento da America do Sul, pelo Banco Internacional do
fieconstruçâo e Dasenvolvimente • 	
• CERTIFICADO :Certifico, pelo presente , que a precedente é uma
cOpia autentica do original nas arquivos do Banco Internacional de Re..
construçSo e Desenvolvimento Em testemunho do que assinei . este Cer
tifiçado o apliquei o Selo do Banco, aos vinte e cinco de maio de mil
novecentos e setenta • ( ás) i legível , A elo Secretria 	
	 'Havia o Selo .do referido Banco •	
• POR TRADMO CONFORME
Acardo de Empréstimo 676 BR.- (Segundo Projeto de COnstruçío de Rodo....
via)entre o Estado do Rio Grande do Sul e o Banco' Internacionalcle Re

, construção e Desenvolvimento.-Datado de 25 de maio de 1970. 	
	 AcOrdo de Projeto.-Acird, 'datado de 	

1970 entre o Estado do Rio Grande do Sul(doravante denominado o Esta
do) e o Banco Internacional de Reconstruçío e Desenvolv'iMento(doravan...
te denominado o Banco). Considerando que por um acõrdo de empréstino- n

de igual data diste (doravante denominado o Adrdo de Emprestimo)entre,
o Brasil(doravante denominado o Mutuirio) e o Banco,.éste concordou
nos termos e condições especificados no Adrdo de Empréstimo, em fazer
um Empréstimo ao Mutuíria equivalente a $100.000.000 (cem Milhões de,
alares, uma parte do qual seri. posta i disposição. do Estado de colga
midade com as provisões do AcOrdo de Empréstimo mas apenas sob a con
diçio de que'o Estado coficorde em assumir certas obrigações para com o
Une° como aqui adiante previsto:

' Considerando que o Estado, em consideração i celebraçõo do AcOrdo de
Empréstimo do Banco com o Mutuãrio, concordou em assumir tais obriga •
çõei como aqui adiante previsto; 'e considerando que o Estado designou
o seu DER para agir em seu nome como a repartição encarregada da execa
mio ' das.Partes do Projeto a ser executada pelo Estado como aqui adiaa
te previsto, as partes contratantes acordam fio seguinte: 	
	 ARTIGO I 



MINISTÉRIO DO INTERIOR
BMICO NACIONAL DA HABITAÇÃO

(1 Coordenação Geral do Fundo de Garantia para Tempo
de Serviço

1

ZID171 .1,1, X* 03/70

O COORDENADOR GERAL DO POIS, tendo co vinte o diepoeto nos item
Dl e 12 da POS	 07/70, baixa o premente Edital, oontenao oo
corielantea a gerem utilizados no 4* Trazem:iro de 1970 paras

,
embatem

.,AMEDITO Dl JUROS E CORREgO MONETÁRIA, PELOS DAMOS DEPOSITÁRIOS, 	 EAS
60R5'AS VII COLADAS%

1,1 0,038248 (trinta e oito mil &mentos quarenta e oito miliona.•
duo) relativamente acre empregadoo que roam jun e. taxa de &roa de 3%.

la) 0,040825 (quarenta mil oitos:acato!: vinte e cimo milion‘einoe)
volativame ate cor% empregadou que rasem jue a taxa de juros- de 4%*

1re0Lnnev0, PELOS BARCOS DEPOSITÁRIOS, DE CORREÇÁO mouTÁSIA, OUTIVA -
4 2124N8TER 210U, TIO ATRASO Â SM zrzatIADA ro MIOLO IS 01310.70 Á nas.yo.

ruam DE ARREOADAÇIO
nos DEPÓSITOS INDIme

01.01.67 a 15.02.67 19049505
16.02.67 a 15.05.67 0,932224
16.05.67 a 15.08.67 0,818564
14.08.67 a 15.11.67 0,738860
16.11.67 a 15.02.68 0,671699
16.02.68 a 15.05.68 0,596044
16.05.68 a 15.08.68 0.483640
16.08.68 a 15.11.68 0,405254
16.12.68 a 15.02.69 0,336609
16.02.69 Is 15.05.69 0,271974
16.05.69 a 15.08.69 0,220769
16.08.69 a 15.11.69 0,192635
16.31.69 9,15424o 0,124203
164240 a 15.05.70 0,065816
16.05.70 a 15.08.70 0,030519

(') No ra do S.Pb. — Tabela republicado por ter saldo com incorreção
hao Pidrio oficial -- seção I -- Parte II	 de 17 de setembro wrzente..
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Setembro de 1970

pato a que Se deStinaM Ao Seta encieriço 340 adfinte especificado,ou
em °atros endereços que tal parte Venha a indicar por aviso Zi parte 1'2,
neteate do aviso ou pedido. Os endereços são especificados como segue:1
Para o Estado: Departamento Autanomo de Estradas de Rodagem do Rio •
Gran l e do 5u/, rua Caldas Junior 45, Parto Alegre, Rio Grande do Sul,a
Bras 1.- Para o Banco: International Bank for Reconstruction and Deve.-
lopm nt, 1818 H.Street, N.W., Washington, D.C.20433, United States of
Amer ca. 	
Ende eços alternativos para telegramas: Intbafrad, 'Washington, D.C.-••,

ecção 4.02 Qualquer ação exigida ou permitida, e quaisquer docu •
nent(s exigidos ou permitidos a serem executados nos termos diste A •
card( de Projetos,em nome do Estado,podem si-lo pelo Diretor Geral do!
DER tu de outra pessoa ou outras pessoas que i1e designara por escri •
to.
...---ecçao 4.03 O Estado fornecera ao Banco prova suficiente da autori
dade de pessoa ou das pessoas que,em nome do Estado, agirão Ou executl
rão cuaisquer documentos exigidos ou permitidos serem feitos pele Este
do, o:: acõrdo com quaisquer das provisaes deste Acardo de Projeto e a
assiratura especime autenticada de cada tal petsoa. 	 'o
..---sacção 4.04 Este Acõrdo de Projeto pode ser executado eia varias vl
as, cada uma das quais sere um original e teclas em conjunto apenas UM

¡Instrumento. 	
! 	 Em testemunho do que as partes contratantes determinaram que es-

te Acardo de Projeto Visse assinado em seus respectivos nomes por -
seus representantes para isto devidamente autorizados e expedido no •
Distrito de Columbia,Estados Unidos da America, na data acira. Walter
Péracchi Barcellos,Representante Autorizado do Zstajo do. Rio Grande do
Sul.-Gerald Atter, Diretor do Departamento da America do Sul pelo Ban-
co Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento. 	
	 CERTIFICADO: Certifico, pelo presente,que o precedente e uma cã.
pia autentica do original nos arquivos do Banco Internacional de Re
construção e Desenvolvimento.-Em testemunho do que assinei.este'Certim
ficado e apliquei o Silo do Banco, aos vinte e cinco de maio de mil no
vecentos e setenta.(as)ilegivel,pelo Secretario. 	
	 Havia o Selo do referido Banco. 	
. 	 POR TRADUÇÃO CONFORME:•

Rio de Janeiro, 28 de agasto de 1970
Assinado: Joao de M.C. de Moraes

-.JOÃO DE MAGALHÃES CARVALHO DE MORAES
'TRADUTOR PUBLICO JURAMENTADO E INIER
PRETE COMERCIAL:

o

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

SECRETARIA GERAL DOS CURSOS
EDITAL

Concurso Público ou Prova de Se-
leção para provimento dos cargos de
Professor Adjunto e Professor Assis-
tente e Prova de Seleção para Auxi-
liar de Ensino, em Disciplina ou con-
junto de Disciplinas, dos Departa-
mentos integrantes do Setor de Es-
tudos Fundamentais da Universidade
Federal de Juiz de Fora.

De ordem do Magnifico Reitor,
Professor Gilson Salomão, faço pú-
blico para conhecimento dos interes-
sados que estarão abertas na Secre-
taria Geral dOs Cursos da Universi-
dade Federal de Juiz de Fora, no
Compus da UFJF, as inscrições e
Concurso Público ou a Prova de Se-
leção para provimento dos cargos de
Professor Adjunto e Professor Assis-
tente, e a Prova de Seleção para Au-
xiliar de Ensino, em Disciplina ou
conjunto de Disciplinas para os De-
partamentos a seguir enunierados, in-
tegrantes do Setor de Estudos Funde.-
mentais da Universidade Federal de
Juiz de Fora:

Ciências Sociais
Geografia
Morfologia
Biologia
Química
Letras
Filosofia
Fisiologia
Bioquímica
Desenho
Historia
Parasitologia e Microblologht
Farmacolojia
Matemática
Estatística
Física
O prazo para a inscrição será de

sessenta (60) dias, a contar go de-

solto (13) de setembro de 1970, data
a partir da qual estarão a disposição
dos interessados, na Secretaria Geral
dos Cursos, os Programas da Discipli-
na ou conjunto de Disciplinas em
concurso ou prova de seleção e as Nor-
mas que lhes regem a realização.

O Concurso Público e a Prova do
Seleção serão realizados até cento e
oitenta (180) dias após o encerramen-
to das inscrições.

No ato da inscrição, o candidato
provará o recolhimento da Taxa cor-
respondente, no valor de Cr$ 50,00
(cinqüenta cruzeiros).

Juiz de Fora, 29 de agósto de 1970.
— José Ventura — Chefe da Secreta-
ria Geral dos Cursos.

Dias 21 e 22.9.70

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

EDITAL
"A Comissão de Inquérito Adminis.

trativo, designada pela Portaria nú-
mero 399 de 29 de julho de 1970, do
Magnifico Reitor da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro, cumprindo
o disposto no artigo 222, 1 29 do Es.
tatuto dos Funcionários Públicos Ci.
vis da União, pelo presente Edital
cita Alencar da Silva, Trabalhador
GL-402-1, visto encontrar-se em lugar
Incerto, para no prazo de 3 (três)
dias, contados da publicação do pre-
sente comparecer ao Hospital Escola
São Francisco de Assis, a fim de apre-
sentar defesa em processo Admini g

-trativo acerca dos fatos de que á
acusado, sob pena de revelia". —
Zilda de Castro Nogueira — Escritu-
rária AF.202.B — Presidente da Co-
missão.

(No 38.876 — 16.9.70 — Cr$ 15,00)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

Faculdade de Medicina
EDITAL N9 32-70

Concurso de Habilitação de 1971
Os ordem do Prolssor Diretor

laço público, para conhecimento dos
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Interessados, que de 1 a 20 de outubro
Ele 1970, estará abaeta nesta Secre-
taria, a inscrição ao Concurso de Ha-
bilitação a matricula no ano letivo de
1971, na primeira série do Curso de
'Medicina desta Faculdade.

O número de vagas fixadas pelo
Conselho Técnico-Administrativo pa-
ra a matrícula é de cento e sessenta
,(160).

A inscrição se fará mediante reque-
rimento próprio ao Diretor, entregue
pelo candidato ou procurador, acom-
panhado dos seus seguintes documen-
tos:

a) requerimento ao Diretor, con-
forme modelo próprio da Faculdade;

b) prova de haver concluído ou es-
tar cursando a terceira série colegial
— Os candidatos que estiverem cursan-
do a referida série farão sua inscri-
ção condicional, no último dia, 'do
prazo de inscrição, devendo apresen-
tar até 48 horas antes da realização
dos exames a prova de haver concluí-
do o atino colegial. Não prestareb
exames, sob qualquer pretexto, os can-
didatos que não satisfizerem essa exi-
gência dentro de tal prazo;

'c) Carteira de Identidade expedida
pelo Gabinete de Identificação da Po-
lícia Civil (este documento será de-
volvido paia que o candidato possa
identificar-se nos dias das provas);

d) uma fotocópia da carteira de
identidade (autenticada);

e) Certidão de Nascimento passada
por Oficial de Registro Civil;

j) prova do pagamento da taxa de
exames no valor de Cr$ 70,00 e da
taxa do D.A.

No último dia do prazo de inscrição
será aceita a inscrição, será aceita a
inscrição condicional dos candidatos
que por qualquer motivo não tenham
podido corripletar sua documentação.
Entretanto, nenhum candidato será
chamado se não houver completado
sua documentação até 48 heras antes
da primeira prova. •

O Concurso de Habilitação de 1971,
será realizado sob a forma de testes
objetivos de escolha múltipla e cons-
tará de provas escritas de Português,
Inglês Matemática, Física, Química,
Biologia, Conhecimentos Gerais e Ní-
vel Intelectual. 	 •

A cada uma desta provas escritas
será atribuída nota de zero (0) a dez
(10). A classificação se fará na ordem
decrescente, pela soma das notas ob-
tidas em cada uma das provas, até o
limite das vagas a preeneher, sendo
excluídos os candidatos que em qual-
quer delas tenha obtido nota inferior
a quatro (4).

Independentemente do limite prefi-
xado, serão matriculados todos os que
empatarem no último lugar -da clas-
sificação, até a segunda decimal, sele-

do vedado o arredondamento de no-
tas ou médias.

A admissão à matricula Obedecerá
rigorosamente a ordem de classifica-
ção e o limite de vagas fixadas pelo
Conselho Técnico-Administrativo, nos
exatos termos dos editais do Con-
curso.	 .

A aprovação no Concurso de Habi-
litação sõmente é eáliaa para a ma-
trícula to ano em que o mesmo fôr
reanzado.

O candidato que deixar de compa-
recer a qualquer uma das provas,
será automaticamente eliminado do
Concurso.	 •

Não haverá segunda chamada e não
se admitirá revisão de provas em
qualquer época.

O prazo de inscrição será encerrado
impreterivelmente às 16 horas do dia
20 de outubro de 1970. O início, o
local da realização das provas e de-
diais instruções, serão comunicadas
aos candidatos por edital sendo que
as datas e os horários dos exames co-
incidirão com os das Faculdades de
Medicina de São Paulo.

Secretária da Faculdade ele Medi-
cina da Universidade Federal de Pa-
raná, em Curitiba, 23 de agôsto de
1970. — Hermínio Walger, Secretário.

Dias: 18, 21 e 22-9-70.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAq
CONSELHO REGIONAL DOS
CORRETORES DE IMÓVEISI

tP Região
O Conselho Regional dos Corretora

de Imóveis — 8e Região, na forma do
artigo 29, § 29, abre prazo para qual-'
quer impugnação, durante o prazo de
30 (trinta) dias, do pedido de Re.
gistro que lhes fazem:

João Batista Berbosa Neto, filho
de Inácio Barbosa da 'Inrleiva e de Raie
mundo. Barbosa Paz, nascido em Re-.
veneração — P1, em 24 de junho de'
3932;

Ricardo Eclison Lopes Monteiro, fia
lho de Edison Maury Monteiro e clO
Alzira Lopes Monteiro, nascido em;
Natal, RN, em 27 de janeiro de 1945;'

Mariza Monteiro de Aquino, filem de
Francisco Rodrigues de Aquino e de
Ira Monteiro R. de Aquino, na.scida
em Minas Gerais, em 22 de maio do
1936.

Brasília, 17 de setembro de 1970e
Aref Assreup, Presidente.

(N9 3.497-B — 18.9.70 — Cr$ 14,00).;
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	 CONSTITUIÇÃO
D A

RD1LICA FEDERATIVA DO BRASIL]

EMENDA N.° 1

PRMUIMPA Em 17 DE OUTUBRO DE 1969,t;

DIVULGAÇÃO N.0 1.116

Preço: edCr$ 1,80

; À VENDA

Na Guanabasa

rent,* Be Vendam M. Itodstge4íg AWii,

~ia Is
Minlatdrio da neendet'

[Ateads-se a pedidos pelo Servi/is) de lamktOso P0041

Em Brasília
r•le sede do D.L)riil

aramaradalliliMil"	 WiN~A~Magiglanaf~....'""

-
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:r1INTDICE NWRICCY

Com Inklkagflo Llo oToEa publien'çgo tto
"Diário Oficiar o da Volume da "Cei
Ução deo Int°

NicJ ALEABVITCO-REMISSIVO

Pcin ordem rtlfabiSdes õó atu—iiren

MIM IRA LEGIBLAÇÃO REVOCADn

Diplomai) legai() cs cem "(flop& ',7ore51-2rer,
comente revogneen, dwregndon, derkradon
=Mc, caduco. CCM ecito eu inGubsiste
tez pela tes.:031%So niablicatinc /11147d

DIVULGAÇÃO NT 1.0421

PREÇOI C4 8,00

11 VENDA
Dia Guanabark

be01,4-& Vr-ndm An. Rodrigues Alves
Agencia I: Ministério da Fazenda

Atend9-r gedidol pelo Serviço de ReenabOlso Pootd
Ert Brasília

Na sede do DIN

PREÇO DASTE EXEMPLAR, Cr$ 0,30


